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107.a Sessão, em 1 de outubro de 1957 

Presidência do Senhor Ministro Francisco de 
Paula Rocha. Lagoa. Compareceram os Senhores 
Ministros Nelson Hungria, José Thomaz da Cunha 
Vasconcellos Pilho, Antônio Vieira Braga, Artur 
de Sousa Marinho, Ildeíonso Mascarenhas da Silva, 
Dario de' Almeida Magalhães, Doutor Carlos Me
deiros Silva, Procurador Geral Eleitoral e o Doutor 
Jaytne de Assis Almeida, Secretário do Tribunal. 

I — Foram apreciados os seguintes feitos: 
1. Processo n.° 922 — Classe X — Distrito 

Federal. (Nova redação do artigo 4.° da Resolução 
n.o 5.494) . 

Relator: Ministro Nelson Hungria. 
Por maioria de votos foi aprovada a proposta 

de nova redação do artigo 4.° da Resolução n ú m e 
ro 5.494,- fazendo-a o Senhor Ministro Vieira Braga 
cem restrições. 

2. Processo n.° 910 — Classe X — Distrito 
Federal. (O Partido de Representação Popular sub
mete a este Tribunal, o projeto de reforma de seus 
estatutos, aprovado pela XIV Convenção Nacional 
em reunião de 28-7-57): 

Relator: Ministro J o s é ' Thomaz da Cunha Vas
concellos F i lho . 

Per unanimidade de votos, foi deferido o pedido 
de homologação. . 

• 3. Recurso n.° 1.108 —' Classe I V — Mato 
Grosso (Várzea Grande) . (Contra os acórdãos do 
Tribunal..Regional Eleitoral que mantiveram a apu
ração das. l . a :c 2.a' seções do Distrito de Passagem da 

Conceição — Município de Várzea Grande, sob o 
fundamento dc preclusão — alega o recorrente que 
o referido Distrito não pertence ao Município de 
Várzea Grande e sim ao de Cuiabá). 

Recorrente: União Democrática Nacional. Re
corrido: Partido Social Democrático. Relator: M i 
nistro Ildefonso Mascarenhas da Si lva. 

Pelo voto de desempate, conheceu-se do recurso 
e por unanimidade de votos negou-se provimento ao 
mesmo. 

4. Recurso n.9 l . l l l — Classe IV — Mato 
Grosso (Campo Grande). (Contra o acórdão do 
Tribunal Regional Eleitoral que manteve a apuração 
da l . a seção — Rochedo — da 8.a zon.a — Campo 
Grande, sob o fundamento de preclusão — alega o 
recorrente que houve violação do sigilo do voto). 

Recorrente: União Democrática Nacional. Re
lator: Ministro Nelson Hungria. 

Por maioria de votos, não se conheceu do recur
so, vencido o Senhor Ministro Dario Magalhães, que 
dele conhecia. 

5. Recurso n.° 1.1C6 — Classe IV — Maranhão 
(Vitória do Mearim) . (Contra o acórdão do Tri
bunal Regional Eleitoral que confirmou a apuração 
da 3 a seção — Arari — da 41. a zona.— Vitória do 
Mearim, sob o fundamento de que não ficou compro
vada, a existência de fraude). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Rela
tor: Ministro José Thomaz da Cunha Vasconcellos 
F i lho : 

Por unanimidade de votos, não se conheceu do 
recurso. 

II — Foram publicadas várias decisões. 
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108.a Sessão, em 4 de outubro de 1957 

'•' Presidência do Senhor Ministro Francisco de 
Paula Rocha Lagoa. Compareceram os Senhores 
Ministros Nelson Hungria, José Thomaz da Cunha 
yásconcellos Filho, Antônio Vieira Braga, Artur de 
Sousa Marinho, Ildefonso Mascarenhas da Silva, 
Dario de Almeida Magalhães e os Doutores Carlos 
Medeiros Silva, Procurador Geral Eleitoral e Jayme 
de : Assis Almeida, Secretário do Tribunal. 

I — Abrindo a sessão, o Senhor Ministro Presi
dente presta ao Tribunal alguns esclarecimentos 
sobre a requisição de funcionários federais. 

(As palavras pronunciadas na ocasião, vão pu
blicadas na Seção Noticiário, deste Bolet im). 

I I — Foram apreciados os seguintes feitos: 
1. Processo n.° 917 — Classe X — Bah ia (Sal

vador) . (Submete o Tribunal Regional Eleitoral à 
consideração deste Tribunal a criação de zonas elei--
torais nas comarcas recém-instaladas de Matuípe e 
Ribeira do Pombal). 

Relator: Ministro Ildefonso Mascaranhas da 
Si lva . 

Per unanimidade de votos, foi homologada a 
criação das zonas eleitorais em apreço. 

2. Consulta n.° 897 — Classe X — Estado do 
Rio de Janeiro (Petrópolis) . (Altair de Oliveira 
Lima, deputado estadual pelo Partido Social Pro
gressista, consulta sobre o alistamento eleitoral). 

Relator: Ministro Nelson Hungria. 
Por maioria ds votos, não se conheceu da con

sulta, vencido o Ministro Relator, que d e l a conhecia. 
3. Processo n.° 722 — Classe X — Distrito Fe

deral. (Solicita o Partido Democrata Cristão o re
gistro de seu Diretório Nacional, eleito para o pe
ríodo de"• 15-II-56 a 15-11-58). 

Relator: Ministro Dario de Almeida Magalhães . 
Prcsseguindo-se no julgamento em sessão de 4 

de outubro foi ordenado o registro, unanimemente. 
4. Processo n.° 909 — Classe X — Rio Grande 

do Sul (Porto Alegre) . (Ofício do Senhor Desem
bargador Presidente do Tribunal Regional Eleitoral 
solicitando os créditos suplementares de Cr$ 
4OO.O00.CO e Cr$ 200.000,00 às dotações de ns. 1-1-10 
e 1-5-02, do orçamento, para pagamento de trans
portes e diárias aos juizes e escrivães eleitorais). 

Relator: Ministro Ildefonso Mascarenhas da 
Si lva . 

Por unanimidade de votos foram concedidos os 
créditos solicitados. 

5. Recurso n.° 1.091 — Classe I V — Maranhão 
(Humberto de Campos). (Contra o acórdão do Tri
bunal Regional Eleitoral que manteve a apuração da 
15.a seção — Serraria — da 3 2 a zona — Humberto 
de Campos — sob o fundamento de que, durante a 
votação, não houve protesto contra a recusa do di
reito de voto). 

Recorrente: Partido Social progressista. Recor
rido: Partido Social Democrático. Relator: Ministro 
Antônio Viei ra Braga. 

Prcsseguindo-se no julgamento em sessão de 
4 de outubro pediu vista dos autos o Senhor Ministro 
Artur Marinho, após os votos dos Ministros Relator 
e Nelson Hungria que conheciam do recurso e lhe 
davam provimento e do Senhor Ministro Cunha 
Vasconcellos qúe dele não conhecia. 

6. Processo n.° 864 — Classe X — Rio Grande 
do Norte (Natal) . (Telegrama do Senhor Desem
bargador Presidente do Tribunal Regional Eleitoral, 
informando que não existe, em doze municípios, fo
tógrafo amador ou profissional, havendo, entretanto, 
em trêj deles, profissional a serviço de agremiações 
partidárias. Esclarece, ainda, ser insuficiente o cré
dito destinado àquela Circunscrição. Solicita suple-
mentação de Cr$ 540.000,00). 

Relator: Ministro Dario de Almeida Magalhães . 
Por unanimidade de votos, foi concedido o cré

dito solicitado na importância de Cr$ 460.000,00. 
7. Consulta n . t t 904 — Classe X — Distrito Fe

deral. (Consulta a União Democrática Nacional 

sobre a exigência que estão fazendo os Tribunais 
Regionais de que os eleitores que. não votaram nos 
últimos pleitos, antes de requererem o novo alista
mento, efetuem o pagamento da multa cogitada no 
artigo 38, da Lei n.° 2.550). 

Relator: Ministro Artur de Sousa Marinho. 
Por unanimidade de votos, respondeu-se nega

tivamente à consulta. Resolveu ainda o Tribunal 
que o presente pronunciamento tosse comunicado 
t m circular aos Tribunais Regionais. 

III — Foram publicadas várias decisões. 

109.a Sessão, em 8 de outubro de 1957 

Presidência do Senhor Ministro Francisco de 
Paula Rocha Lagoa. Compareceram os Senhores 
Ministros Nelson Hungria, José Thomaz da Cunha 
Vasconcellos Filho, Antônio Vieira Braga, Artur de 
Sousa Marinha, Ildefonso Mascarenhas da Silva, 
Dario de Almeida Magalhães e Doutores Carlos 
Medeiros Silva, Procurador Geral Eleitoral e Jayme 
de Assis Almeida, Secretário do Tribunal . 

I — No expediente foi lido ofício do Senhor 
Presidente do Instituto Brasileiro de -Geografia e 
Estatística comunicando a este Tribunal, que põe à 
sua disposição, sua rede ds agências espalhadas pelos 
Municípios Brasileiros, a fim de servir ao alistamento' 
eleitoral. 

i(Sôbre o assunto o Sr . Ministro Presidente pro
nunciou algumas palavras, que vão publicadas na' 
Seção Noticiário deste Boletim). 

II — Fcram apreciados os seguintes feitos: .'. 
1. Recurso n.° 1.091 — Classe ÍV — Maranhão 

(Humberto de Campos).- (Contra o acórdão, do, 
Tribunal Regional Eleitoral que manteve a apuração 
da 15.a seção — Serraria — da 32.a zona — Hum
berto de Campo? — sob o fundamento de que- du-) 
rante a votação, não houve protesto contra a recusa 
do direito ãe voto). 

Recorrente: Partido Social Progressista. Recor
rido: Partido Social Democrático. Relator: Ministro 
Antônio Vieira Braga. 

Prosseguindo-se no julgamento em sessão de 8 
de outubro, conheceu-se do recurso e deu-se-lhe 
provimento, vencido o Senhor Ministro Cunha Vas
concellos, que dele não conhecia. 

2. Recurso n.° 1.070 — Classe I V — Espírito 
Santo (Serra). (Contra decisão do Tribunal Regio
nal Eleitoral que indeferiu o pedido de designação de 
dia para a realização de eleição para 4 vagas, de 
vereadores e respectivos suplentes, existentes na Câ
mara Municipal de Serra — 26 a zona). 

Recorrente: Rômulo Leão Castello, Presidente da 
Câmara Municipal de Serra. Recorridos: Naly da 
Encarnação Miranda, vereador e outros. Relator: 
Ministro Dario de Almeida Magalhães . 

Por unanimidade ds votos, não se conheceu do 
recurso. 

3. Recurso n.° 1.107 — Classe IV — Maranhão 
(Vitória do Mear im) . (Contra o acórdão do Tribu
nal Regional Eleitoral que confirmou a apuração da 
12 a seção — Arari — da 4 1 a zona — ' Vitória do 
Mearim — sob o fundamento de '•falta de prova do 
alegado). 

Recorrente: Romualdo Pereira da Silva, candi
dato a Prefeito de A r a r i . Relator: Ministro Dario 
de Almeida Magalhães . 

Por unanimidade de votos, .não se conheceu do 
recurso. 

4. Recurso n.° 1.114 — Classe IV — Minas 
Gerais (Belo Horizonte). (Contra o acórdão do 
Tribunal Regional Eleitoral gue manteve a decisão 
que considerou como licença, para tratar de inte
resse particular, o período de 1-8-55 -a 8-3-56 em que 
Ophelia Pacca Paiva Filha esteve afastada do ser
viço — • alega' a recorrente que .estava acompanhando 
sua mãe enferma). 

Recorrente: Ophelia Pacça Paiva F i lha . Rela
tor: Ministro Dario de Almeida Magalhães . 
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Por maioria de votos, não se conheceu do re
curso, vencidos os Ministros Vieira Braga e. Ilde
fonso Mascarenhas. 

5. Recurso n.° 1.118 — Classe I V — Sergipe 
(Aracaju) — Agravo. (Do despacho do Senhor De
sembargador Presidente do Tribunal Regional 
Eleitoral que negou seguimento, por ilegitimidade da 
parte, ao recurso interposto pelo Partido Social 
Democrático para o Tribunal Superior Eleitoral, da 
â'cisão proferida na Representação número 3 do 
Doutor Juiz Eleitoral da 2 1 a zona). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Rela
tor: Ministro Dario de Almeida Magalhães. 

Por unanimidade de votos, não se conheceu do 
recurso. 

III — Foram publicadas várias decisões. 

110.a Sessão, em 11 de outubro de 1957 

Presidência do Senhor Ministro Francisco de 
Paula Rocha Lagoa. Compareceram os Senhores 
Ministros Nelson Hungria, José Thomaz da Cunha 
Vasconcellos Filho, Haroldo Teixeira Valladão, . A n 
tônio Vieira Braga, Artur de Sousa Marinho, Dario 
de Almeida Magalhães e Doutores Carlos Medeiros 
da Silva,. Procurador Geral Eleitoral e Jayme de 
Assis Almeida, Secretário do Tribunal. 

I — No expediente foi lido requerimento do 
Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas da Silva 
solicitando 20 dias de licença, o qual foi aprovado, 
a partir desta data, sendo convocado o Senhor 
Ministro Dario de Almeida Magalhães. 

I I — Foram apreciados cs seguintes feitos: 
1. Processo n.° 762 — Classe X — Ceará (For

taleza) . (Ofício do Senhor Desembargador Presi
dente do Tribunal Regional Eleitoral solicitando 
crédito iuplementar ãe Cr$ 276.000,00, para ocorrer 
ao pagamento das despesas relativas a aluguéis). 

Relator: Ministro Artur de Sousa Marinho. 
Por unanimidade de votos foi atendida em parte 

a solicitação. 
2. Representação n.° 792 — Classe X — Piauí 

(Terezina). (Representa João Vitorino de Assunção 
Netto contra o Senfior Desembargador Presidente 
do Tribunal Regional Eleitoral que indeferiu o seu 
pedido de pagamento da gratificação a que se julga 
com direito). 

Relator: Ministro Haroldo Teixeira Valladão. 
Por maioria de votos, converteu-se o julgamento 

em diligência para requisitar esclarecimentos ao 
Presidente do Tribunal Regional. Vencido o Minis 
tro Cunha vasconcellos. 

3. Processo n.° 898 — Ciasse X — Minas Gerais 
(Belo Horizonte). (Ofício do Senhor Desembargador 
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral solicitando 
destaque ãe Cr$ 300.000,00, para despesas de trans
porte) . 

Relator: Ministro Antônio Vieira Braga. 
Por unanimidade de votos, foi concedido o des

taque . 
: ' 4. Processo n.° 921 — Classe X — Sergipe 
Tni'acaju) . (Ofício do Senhor Desembargador Pre
sidente do Tribunal Regional Eleitoral encaminhando 
zópia da Resolução n.° 1.757, na qual são fixados 
nomes e métodos de trabalho para os serviços elei
torais, naquela circunscrição) . 

Relator: Ministro Antônio vieira Braga. 
Por unanimidade de votos, deliberou o Tribunal 

iar-se por ciente.sem impúgnação. 
5. Processo n.° 925 — Classe X — Goiás 

[Goiânia) . (Ofício do Senhor Desembargador Pre-
idente do Tribunal Regional Eleitoral encaminhando 
rs instruções baixadas, por aquele Tribunal, fixando 
lormas para a perfeita execução das instruções sô-
rre aplicação de crédito para fotógrafas). 

Relator: Ministro Antônio Vieira Braga. 
Por unanimidade de votos, deliberou o Tribunal 

tar-se por ciente sem impúgnação. ' 
6. Processo n.° 903 — Classe X — Distrito Fe-

íeral. (Aviso do Senhor Ministro da Guerra subme

tendo à apreciação deste Tribunal, consulta formu
lada pelo Comandante -do' "Batalhão Suez", sobre a 
maneira de proceder quanto' a troca de títulos dos 
oficiais, subtenentes e sargentos, assim como, à ins
crição para os que não são possuidores ãe títulos 
eleitorais) . 

Relator: Ministro Nelson Hungria. 
Por unanimidade de votos deliberou o Tribunal 

expedir, oportunamente, instruções especiais a 
respeito. 

III — Foram publicadas várias decisões. 

111.» Sessão, em 15 de outubro de 1957 

Presidência do Senhor Ministro Francisco de 
Paula Rocha Lagoa. Compareceram cs Senhores 
Ministros Nelson Hungria, José Thomaz da Cunha 
Vasconcellos Filho, Harcldo Teixeira Valladão, - A n 
tônio Vieira Braga, Artur de Sousa Marinho, Dario 
ds Almeida Magalhães, Doutores Carlos Medeiros 
Silva, Procurador Geral Eleitoral e Jayme de Assis 
Almeida, Secretário do Tribunal. 

•I — Foram apreciados os seguintes feitos: 
1. Processo n.° 876 — Classe X — Ceará (For

taleza) . (Telegrama do Senhor Desembargador Pre
sidente do Tribunal Regional Eleitoral solicitando 
informações sobre andamento das providências rela
tivas a suplementação da verba destinada à gratifi
cação dos juizes eleitorais). 

• Relator: Ministro Dario de Almeida Magalhães. 
Por unanimidade de votos, ordenou-se o ' arqui

vamento do telegrama em apreço. 
Não tomou parte neste julgamento o Senhor 

Ministro Haroldo Teixeira Valladão. 
2. Consulta n.° 906 — Classe X — Minas Ge

rais (Cláudio) . (Consulta, por intermédio do Tribu
nal Regional Eleitoral, o Doutor Juiz Eleitoral da 
71. a zona — Cláudio — se o fotógrafo, em desloca
mentos para vilas* e povoados,' dentro da própria 
zona, para fins eleitorais, faz jus a diária e qual o 
seu limite). -

Relator: Ministro Nelson Hungria. 
Por unanimidade de votos respondeu-se que o 

preceito contido no parágrafo único do artigo 8.° 
da Resolução n.° 5.438, é aplicável aos casos' de 
deslocamento do profissional, dentro da própria 
zona eleitoral. 

3. Processo n.° 908 — Classe X — Distrito "Fe
deral. (Requer o Partido Socialista Brasileiro o 
registro ãe seu novo Diretório Nacional e Comissão 
Executiva, eleitos, respectivamente em Convenção, a 
17 e 24 de agosto último). 

Relator: Ministro Nelson Hungria. 
Por unanimidade de votos, foi deferido o re

gistro. 
4. Processo n.° 911 — Classe X — Distrito Fe 

deral. (O Partido Social Progressista submete à 
avrovação deste Tribunal a alteração sofrida no . seu 
Diretório Nacional, solicitando o competente regis
tro) . 

Relator: Ministro Artur de Sousa Marinho. 
Por unanimidade de votos, foi ordenado o regis

tro da al teração do Diretório Nacional em apreço. 
' 5. Recurso n.° 1.116 — Classe IV — Maranhão 

(Guimarães) . (Contra o acórdão do Tribunal Re
gional Eleitoral que, apreciando recurso "ex-officio" 
da l . a Turma Apuradora, anulou a 10.a seção — 
Rebeca •— da 30 a zona — Guimarães). 

Recorrente: Olavo Barbosa Cardoso, candidato 
a Prefeito de Guimarães . Relator: Ministro Artur 
de Sousa Marinho. 

Por unanimidade de votos, conheceu-se do re
curso, a que, pelo voto de desempate, ss deu provi
mento para anular o julgamento de segunda ins tân
cia, vencidos os Ministros Relator, Nelson Hungria 
e Cunha Vasconcellos. 

6. Processo n.° 902 — Classe X — Minas Ge
rais (Belo Horizonte). (Ofício do Sr. Desembarga
dor Presidente do Tribunal Regional Eleitoral solici
tando destaque, de Cr$ 300.000.00, para pagamento 
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ãe tarefeiros, ,que o Tribunal tem em vista contra
tar, mediante representação fundamentada dos Se
nhores Juizes Eleitorais). 

Relator: Ministro Haroldo Teixeira v a l l a d ã o . 
Por unanimidade de votos, converteu-se o ju l 

gamento em diligência, para ser ouvido o Doutor 
Procurador Geral Eleitoral. 

II —'• Foram publicadas várias decisões. 

112.a SessãOj em 18 de outubro de 1957 

Presidência do Senhor Ministro Francisco de 
Paula Rocha Lagoa. Compareceram cs tíennoies 
Ministros Nelson Hungria, Jo íe 1'nomaz da Cunha 
Va.scontSilos Fi lho, HanoldiO Teíxeiira Viüladão, 
Antônio Viei ra Braga, Artur de Scusa Maiinho, 
Dario de Almeida Magalhães, Doutores Carlos Me
deiros Silva, Procurador Geral Eleitoral e Jayme de 
Assis Almeida, Secretário do Tribunal . 

I — Furam apreciado^ cs seguintes feitos: 
1. Recurso n.° 1.120 — Classe IV •— Bahia 

(Salvador). (Contra o acórdão do Tribunal Regional 
Eleitoral que mandou contar, na forma do artigo 15 
da Lei n.° 3.•032, a\s 19 ãe dezembro ãe 1956, como 
tempo ãe serviço público federal, o tempo anterior
mente prestado' por Stella Moura Ferreira de Aze
vedo, ao Estado da Bahia, na qualidade ãe funcio
nária) . 

Recorrente: Doutor Procurador Regional Eleito
r a l . Recorrido: Stella Moura Ferreira de Azevedo. 
Relator: Minis t ro-Artur de Sousa Marinho. 

Por maioria de votos, não se conheceu do re
curso, vencidos os Ministros Haroldo Valladão e 
Vie i ra Braga . 

2. Recurso n.° 1.119 — Classe IV — Maranhão 
(Vitória do Mear im) . (Do acórdão do Tribunal 
Regional Eleitoral que não conheceu, por intempes
tivo, do recurso contra a ãiplomação do Prefeito de 
Arari, da 41. a zona — Vitória do Mearim '— alega o 
recorrente que a Turma Apuradora do Tribunal é 
incompetente para expedir diplomas para os cargos 
municipais). 

Recorrente: Rcmualdo Pereira da Silva, candi
dato do Partido Social Democrático à Prefeitura de 
A r a r i . Relator: Ministro Antônio Vieira Braga. 

Por unanimidade de votos, n ã o se conheceu do 
recurso. 

3. Recurso n.° 1.123 — Classe IV — Mato 
Grosso (Aparecida do Taboado), (25o acórdão do 
Tribunal Regional Eleitoral que negou provimento a 
recurso interposto pela União Democrática Nacional 
contra a ãiplomação dos candidatos a cargos muni
cipais ãe Aparecida do Taboado). 

Recorrente: União Democrática Nacional. Re
lator: Ministro Haroldo Teixeira Valladão. 

Por unanimidade de votos, julgou-se prejudicado 
o recurso. 

4. Processo n.° 801 — Classe X — Distrito Fe 
deral. (Ofício do Partido Trabalhista Nacional 
comunicando alteração na constituição do seu Dire
tório Central). 

Relator: Ministro José Thomaz da Cunha Vas
concellos F i lho . 

Prosseguindo-se no julgamento em sessão de 
18 de outubro, foi indeferido o pedido, unanime
mente. 

5. Recurso n.° 1.112 — Classe IV — Minas 
Gerais (Belo Horizonte). — Agravo — (Contra o 
despacho do Senhor Desembargador Presidente do 
Tribunal Regional Eleitoral que não admitiu, por 
incabível, o recurso: da decisão que mandou abrir 
inquérito contra o Doutor Lafaiete Dutra Ateniense, 
Juiz Eleitoral ãe Divinópolis), 

Recorrente: Doutor Lafaiete Dutra Ateniense. 
Relator: Ministro José Thomaz da Cunha Vascon
cellos F i lho . 

Após o voto do Ministro Relator, conhecendo do 
recurso e negando-lhe provimento, pediu vista dos 
autos o Ministro Nelson Hungria. 

6. Recurso n.° 1.121 — Classe I V — Mato 
Grosso (Rochedo). (Do acórdão do Tribunal Regio

nal. Eleitoral que negou provimento a recurso inter
posto contra a ãiplomação âz candidatos da União 
Democrática Naciovtíal a cargos municipais em Ro
chedo) . 

Recorrente: União Democrática Nacional . ' R e 
lator: Ministro Jcsé Thomaz da Cunha vasco.ícslios 
F i lho . 

Por unanimidade de votos, julgou-se prejudicado 
o recurso. 

II — Foram publicadas várias decisões. 

113.a Sessão em 22 de outubro de 1957 

Presidência do Senhor Ministro Francisco de 
Paula Rocha Lagoa. Compareceram cs Senhores 
Ministros Nelson Hungria, José Thomaz da Cunha 
Vasconcellos Filho, Haroldo Teixeira Valladão, A n 
tônio Vieira Braga, Artur de Sousa Marinho, Dario 
de Almeida Magalhães e Doutores Carlos Msdeiros 
Silva, Procurador Geral Eleitoral e Jayme de Assis 
Almeida, Secretário do Tribunal. 

I — Foram apreciados os seguintes feitos: 
1. Uabsas Corpus n.° 13 — Classe I — Bahia 

(Salvador). ("Habeas Corpus" em favor ãe semí-
rames Maria Rodrigues, Celcina Sarros, Deijanira 
ãe Tal e Maria ãe Lourdes. Monie Barreto) . 

Impetrante: Bacharel Antônio Feliciano de 
Castilho, pacientes: Semírames Mar ia Rodrigues e 
outras. Relator: Ministro Dario de Almeida Maga
lhães . 

Por unanimidade de votos, denegou-se ordem 
impetrada. 

2. Recurso n.° 1.112 — Classe IV — Minas Ge 
rais (Belo Horizonte) — Agravo. (Contra o despa
cho do Senhor Desembargador Presidente do Tri
bunal Regional Eleitoral que não admitiu, por inca
bível, o recurso ãa decisão que mandou abrir inqué
rito contra o Doutor Lafaiete Dutra Ateniema, juiz 
eleitoral de Divinópolis). 

Recorrente: Doutor Lafaiete Dutra Ateniense. 
Relator: Ministro José Thomaz da Cunha vascon
cellos F i lho . 

Prosseguindo-se .no julgamento em sessão de 22 
de outubro, deu-ss provimento ao agravo, para fazer 
subir o recurso denegado, vencidos cs Ministros Re
lator e Vieira Braga. 

3. Processo n.° 932 — Classe X — Rio de J a 
neiro (Niterói) . (Ofício do Senhor Desembargador 
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral, comuni
cando a subdivisão da Circunscrição em mais 16 
zonas eleitorais). 

Relator: Ministro Haroldo Teixeira Valladão. 
Por unanimidade de votos, homologou-se a cria

ção das novas zonas eleitorais. 
4. Recurso n.° 1.104 — Classe I V — Maranhão 

(São L u i z ) . (Contra a decisão do Tribunal Regional 
Eleitoral que, conhecendo de impúgnação do Partido 
Social Progressista, impediu o recorrente de presidir 
às eleições suplementares do termo judiciário de 
Pindaré-Mirim). 

Recorrente: Doutor Custódio Crescêncio Bogéa, 
Juiz Eleitoral de Monção. Relator: Ministro Antô
nio Vieira Braga. 

Prosseguindo-se no julgamento, em sessão de 
22 de outubro, foi rejeitada, contra o voto do M i 
nistro cunha Vasconcellos, a preliminar de estar 
prejudicado o recurso do qual não se conheceu una
nimemente. 

5. Processo n.° 936 — Classe X — Distrito Fe
deral. (Ofício do Partido Republicano, comunican
do a eleição de sua Comissão Executiva) . 

Relator: Ministro Dario de Almeida Magalhães . 
Por unanimidade de votos, deliberou o Tribunal 

dar-se por cients e determinar a anotação da nova 
Comissão Executiva, ausente o Ministro Haroldo 
Valladão. 

6. Consulta n." 919 — Classe X — Rio Grande 
do Norte (Natal) . (Telegrama do Senhor Desembar
gador Presidente ão Tribunal Regional Eleitoral con
sultando sobre possibilidade ãe designação ãe juiz 
de qualquer zona, verificada a inconveniência na 
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ordem de substituição regulada nas respectivas ins
truções, melhor atendendo ao interesse da Justiça 
Eleitoral, na coordenação de seus serviços, ficando 
juiz substituto com funções eleitorais restritas à zona 
indicada). 

Relator: Ministro Artur de Sousa Marinho. 
Por unanimidade de votos, respondeu-se nega

tivamente à consulta. 
II — Poracn publicadas várias decisões. 

114. a Sessão, em 25 de outubro de 1957 

Presidência do Senhor Ministro Francisco de 
Paula Rocha Lagoa. Compareceram os Senhores 
Ministros Nelson Hungria, José Thomaz da Cunha 
Vasccncsllos Filho, Haroldo Teixeira val ladão, A n 
tônio Vieira Braga, Artur de Sousa Marinho, Dario 
de Almeida Magalhães e os Doutores Carlos Me
deiros Silva, Procurador Geral Eleitoral e Jayme de 
Assis Almeida, Secretário do Tribunal. 

I — Foram apreciados os seguintes feitos: 
1. Consulta n.° 920 — Classe X — ,Rio Grande 

do Norte (Natal). (Telegrama do Senhor Desem
bargador Presidente do Tribunal Regional Eleitoral, 
consultando se portadores ãe títulos expedidos ãe 
acordo com a legislação anterior e que presentemen
te residam fora da zona da primitiva inscrição, po
dem exercer opção entre o antigo domicílio eleitoral 
e a atual residência). 

Relator: Senhor Ministro Dario de Almeida 
Magalhães . 

Por unanimidade de votos respondeu-se negati
vamente à consulta. 

2. Consulta n.° 930 — Classe X — Rio de Ja
neiro (Petrópolis) . (Heitor Machado âa Costa, ãele-
gaão do Partido Social Progressista, em Petrópolis, 
consulta; a) se o delegado do partido poderá retirar 
do cartório eleitoral, munido do competente recibo 
firmado pelo eleitor no verso do protocolo, o do
cumento que inutruiu o processo de alistamento, e o 
respectivo título ãe eleitor; b) se a importância da 
indenização da fotogwfia poderá ser recebida por 
delegado ãe Partido Que apresentar autorização as
sinada pelo alistando, cabendo-lhe, nesse caso, assi
nar ãeclaração ãe que recebeu a referida importân
cia; c) se é obrigatória a tomada do sinal datilos-
cópico do eleitor para a legalização do título eleito
ral; d) se os alistandos, na ocasião do preenchimento 
das fórmulas de alistamento, podem usar as canetas 
esferográficas, ficando, a folha ãe votação e o título 
ãe eleitor para serem asuinaãos com pena e tinta 
comum). 

Relator: Ministro José Thomaz da Cunha Vas
concellos Fi lho . 

Por unanimidade de votos, não se conheceu da 
consulta. 

3. Processo n.° 935 — Classe X — Distrito Fe
deral. (Ofício ão Senhor Ministro da Justiça, enca
minhando um projeto ãe aparelho apurádor ãe 
votos, apresentado por Raimundo Silva). 

Relator: Ministro José Thcmaz da Cunha Vas
concellos Fi lho . 

Por unanimidade de votos, determinou o Tr ibu
nal o arquivamento da representação em apreço. 

4. Processo n.° 851 — Classe X — Para íba 
(João Pessoa). (Telegrama do Senhor Desembar
gador Presidente do Tribunal Regional Eleitoral da 
Paraíba, acusando recebimento da importância de 
Cr$ 720.000,00. Solicita suplementação ãe Cr$ 
1.500.000,00) . 

Relator: Ministro Haroldo Teixeira Valladão. 
Prosseguindo-se no julgamento, em sessão de 25 

de outubro, foi novamente convertido o julgamento 
em diligência. 

I I _ Foram publicadas várias decisões. 

115. a Sessão, em 29 de outubro de 1957 

Presidência do Senhor Ministro Francisco de 
Paula Rocha Lagoa. Compareceram cs Senhores 
Ministros Nelson Hungria, José Thomaz da Cunha 

Vasconcellos Filho, Haroldo Teixeira Valladão, A n 
tônio Vieira Braga, Dario de Almeida Magalhães 
e os Doutores Carlos Medeiros Silva, Procurador 
Geral Eleitoral e Jayme de Assis Almeida, Secretá
rio do Tribunal. Deixou de comparecer, por motivo 
justificado, o Senhor Ministro Artur de Sousa M a 
rinho . 

I — No expediente foi lido pelo Senhor Ministro 
Presidente; requerimento do Senhor Ministro 
Edmundo de Macedo Ludolf, solicitando três meses 
de licença, em prorrogação, para tratamento de 
saúde, que foi unanimemente concedida pelo' T r i 
bunal . 

I I — Foram apreciados os seguintes feitos: 
1. Habeas Corpus n.° 14 — Classe I — Sergipe 

(Aracaju). ("Habeas Corpus" preventivo em favor 
ãe Joel ãe Carvalho Batalha, Anfilófio Fernandes 
Viana e Elizário Venâncio de Carvalho). 

Impetrante: Doutor Alfredo Rolemlberg Leite. 
Pacientes: Joel de Carvalho Batalha, Anfilófio Fer
nandes Viana e Elizário venânc io de Carvalho. Re
lator: Ministro Antônio Vieira Braga. 

Por unanimidade de votos, foi indeferida a ü n -
pet ração . 

2. Processo n.? 939 — Classe X — São Paulo. 
(Ofício do Senhor Desembargador Presidente do 
Tribunal Regional Eleitoral consultando sobre a 
Possibilidade ãe adotar-se o sistema sugerido por 
aquela presidência e aprovado pelo Tribunal, a res
peito de pagamento ãas indenizações ãe fotografias 
aos eleitores). 

Relator: Ministro Antônio Vieira Braga. 
Por maioria de votos, foi respondida afirmativa

mente à consulta, mantido, porém, o disposto no 
parágrafo terceiro do artigo sexto da Resolução 
n.° 5.438. Vencidos os Ministros Cunha Vasconcel
los e Haroldo Valladão. 

3. Processo n.° 851 — Classe x — Pa ra íba 
(João Pessoa). (Telegrama ão Senhor Desembar
gador Presidente ão Tribunal Regional Eleitoral ãa 
Paraíba, acusando recebimento da importância ãe 
Cr§ 720.000,00. Solicita suplementação de Cr§ 
1.500.000,00) . 

Relator: Ministro Haroldo Teixeira v a l l a d ã o . 
Prosseguindp-se . no julgamento em sessão de 

29 de outubro, concedeu-se novo destaque, na i m 
portância de setecentos e vinte mil cruzeiros. 

116.a Sessão, em 31 de outubro de 1957 

Presidência do Senhor Ministro Francisco de 
Paula Rocha Lagoa. Compareceram cs Senhores 
Ministros Nelson Hungria, José Thomaz da Cunha 
Vasconcellos Filho, Haroldo Teixeira Valladão, A n 
tônio Vieira Braga, Dario de Almsida Magalhães e 
os Doutores' Carlos Medeiros Silva, Procurador 
Geral Eleitoral e Jayme de Assis Almeida, Secretário 
do Tribunal. Deixou de comparecer, por motivo 
justificado, o Senhor Ministro Artur de Sousa 
Marinho. 

I — Foram apreciados os seguintes feitos: 
1. Processo n.° 941 — Classe X — Rio Grande 

do Sul (Porto Alegre). (Ofício ão Senhor Desem
bargador Presidente ão Tribunal Regional Eleitoral 
solicitando a remessa da 2. a coía da verba para des
pesas com fotografias, no valor de Cr$ 2.700.000,00) . 

Relator: Ministro Dario de Almeida Magalhães. 
Por unanimidade de votos, foi concedida a verba 

solicitada. 
2. Representação .n.° 931 — Classe X — São 

Paulo (Sorocaba). (Oficio ão Senhor Doutor Miguel 
René da Fonzeca Brasil, Juiz Eleitoral, em exercí
cio, na 137 a zona — Sorocaba, representando sobre 
a conveniência ão desdobramento daquela zona) . 

Relator: Ministro Nelson Hungria. 
Por maioria de votos, não se conheceu da re

presentação, vencido o Ministro Haroldo Valladão, 
que dela conhecia para pedir esclarecimentos ao 
Tribunal Regional. 

3. Consulta n.° 905 — Classe X — Ceará (For
taleza) . (Telegrama do Senhor Desembargador Pre-
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siãente ão- Tribunal Regional Eleitoral, consultando 
s>ê perstte o critério ão pagamento, constante ão 
artigo 193. letra f, do Código Eleitoral, por que 
verba ãeve correr a despesa e como indenizar as 
despesas com transporte de funcionários encarrega
dos dos postos ãe alistamento). 

Relator: Ministro Haroldo Teixeira va l l adão . 
Respondeu-se à consulta, esclarecendo que as 

grat if icações aos juizes preparadores devem ser pa-
.gas de acordo com o artigo 193, /, do Código E le i 
toral, e que o crédito para ocorrer a essas despesas, 
ibem como as de transporte e estada de funcionários 
encarregados dos postos de alistamento fora das 
sedes das Zonas, pode ser o destinado ao alista
mento em geral, devendo o Tribunal Regional soli
citar o necessário destaque,, justificando-o devida
mente. 

I I — Foram publicadas várias decisões. 

JURISPRUDÊNCIA 
ACÓRDÃO N.° 2.327 

Mandado de Segurança n.° 107 — Classe II — 
M a r a u h ã o (Penalva) 

Existindo ãireito subjetivo do requerente 
de Mandado de Segurança, não há ilegitimi
dade ãe parte. 

Tratando-se de decisão sujeita a recurso 
ordinário, não cabe o Mandado ãe Segurança. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de 
Mandado de Segurança n.° 107, Classe II, do M a r a 
nhão , 

Acordam, os Juizes do Tribunal Superior Eleito
ral , por maioria de votos, rejeitar a preliminar de 
ilegitimidade de parte, e declarar' incabível o M a n 
dado de Segurança na espécie, nos termos das notas 
taquigráficas retro. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
—' Distrito Federal, em 7 de maio de 1957. — Luiz 
Gallotti, Presidente. — Cunha Vasconcellos Filho, 
Relator designado. — vencidos na preliminar os 
juizes José Duarte e Haroldo Valladão. — Antônio 
Vieira Braga, vencido na preliminar de ilegitimidade 
de parte, nos termos das notas taquigráficas. — 
Carlos Medeiros Silva, procurador Geral Eleitoral. 

(Publicado em sessão de 8-10-57). 

RELATÓRIO 

' O Sr. Ministro José Duarte — S r . Presidente, 
Antônio Mendes, Presidente da Câmara Municipal 
de Penalva pede mandado de segurança contra • o 
ato do Tribuna] Regional Eleitoral do Maranhão , 
que mandou diplomar os candidatos do Partido 
Democrata Cris tão aos cargos de Prefeito e Vice-
Píefei to — alegando que esse ato ofende o seu di
reito líquido e certo de permanecer no exercício 
do cargo de Prefeito, uma vez que foi decretado 
contra o qúe dispõe o art. 107 do Código Eleitoral, 
atinente às eleições suplementares. 

• O Desembargador Presidente do Tribunal a quo 
presta informações nas quais argüi, preliminarmente, 
a falta de qualidade do impetrante, e em seguida 
diz que não procedem as alegações, enviando cópia 
do acórdão que determinou a diplomação impug
nada. 

O acórdão é o seguinte (fls. 28): 
"Vistos, etc. 
O Partido Democrata Cristão, por seu de

legado, pediu a diplomação dos seus candida
tos a Prefeito e yice-Prefeito do Município 
de Penalva, respectivamente, Cavour Rochan-
drade Maciel e Walbert Edson Muniz, 
pelas alegações seguintes: 

a) haver em favor de ambos os candi
datos do Partido Democrata Cristão e os seus 
competidores, uma diferença de 140 e .141 
votos; 

b) a diplomação dos mesmos não fora 
possível por haver uma seção a renovar, a 12.a 

povoado Santo Antônio, com 167 eleitores; 
c) haver o Juiz Eleitoral da 45 . a Zona 

procedido a uma revisão na referida folha, 
com o expurgo de eleitores mortos, transferi
dos e figurados irregularmente na distribuição 
por seções, em aquela, quando devera ser em 
outras; 

d) com essa revisão, haver baixado para 
136 o número de votantes a renovar, número 
este incapaz de modificar a situação dos elei
tores; 

Dos autos consta a comunicação á Comis
são Apuradora deste Tribunal, da revisão pro
cedida pelo Juiz Eleitoral da 4 5 a Zona, bem 
como, o silêncio por parte des partidos con
correntes, quanto a essa revisão. O juiz a 
ordenou, em 16 de outubro de 1956, fazendo 
então, nessa época, a devida comunicação ao 
T R E , isto é, à comissão Apuradora,. para 
or ientação desta, relação as eleições estaduais. 
Dessa revisão não houve reclamação de qual

quer partido. Cinco meses após a mesma, em 
fevereiro do corrente ano, o Partido Democra
ta Cristão, alertado por aquela revisão, da
tada .de outubro e que não sofrerá qualquer 
impúgnação, pede a diplomação dos seus can
didatos, por reconhecer que em face da dimi
nuição dos votes a renovar os seus candi
datos estavam- eleitos e deviam ser diplo
mados. 

O Particío Social Democrático ingressou 
com a petição de fls. 10, opondo-se à diplo
mação pleiteada, argumentando ofender a 
mesma coisa julgada, isto é, já haver o T R E , 

quando, julgara as impugnações opostas ao 
Relatório das Eleições para Governador e Vice-
Governador. recusado a tese de que na 12 a 

Seção, deveria haver 167 eleitores e não 109, por 
ter sido a mesma nula por coação. 

Examinando o caso verifica-se que existe 
uma revisão feita na folha de votação da 12 a 

seção, revisão que expurgou da mesma folha 
eleitores que nela não deveriam figurar. Essa 
revisão foi datada de 16 de outubro de 1956. 
Con t r a a mesma n ã o foi feita qualquer impúg
nação sendo maté r i a preclusa a discussão da 
legalidade formal daquela revisão. 

Não procede a alegação de coisa, julgada 
levantada. Julgou o T R E as impugnações so
bre o Relatório das Eleições Estaduais, dis
cutiu-se ali, renovação total dos eleitores ins
critos ou somente dos que votaram, assunto 
que nada tem a ver com o fato em tela, ma
té r ia nova, determinada por um fato novo, 
despacho do Doutor Juiz Eleitoral, exarado 
cem fundamento no art. 21, letra a, da Lei 
n . & 2.550. 

Ora, se contra esse despacho não houve 
reclamação de espécie alguma. Se foi cum
prido j á tendo até a Comissão Apuradora 
deste Tribunal anotado o resultado do mesmo, 
para produzir os seus efeitos em relação às 
eleições estaduais, como negar aplicação em 

relação à expedição de diploma dos eleitos? 
Assim, seria nscessária a anulação do ato do 
Juiz Eleitoral, em processo próprio e regular, 
em primeiro lugar, para, após, evitar a diplo
mação dos eleitos. No mais, o argumento da 

ipetição de fls.. do PSD, baseia-se todo êle no 
Relatório da Comissão Apuradora . deste T r i 
bunal. Ora, é sabido que esse Relatório, por 
uma imposição legal, se refere apenas às elei
ções para Governador e Vice-Governador. De 
eleições municipais o FJelatório jfeito, é da 
competência das Juntas Apuradoras, só conhe
cendo o Tribunal das dúvidas ali levantadas, 
em face de recurso e nunca or iginàr iamente . 

Assim, os votos a renovar na 12.a Seção 
de Penalva são insuficientes para alterar a si-
ftuação dos candidatos, conforme fazem prova 
os documentos constantes do presente pro
cesso. 
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Acordam os membros que compõem o T r i 
bunal Regional Eleitoral em conhecer do pe

dido para deferir o apelo, determinando 'ao 
Juiz Eleitoral que, na forma da lei. expeça os 
diplomas aos eleitos, Cavour Roohandrade M a 
ciel e Walbert Edson Muniz, tudo de acordo 
com o parecer do Procurador Regional da R e 
pública, sendo voto divergente o Desembarga
dor Elizabetho Barbosa de Carvalho". 

O Dr. procurador é de parecer: 
"Mediante a petição de fls. 2-7, Antônio 

Mendes, Presidente da Câmara Municipal de 
Penalva, Estado do Maranhão , no exercício 
do cargo de Prefeito do Município, impetra 
mandado de segurança contra o ato do T r i 
bunal Regional Eleitoral daquele Estado, que, 
atendendo a requerimento do Partido Demo
crata Cristão mandou diplomar os candidatos 
desse Partido, a Prefeito e Vics-Prefeito do 
mesmo Município. 

Alega o Impetrante que tal diplomação 
ofendeu o seu direito líquido e certo de per
manecer no exercício do cargo de Prefeito 
Municipal de Penalva, de vez que foi decre
tada contra o texto expresso do art. 107 do 
Código Eleitoral, que determina para os casos 
como o ora em discussão, a realização de 
eleições suplementares. 

Prestando informações a fls. 26-27, o ilus
tre Desembargador Presidente do Tribunal Re- ' 

gional do Maranhão , depois de argüir a pre
liminar de falta de qualidade do Impetrante, 
contesta as suas afirmativas, e remete a cópia 
autêntica, de fls. 28-30, do V . Acórdão n.° 57, 
daquele ilustre Tribunal RegV.onal Eleitoral, 
que determinou a diplomação. em questão. 

A nosso ver, o pedido de mandado de 
segurança é manifestamente ineabível na es
pécie, razão pela qual este Colendo Tribunal 
Superior dele não deve tomar -conhecimento, 
ainda mesmo que, em virtude da conhecida 
decisão proferida no mandado ds segurança 
impetrado pelo Presidente da Assembléia Le
gislativa do Estado do Maranhão, contra o ato 
do mesmo Tribunal Regional Eleitoral que d i 
plomou o candidato a Vice-Governador do 
Estado, Alexandre Alves • • Costa, reconheça 
qualidade no Impetrante. 

O V . Acórdão do ilustre Tribunal Regio
nal Eleitoral, contra o qual se insurge o Im
petrante, j á está, pelo menos, lavrado, con

soante se vê da cópia de fls. 28-30, e dele 
poderá ser interposto pelos interessados, re
curso regular para este Colendo Tribunal S u 
perior. 

Além disso, e conforme se verifica das 
informações de fls. 26-27, da diplomação em 
questão, j á foi interposto o competente recur
so, que aguarda julgamento pelo mesmo ilus
tre Tribunal Regional Eleitoral. 

Não é, portanto, cabível o presente man
dado de segurança, de acordo com a unifor

me e reiterada jurisprudência de todos os 
tribunais do país, no sentido de que n ã o cabe 
a medida, contra ato judicial do qual possa 
ser interposto recurso regular e previsto em 
lei . 

A diplomação em questão foi procedida 
ccmo mera decorrência de uma simples revisão 
na folha de votação da 12.a Seção Eleitoral, 
de santo Antônio, no Município de Penalva, 
em face da qual se verificou a desnecessidade 
da realização do art. 107 do Código Eleitoral. 

Por outro lado, enquanto o Impetrante 
alega que os votos da aludida Seção eram de 
167 eleitores, as informações de fls. 26-27 de
claram que eram de apenas 107 eleitores, não 
havendo assim necessidade da realização de 
eleições suplementares, de vez que, conforme 
é confessado pelo próprio Impetrante, havia 
uma diferença entre os candidatos a Prefeito 
e Vice-Prefeito, de 140 e 141 votos, respectiva
mente . 

De qualquer forma, essa parte de mérito 
não pode, a nosso ver, ser examinada, apre

ciada,- ou decidida-, ipor v ia de mandado de 
segurança, sendo matér ia para os aludidos re
cursos regulares.- •• . • 

Nessas condições, opinamos no sentido de 
que êste„ Colendo Tribunal Superior Eleitoral 
não teme conhecimento do presente pedido 
de mandado de segurança, ou . se dele conhe
cer, o denegue". 

VOTO 

A preliminar não é de acolher-se e, recente
mente, nos pronunciamos no mandado de seguran
ça impetrado pelo Presidente da Assembléia Legis
lativa do Estado " do Maranhão . 

O cabimento do recurso específico, já agora pos
sível, com a lavratura do acórdão, não seria motivo 
para o não conhecimento do uorit, mas, é que, na 
hipótese n ã o vejo a ocorrência daquela impossibi
lidade que nos tem levado a julgar o mandado de 
segurança sem embargo do recurso •próprio, a i n 
terpor ou já interposto. 

A jurisprudência invocada pelo ilustre Dr. Pro
curador, nesse particular, n ã o é a mesma que se h á 
seguido neste Tribunal Superior. 

Mas, na hipótese, se trata de questão de fato 
que merece ser examinado em face das provas, no 
recurso comum, com efeito, a diplomação resultou 
da revisão da folha de votação da I2. a seção, da 
Santo Antônio, no município de Penalva, e isto mos
tra a necessidade de eleições • suplementares que, 
como sabemos, depende do Tribunal Regional, na 
forma e para os efeitos do art. 107 do Código Elei
toral. E ' que se cuida de matér ia de fato, não lí
quida em face da relação do direito, di-lo o próprio 
impetrante, porque, segundo sua decla-ração os votos 
da seção eram 167. Mas, as informações do Desem
bargador Presidente se fixam em 107 — razão por
que as suplementares n ã o se fizeram necessárias, 
uma vez que a diferença dos candidatos era, de 140 
a 141 votos. 

Se aquela revisão, para chegar-se ao resultado 
apontado, não se processou de acordo com a lei, 
e daí decorreu qualquer prejuízo para os candi
datos, k assunto que se examinará no recurso espe
cífico, onde se verificarão os fatos à luz das provas 
e do direito. 

PRELIMINARES 

VOTOS 

O Sr. Ministro Vieira Braga — Sr . Presidente, 
trata-se de substitutivo eventual do prefeito... 

O Sr. Ministro Nelson Hungria — Mas que é 
t ambém interessado. 

O Sr. Ministro José Duarte — F o i exatamente 
assim, que decidimos no caso do Maranhão, de Ale
xandre Alves Costa. 

O Sr. Ministro Vieira Braga — Entendo que h á 
ilegitimidade de parte. Penso que n ã o há esse ter
ceiro interessado, que V . E x . a es tá configurando. 

(Trocam-se apartes simultâneos entre os Senho
res Ministros Nelson Hungria e Vieira Braga) . 

O Sr. Ministro Vieira Braga — Mesmo no caso 
de a ação de reivindicação ser evidentemente legal, 
o locatário não pode intervir, apesar de ter interesse 
em continuar na Casa, porque fêz o contrato com 
o réu . O interesse do substituto eventual nasce do 
fato de não existir candidato diplomado. Nesse mo
mento é que nasce seu interesse. É como o inte
resse do funcionário, que substitui interinamente o 
efetivo, em caso de vaga. Se lhe cabe a substitui
ção interina, êle não pode ahsoluitamente intervir 
com mandado de segurança, alegando que o titular 
enviado para o lugar, e a quem ele deve substituir, 
não tem os requisitos legais. 

O Sr. Ministro José Duarte — V . E x . a está 
coerente, mas no caso do Maranhão decidimos dife
rentemente. Esses pediram para continuar e foram 
diplomados outros. 

O Sr. Ministro. Nelson Hungria — No caso que 
V . E x . a está citando, o funcionário vai ceder seu 
lugar a outro nomeado ilegalmente. Êle não está 
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adstrito a cumprir ordens ilegais, nem decisões ile
gais. 

O Sr. Ministro Vieira Braga — V . E x . a está 
equivocado, data venia. 

O Sr. Ministro Nelson Hungria — Se estou inte
rinamente num cargo, e vem um cidadão, que não 
tomou posse, para substituir-me. não vou ceder-lhe 
o lugar. 

O Sr. Ministro Vieira Braga — O mandado de 
segurança é impetrado contra funcionário que não 
preenche determinados requisitos. 

O Sr. Minijtro Nelson Hungria — Eu, interino, 
não permitiria substituição, permanecendo no cargo. 

O Sr. Ministro Vieira Braga — V . E x . a está fa
zendo confusão entre o conceito jurídico e o inte
resse no sentido geral, no sentido comum. A meu 
ver, porém, não pode prevalecer a decisão deste T r i 
bunal. Este, o meu ponto de vista, que sustentei em 
voto extenso. Não vou repetir os argumentos, por
que j á percebi que o Tribunal entende que o man
dado de segurança dilata o âmbito do interesse, 
para atender à intervenção de terceiros nos feitos 
e nas causas, quando não é isto' exato, na minha 
opinião, data venia. O mandado de segurança é 
uma ação como outra qualquer. Assim, pelo sim
ples fato de o substituto eventual do Presidente da 
República, dos Governadores, dos Prefeitos, ter 
interesse em que não haja diplomação, esse inte
resse não o autoriza, absolutamente, a intervir no 
processo eleitoral. O interesse do substituto è so
mente êate: que não haja candidato diplomado. 
Esse interesse depende, exatamente, da inexistência 

"de diplomação. Se fôr contestado o seu direito de 
substituir o Presidente da República, o Governador, 
ou o prefeito, pelo fato de não existir candidato 
diplomado, aí, sim, o Presidente da Câmara dos 
Deputados, os Presidentes das Assembléias Legisla
tivas, e os das Câmaras Municipais, poderão disputar, 
em mandado de segurança, os seus direitos, porque 
a Consti tuição assegura ao Presidente da Câmara 
dos Deputados, as Constituições de Estados aos 
Presidentes das Assembléias Legislativas e as Leis 

• Orgânicas dos Municípios aos Presidentes das Câ
maras Municipais, o direito de preencherem, res
pectivamente, o lugar de Presidente da República, 
Governador e Prefeito, se não houver candidato d i 
plomado. Mas, daí, desse interesse remoto, poste
rior, sucessivo à inexistência da diplomação, não 
nasce o interesse que autorize e legitime a inicia
t iva dos Presidentes das Assembléias Legislativas 
para impetrarem o mandado de segurança. 

Coerente com o meu voto anterior, acolho a pre
liminar . 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Sr. Pre
sidente, eu j á me pronunciara, de início, pela legi
timidade do suplicante. Posteriormente, porém, pedi 
esclarecimento, que me pareceu poder ensejar mo
dificação de voto. Piquei certo de que se tratava 
de alguém que impetrara o mandado de segurança 
em favor de terceiro. Nesse caso, não mudaria de 
voto. Mas o Sr . Ministro Relator esclareceu, agora, 
que se trata de Presidente da Assembléia Legisla
t iva . . . 

O Sr. Ministro José Duarte — É o Presidente 
da Municipalidade, que quer continuar no cargo de 
Prefeito. É só deslocar o caso do plano estadual 
para o plano municipal . 

O Sr. Ministro Nelson Hungria — É o Presiden
te da C â m a r a Municipal . 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — . . . que 
requer esse mandado de segurança, para o efeito 
de continuar no exercício do cargo de Prefeito, onde 
estava como substituto eventual. 

O Sr. Ministro Arthur Marinho — V . E x . a dá-me 
licença? Este é um direito conseqüente. O direito 
principal é o ataque, de que êle se julga apto ao 
ato de diplomação. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Pois é. 
O Sr. Ministro Arthur Marinho — Se obtiver o 

mandado de segurança, o direito conseqüente é este: 
manter-se no cargo de Prefeito. Há o direito bá
sico e o conseqüente. Os dois são defensíveis em 

mandado de segurança. Parece-me que o fato é 
este. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Para que 
foi o mandado de segurança impetrado? 

O Sr. Ministro José Duarte — Para continuai 
como Prefeito o Presidente da Câmara Municipal . . 

N a qualidade de Presidente da Câmaira exercia 
a Prefeitura, porque a 'diplomação dependia de 
eleições' suplementares. Todavia, o Tribunal resol
veu, depois, revendo a votação, declarar que as 
eleições suplementares não seriam necessárias; en
tão, diplomou o outro. Êis pediu para continuar 
como 'Prefeito, dizendo serem necessárias as eleições 
suplementares; quer continuar, como Presidente da 
Câmara a exercer o cargo de Prefeito. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — De acor
do cem os precedentes verificados neste Tribunal, 
e, aliás, precedentes, data venia, a meu ver, certos, 
êle tem qualidade. Com efeito, admitindo-se a ilega
lidade do pronunciamento sobre a qual repousa o 
pedido de mandado de segurança, sua si tuação sub
siste; tem justo interesse, inclusive até interesse 
econômico. Foi desse argumento que se usou, aliás, 
no caso do Presidente da Assembléia Legislativa do 
Maranhão, que estava no exercício do cargo de 
Governador; diplomado por modo irregular, ou im
perfeito, o Vice-Governador, ele perderia o exercí
cio do cargo de Governador, na sua condição de 
Presidente da Assembléia Legislativa. Daí enten
der-se que t inha interesse legítimo para pedir o 
mandado de segurança. 

Parece que, aqui, a si tuação se reproduz; e, as
sim, mantenho o meu voto inicial, pela legitimidade 
da parte. 

O Sr. Ministro Haroldo Valladão — Sr. Presi
dente, voto de acordo com o Sr . Ministro Vieira 
Braga, n ã o vendo no caso, justificativa para ilegi
timidade de parte. 

O Sr. Ministro Arthur Marinho — Sr. Presi
dente, a preliminar foi enunciada cemo se decem-
pondo em duas questões tocantes, uma, à legitimi
dade de parte, inclusive para a impetração e a 
outra, data venia, parece não ter sido tocada pelos 
demais Srs. Ministros. É alusiva ao não conheci
mento, por exist ir . . . 

O Sr. Ministro José Duarte — É outra prelimi
nar. 

O Sr. Miniítro Arthur Marinho — Foi enuncia
da uma só. Decomponho em duas questões a única 
preliminar. Se destacada, será a mesma coisa e 
retirarei as minhas considerações. |É questão de 
ordem de trabalhos e método da votação. (Pausa) . 

Antônio Mendes impetrou mjandado de segu
rança, mas não como Presidente da Câmara M U t 
nicipal de Penalva. Declinou essa qualidade quando 
se qualificou; apenas para qualificar-se. Que pre
tende êle? Atacando o ato do Tribunal Regional 
do Maranhão , que, a requerimento de determinado 
partido mandou diplomar os candidatos dessa agre
miação a Prefeito e Vice-Prefeito, pediu a anulação 
desse ato, que considera tomado contrariamente a 
direito positivo. E para que? Para assegurar-se 
no livre exercício do cargo de Prefeito de Penalva. 
Tem-se a impressão de que está como Presidente 
da C â m a r a no exercício da Prefeitura, e m ' substi
tuição legal, enquanto não se diploma o Prefeito. 

O Sr. Ministro José Duarte — É a qualidade 
dele: Presidente da Câmara Municipal . 

O Sr. Ministro Arthur Marinho — Assim, de
fende direito que lhe cabe a êle próprio, subje
tivo, público, de manter-se como substituto legal do 
Prefeito, no exercício da Prefeitura. Sobre esse as
pecto, êle é parte legítima, porque o direito básico, 
ao lado do direito conseqüente, também terá seus 
corolários jurídicos, para efeito de ingresso de 
alguém, em juízo, por via de mandado de segurança. 
De outra maneira, não . 

Como Presidente da Câmara , não teria legiti
midade ativa para requerer mandado de segurança; 
não a teria mesmo para pedir a mera anulação de 
diploma expedidos a outros. Acontecendo, entre-
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tanto, que está no exercício do cargo de prefeito, 
pensa obter a proteção do writ para. exatamente, 
continuar no gozo do direito que lhs está, tempo
rariamente, assegurado, a té que se decida, afinal, 
por diplomação última, a quem toca, legalmente, o 
exercício do cargo. 

Assim, desprezo esta parte. 
Quanto à segunda preliminar, poderia antecipar 

•o meu voto, porque j á foi proferido pelo Sr. Ministro 
Relator. 

SEGUNDA PRELIMINAR 

VOTOS 

O Sr. Ministro José Duarte — Sr. Presidente, 
rejeito, também, a segunda preliminar, que concer
ne à existência de recurso comum, ordinário, pelo 

•que não se justificaria o writ, aliás, igualmente, de 
acordo com a jurisprudência deste Tribunal. 

O Sr. Ministro Nelson Hungria — Sr. Presiden
te, voto de acordo com o Sr . Ministro Relator, res

salvado o' critério de que, na espécie, só se concede 
o mandado ds segurança em casos excepcionalís-
simos. 

O Sr. Ministro José Duarte — Foi o que disse, 
em meu voto. 

O Sr. Ministro Presidente — A jurisprudência 
dêsts Tribunal é nesse sentido. 

O Sr. Ministro Haroldo Valladão — O Senhor 
Ministro Relator não provou que o caso d excep-
cicnalíssimo. 

O Sr. Ministro Nelson Hungria — Para isso, 
tsria que entrar no méri to . 

O Sr. Ministro Haroldo Valladão — Conheço do 
-mandado .de segurança, havendo recurso .específico, 
quando a hipótese é excepcionalíssima. O Sr. M i 
nistro Relator entende assim, isto é, que se trata de 
situação excepcionalíssima? 

O Sr. Ministro José Duarte — Ia dizer isto 
quando o Sr . Ministro Arthur Marinho ponderou 
que se trataria de mér i to . 

(Trocam-se apartes simultâneos) . 
O Sr. Ministro Nelson Hungria — De acordo 

.com a jurisprudência desta Corte, temos que entrar 

.no mér i to . 
O Sr. Ministro Haroldo Valladão — Se n ã o é 

situação exespeionalíssima, não se conhece do pe
dido, por esse fundamento. 

O Sr. Ministro Nelson Hungria — A segunda 
preliminar-se entrosa com o méri to . 

O Sr. Ministro Arthur Marinho — Data vsnia, 
parece-me que n ã o . 

O Sr. Ministro Nelson Hungria — Qual o cará
ter excepcionalíssimo da situação? 

(Pausa). 
O Sr. Ministro Arthur Marinho — Há ou não 

•recurso 'de diplcmação? Há. Se h á recurso de diplo
mação, ordináírio, o art. 5.° da Le i de Mandado de 
Segurança veda o conhecimento do pedido. 

O Sr. Ministro Nelson Hungria — Voto de acor
do cem o Sr . Ministro Relator. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Sr. Pre
sidente, desds que passei a fazer parte deste T r i 
bunal tenho-me mantido adstrito ao diípcsto no 
•art. 5.° da Le i do Mandado de Segurança; sempre 
que houver recurso previsto na legislação própria, 
recurso específico, não cabe o mandado ds segu
r a n ç a . Hncontrei, aqui, entretanto, orientação no 
sentido de que, em se tratando de caso excspcional, 
atendendo à natureza política das si tuarõss que se 
apresentassem, poder-se-ía, excepcionalmente, admi
tir o mandado de segurança. Foi assim que se de
cidiu no caso do M a r a n h ã o . Realmente, esse caso 
era de grande porte: tratava-se da governança do 
Estado; tratava-ss de situação política eriçada, em 
abulição. e a intervenção do Tribunal Superior produ
ziria efeito, desds logo, atuante, como, aliás, se deu. 
Na hipótese, aliás cegita-se de remoto município, 
"ao qual se pretende aplicar e estender aquele mes
mo critério ds situação premente, de situação i n -

vulgar, em que o Tribunal abriu exceção, na le i . 
Ora, não tendo a dar tal extensão àquela situação 
que o Tribunal, agora, tem ds considerar. 

O Sr. Ministro José Duarte — Desds que a juris
prudência reiterada do Tribunal Supsricr afirmou 
que cabe o mandado de segurança no caso de irre-
parabiiidade, de urgência, de exceção, em tese admi
to o pedido. 

O Sr. Ministro Haroldo Valladão — Esse caso 
é de urgência, ds exceção? 

O Sr. Ministro Nelson Hungria — O Tribunal 
tem de estabsle-cer critérios objetivos, para admitir 
quando é caso de excepcionalidade, para evitar de
cisões divergentes. Assente-se, por exemplo, que o 
cabimento do mandado só se admitirá em caso de 
nulidade absoluta, macroscópica;, fazrmíp-se reco
nhecível ictu oculi. 

O Sr. Ministro José Duarte — De acordo com a 
orientação do Sr . Ministro Rocha Lagoa, em re-
cur-o extraordinário, V . E x . a teria razão porque 
S. E x . a entrosa sempre o mérito oom a preliminar. 
Fora daí, n ã o . 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — No caso 
concreto, não conheço do pedido. Entendo que não 
cabe o mandado de segurança.. 

O Sr. Ministro Haroldo Valladão — Sr. Presi
dente, senão a nossa jurisprudência, pelo menos o 
msu medo de votar tem sido este: não dou o man
dado de segurança quando cabe recurso. No caso, 
cabe recurso; o acórdão está publicado. Logo, não 
dou o mandado de segurança. Salvo caso excepcio
nal, de irreparabilidade! Por exemplo, 0 recurso não 
tem efeito suspensivo; o acórdão não foi publicado 
e essa si tuação n ã o se pode eternizar. Todavia, o 
Sr. Ministro Relator acaba de mostrar que nada há, 
na hipótese, de execpcional, de urgente, ds irrepa
rável. Se é assim, n ã o conheço do pedido. É como 
o antigo agravo por dano irreparável: primeiro, 
discutia-se a irreparabilidade; depois, o méri to. Aqui, 
não conhsço do pedido, porque não vejo essa irrepa
rabilidade. de acordo com as considerações aduzidas 
pelo Sr. Ministro Cunha Vasconcellos. 

O Sr. Ministro Nelson Hungria — Sr. Presiden
te, retificando meu voto, também não conheço do 
pedido. 

O Sr. Ministro Vieira Braga — Também não 
conheço do pedido. 

O Sr. Mmiitro Arthur Marinho — Sr . Presiden
te, está inequívoco que do ato atacado, que é a d i -
plcmacão, cabe recurso ordinário: e, sendo isso ine-
ouívoco, de acordo com o art. 5.° da Le i n.° 1.533 
de 1951. não se pode apelar para o mandado de 
segurança. A inicial poderia ter sido, talvez mesmo 
deveria ter sido, indeferida, nos termos do art. 8.° 
da citada le i . Assim, sem precisar examinar se se 
trata de caso ds extraneiedade, não conheço do 
pedido. 

ACÓRDÃO N.° 2.330 

Recurso n.° 1.053 — Classe I V — Paraíba (Alagoa 
Nova) 

"In casu", não se conheceu ão recurso in
terposto por Juiz Eleitoral: — duvidosa a le
gitimidade ãe parte ão. Magistrado para recor
rer nos termos e nos fins para que o fêz. Dis
tinções esclarecedoras. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do Re
curso n.° 1.053. Classe IV — da Paraíba, rseerrente 
o Dr . Juiz Eleitoral .de Alagca Nova e recorrido o 
Tribunal Regional Eleitoral daquele Estado: 

Acorda, por maioria, o Tribunal Superior E l e i 
toral, em sessão plena, não conhecer do recurso, 
conforme consta das notas taquigráficas anexas, e 
decisão ds folhas, as quais se integram neste ju l 
gado . 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
— Distrito Federal, 14 de maio de 1957. — Rocha 
Lagoa, Presidente. — Artur Marinho, Relator. — 
Nelson Hungria, vencido na preliminar. — Haroldo 
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Valladão, vencido na preliminar, nos termos do 
voto taquigrafado. — Carlos Medeiros Silva, Pro
curador Gera l Eleitoral. 

(Publicado em sessão de 15-10-57). 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Arthur Marinho (Relator) — 
Sr . Presidente, o Dr. Juiz da 13.a Zona Eleitoral do 
Estado da Para íba , sediada em Alagoa Nova, soli
citou autorização do ilustre Tribunal Regional Elei
toral daquele Estado para requisitar os serviços da 
funcionária pública federal, sra. Carmem Coeli 
Gouveia Romero, ou, dir-se-ía melhor, indicou a re
quisição desta. O Tribunal negou a autorização, em 
resumo por dois motivos capitais: o) contra-indica-
ções do afastamento de servidora de sua própr ia ati
vidade funcional ordinária, quando tudo indicaria 
que outros servidores públicios, em Al £ teoa Nova 
mesmo, poderiam ser requisitados; b) impedimento 
legal da requisitanda servir na Zona Eleitoral con
juntamente e as ordens do juiz requisitante. com 
quem é casada, ex-vi de preceito contido em lei de 
organização judiciária da just iça local daquele Es
tado. 

O aiagistr)ndo n ã o se conformou. Rec/orrendo 
para este Tribunal, fêz ver que os serviços de sua 
consorte se tornam tão necessários no juízo de sua 
super intendência quanto, no local, n ã o h á dacti-
lógrafo que possa ser requisitado, enquanto que, a 
requisitando preenche aquele requisito. Acrescenta 
que a organização judiciária a que alude o Tribunal 
recorrido n ã o se aplica à Just iça Eleitoral, por outro 
lado sendo evidentes as vantagens dos serviços se 
realizarem por pessoa de sua confiança. Estaca 
mais que h á precedentes a respeito e que o caso 
n ã o envolve pura relação administrativa senão 
t a m b é m m a t é r i a eleitoral. F i rma o recurso no arti
go 167, § 1.°, do Código Eleitoral porquanto o acór
dão recorrido diverge de jurisprudência deste T r i 
bunal. 

A eminente Procuradoria Geral junto a este 
Juízo ad çuod opina, fls. 33-34, pelo não conheci
mento do recurso, que, além de n ã o divergir de ju
r isprudência deste Tribunal, não encontra apoio em 
nenhum dos incisos do mencionado art. 167, realça 
ainda que, conforme jurisprudência atual desta 
Corte, n ã o lhe compete o exame de recurso que 
verse ma té r i a administrativa (referência: Recurso 
n.° 1.017, Classe IV, do Espírito Santo) . 

É o Rela tór io . 

VOTO 

O Sr. Ministro Arthur Marinho (Relator) — 
Sr . Presidente, alem das questões preliminares le
vantadas pela douta Procuradoria Geral, afigura-se-
me que outra, de maior porte jurídico, se impõe 
ao exame prévio do Tribunal. Lembro, de ofício, 
que, a meu ver, o ilustre Juiz recorrente n ã o é par
te legí t ima para o recurso que interpôs. 

Assim me parece e assim voto. 
Como no direito geral, no eleitoral recorre quem 

é parte interessada e para mim tenho como certo 
que juiz n ã o é parte, certamente, um juiz de Zona 
eleitoral é interessado na execução do serviço afete 
a sua super in tendência : esse, porém, não é um inte
resse que, sensu júris, o transforme em parte. 
Exerce êle um munus integrado na função de seu 
cargo, como encargo eleitoral, ou função federalizada 
de extensão de seu cargo de juiz de just iça local, 
destacando-se, nitidamente, o que é direito subjetivo 
seu, como indivíduo, do que é execução daquele seu 
munus: no que lhe toca em próprio, como homem 
ou como cidadão, conserva êle os direitos inerentes 
a sua pessoa e personalidade, aí, sim, podendo tor-
na r - sè parte em determinado momento; no mais, 
a té porque, como integrante da jurisdição, encargo 
do Estado, êle age como agente estatal ou o Estado 
mesmo em sua atividade tocante ao direito consti
tucional das jurisdições e não h á possibilidade ne
nhuma de assinalar-se caso de Estado versus Es
tado. 

Não podendo ser parte, juiz não recorre como 
juiz, salvo os casos de recurso ex-officio, o qual, 
aliás é um tanto de desvio da normalidade jurídica. 
Realmente, quem recorre impugna decisão e o des
vio a que acabo de aludir consiste em não conce
ber-se que juiz impugne s u a própria decisão. Vale 
dizer: só impropriamente o ex-ofjicio é considerado 
recurso, como mero nome sem sentido profundo de 
maior. Cito um caso, ou exemplo, que seria exceção 
ao princípio que frisei, mas, ainda assim para acen
tuar a quebra do sistema geral do direito do perti
nente . 

Por outro lado, salvos os casos previstos no ar
tigo 18 do Código Eleitoral, aliás, poucos, que se iden
tificariam com Administração no sentido particular
mente próprio, quem Administra as Just iças eleito
rais federais seccionais são os Tribunais Regionais. 
A Administração destas é abrangedorá e, no perti
nente ao funcionalismo, compreende o de zonas 
eleitorais. Os Juizes singulares destas representam, 
colaboram, fazem sentir necessidades locais das 
quais se presume serem sabedores diretos ou expe
rientes, nesse entrosamento que ajuda a raciona
lizar a adminis t ração: mas não decidem, a té por
que n ã o são componentes do Tribunal como mem
bros. Não podem, pois, por via judicial conteciosa, re
correr de decisões administrativas de Tribunais Re
gionais como se fossem partes. 

É o que me parece e. assim, como j á me mani
festei, não conheço do recurso do Juiz recorrente 
voluntário. 

PRELIMINAR 

VOTOS 

O Sr. Ministro Nelson Hungria — Sr. Presiden
te, data venia do Sr . Ministro Relator, estou em 
desacordo . com s. Ex . a , no tocante à preliminar. 
Trata-se de matér ia administrativa. Assim, não h á 
dúvida, no meu entender que ao recorrente cabia 
o direito de recorrer do ato do Tribunal Regional 
que lhe contrariou interesse, não como juiz, mas 
como superintendente de repart ição pública, que tal 
é o juízo eleitoral. Podia êle recorrer, não somente 
quando estivesse lesado no seu interesse, como titular 
dessa repart ição pública, como quando estivesse le
sado interesse dessa mesma repart ição. O recor
rente pediu determinadas providências ao Tribunal 
Regional e este lhe indeferiu o pedido. Não vejo 
porque se h á de negar recurso, a esse juiz, para o 
Tribunal Superior. Repito: tirata-se de maté r i a 
administrativa e não de matér ia judicial. Se levar
mos a questão para este últ imo terreno, realmente 
teria razão o Sr . Ministro Relator — mas trata-se 
de matfcTia administrativa. 

O Sr. Ministro Arthur Marinho — É do que se 
cogita. 

O Sr. Ministro Nelson Hungria Então, o juiz, 
contrariado em seus interesses de ordem administra
tiva pelo Tribunal Regional, não pode recorrer para 
instância mais elevada? Evidentemente, pode. Juiz 
contrariado em seus interesses privados, em questão 
de vencimentos, de permanência nessa ou naquela 
comarca, isto é, juiz que sente seus direitos preju
dicados pelo Tribunal de Justiça, pode i r a t é o Su 
premo Tribunal Federal. 

O Sr. Ministro Arthur Marinho — A h ! É por
que, aí, não recorre como juiz; recorre no exercício 
de direito subjetivo seu, como indivíduo, como 
pessoa, como homem dissociado de função de cargo. 
Fiz essa ressalva, que, mesmo latente, se entenderia 
existir. 

O Sr. Ministro Nelson Hungria — Como Juiz, 
não tem só o poder judicante; tem, também, inte
resse, de ordem administrativa, na organização admi
nistrativa da Justiça, seja na órbita da Just iça Co
mum, seja na da Just iça Eleitoral. De qualquer 
modo, desde o momento em que se sinta lesado, por 
um tribunal superior, no seu interesse administra
tivo da repar t ição que chefia, evidentemente tem 
direito a recurso. Isso me parece evidente. 
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Assim, rejeito a preliminar, em questão reser-
•vando-me para me pronunciar sobre as outras quan
do fôr oportuno. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos vota 
de acordo com o Sr . Ministro Relator. 

» t « 

O Sr. Ministro Haroldo Valladão — Sr. Presi
dente, em matér ia judiciária, evidentemente, o re
curso rege-se pelos cânones judiciários. Em mate-
r i a administrativa, porém, o problema seria o se
guinte — porque a matiéria é administrativa: o 
funcionário administrativo pode recorrer em ma t é 
ria de serviço da decisão de seu chefe? 

O Sr. Ministro Arthur Marinho — Matér ia de 
serviço! 

O Sr. Ministro Haroldo Valladão — Adminis
trativo. Matér ia administrativa. 

Pode, não • h á dúvida alguma. Ora, se funcioná
rio administrativo pode, porque não o pode o juiz? 

Por exemplo: se diretor de repart ição toma pro
vidência e, amanhã , o diretor geral toma providên
cia diferente... 

O Sr. Ministro Nelson Hungria — Ou o ministro. 
O Sr. Ministro Haroldo Valladão. — Ou o minis

tro. 
. . . aquela não pode pedir à autoridade superior 

a a l teração dessa ú l t ima providência administrativa? 
Pode. 

O Sr. Ministro Arthur Marinho — E m recurso 
contencioso, n ã o . Só em matér ia administrativa, e 
em termos. 

O Sr. Ministro Haroldo Valladão — Perdão! Es
tou separando os dois setores. O setor judiciário e 
o setor administrativo. 

O Sr. Ministro Nelson Hungria — E m pena dis
ciplinar, por exemplo. 

O Sr. Ministro Arthur Marinho — E m matér ia 
disciplinar! Em matér ia disciplinar, porém, age 
como funcionário ou servidor público, in genere 
no exercício de direito subjetivo seu como pessoa 
física capaz de direitos. De outra maneira, n ã o . O 
juiz se integra na escala hierárquica e -não se pode 
contrapor, por meio de recurso contencioso, à ativi
dade do Tribunal ao qual está subordinado. 

O Sr. Ministro Nelson Hungria — É o interesse 
da Justiça, não o dele. 

O Sr. Ministro Arthur Marinho — Teria inte
resse de representar sobre o serviço, mas só se a 
sua competência fosse a de requisitar êle própr io . 
Âí bem. 

O Sr. Ministro José Duarte — Este é o ponto: 
é que não tem competência para requisitar. 

O Sr. Ministro Arthur Marinho — A requisição 
é da competência do Tribunal Regional. O juiz co
labora; solicita exame de requisição de funcioná
rios. Êle se interessa na administração ccmo mero 
colaborador. 

O Sr. Ministro José Duarte — Sr . Presidente, 
se se tratasse, realmente, de exercício de atribuição 
do juiz, compreenderia que, no campo administrati
vo, lhe fosse concedido o direito de recorrer, desde 
que tribunal superior lhe contrariasse a pre tensão. 
Aí, haveria, em tese legitimidade de direito, relati
vamente a exercício de atribuições. Nesse ponto, es
taria de inteiro acordo com os Srs. Ministros Ne l 
son Hungria e Haroldo Valladão. Entretanto, no 
caso particular, n ã o . 

O Sr. Ministro Nelson Hungria — Vossa Exce
lência admite que uma das atribuições do Tribunal 
Regional é essa de requisitar funcionários? 

O Sr. Ministro José Duarte — Perfeitamente. 
O Sr. Ministro Nelson Hungria — Entretanto, se 

êle se negar a exercer essa atribuição- sem motivo, 
não poderá, juiz eleitoral recorrer? 

O Sr. Ministro José Duarte — Todavia, no caso, 
isso não ocorre, porque o juiz n ã o ' tem pela lei, 

competência para requisitar, nem mesmo para pedir 
ao Tribunal que requisite. Êle poderá, zelozo pelo 
bem andamento do serviço eleitoral, representar ao 
Tribunal-sobre a conveniência de requisitar funcio
nár ios . 

O Sr. Ministro Nelson Hungria — Foi o que 
fêz. 

O Sr. Ministro José Duarte — Entretanto, o T r i -
' bunal tem poderes discricionários: julga da conve
niência ou oportunidade de - requisitar • ou n ã o . 
É faculdade sua. Não é obrigado a requisitar. 

O Sr: Ministro Nelson Hungria — Onde é que 
V . E x . a encontrou esse poder discricionário? 

O Sr. Ministro José Duarte — Perfeitamente. 
N a própria redação do art. 12 do Código Eleitoral. 

O Sr. Ministro Nelson Hungria — Não h á poder 
puramente discricionário toda vez que h á autorida
de, a cuja censura poderá ser submetido. 

O Sr. Ministro José Duarte — A competência 
de requisitar, quando o exigir o serviço, é do Re
gional. 

O Sr. Ministro Arthur Marinho — O Sr. Min i s 
tro José Duarte referiu-se a discricionário no sen
tido técnico, inconfundível com arbí tr io. Também 
este Tribunal não tem arbítr io e nem mesmo, creio 
eu, in casu agirá a critério de discrição. 

O Sr. Ministro José Duarte — Tanto assim que 
usei, logo, as expressões que, no direito administra
tivo, se empregam para fixar o poder discricionário: 
é a conveniência e a oportunidade. 

O Sr. Ministro Arthur Marinho — O critério da 
' discrição. Perfeito. 

O Sr. Ministro José Duarte — O critério de 
discrição: requisitar quando o exigir "o acúmulo 
ocasional do serviço público. É faculdade do T r i 
bunal. 

O Sr. Ministro Nelson Hungria — E quando 
houver acúmulo e o Tribunal negar a requisição?, 

O Sr. Ministro José Duarte — Nessa hipótese, 
não podemos compelir o Tribunal. 

O Sr: Ministro Nelson Hungria — Vamos entrar 
no mérito? Estamos na preliminar! 

O Sr. Ministro José Duarte — Nessa hipótese, 
negaria ao Tribunal Superior competência para or
denar ao Regional que requesite.. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Claro! 
O Sr. Ministro José Duarte — Assim, vou mais 

longe ainda. 
Por conseguinte, estou de acórdão com o Se

nhor Ministro Relator, data venia dos que pensam 
de modo contrár io . 

O Sr. Ministro Nelson Hungria — Pode requi
sitar a t ravés do Tribunal Regional. 

O Sr. Ministro Arthur Marinho — É o que Sua 
Excelência diz como seu convencimento respeitável, 
mas a lei não consigna esse poder para êie próprio 
requisitar.-

O Sr. Ministro Nelson Hungria — Não é dele 
a competência para requisitar. A requisição é feita 
através do Tribunal Regional. 

O Sr. Ministro Arthur Marinho — A adminis
t ração das1 zonas eleitorais, no provimento do pes
soal que as serve, é do Tribunal Regional. A expe
riência de quem superintende diretamente o ser
viço, isto sim, autoriza a representação do juiz à 
autoridade que tem competência para requisitar. 
F o i por isso que coloquei o problema concreto na 
si tuação do meu voto; evito que o juiz se transfor
me em parte. 

Se fosse eleitor, na qualidade de eleitor, teria 
todos os direitos que têm os eleitores em geral, 
abstração feita da sua si tuação de juiz. 

O Sr. Ministro Haroldo Valladão — Sr. Presi
dente, posso continuar? 

O Sr. Ministro Presidente — Pois não . 
O Sr. Ministro Haroldo' Valladão — Separava 

o processo judiciário do processo administrativo. Aí 
acentuo: puramente administrativo. Aqui. no T r i -

1 bunal Superior, temos, essas duas funções: 
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O Sr. Ministro Nelson Hungria.— Perfeitamente. 
O Sr. Ministro Haroldo Valladão — No campo 

das funções administrativas, não me repugna dar 
esse direito, suponhamos, a o chefe de repart ição, 
que toma certa orientação de serviço, em relação à 
superior autoridade. Porque não poderá recorrer ao 
Ministro para restabelecer alguma orientação' d é ser
viço? A m i m n ã o parece que isso seja impossível, 
porque tem interesse no funcionamento do serviço. 

O Sr. Ministro Arthur Marinho — Não h á dú
vidas. Restabelecer diz V . E x . a . 

O Sr. Ministro Haroldo Valladão — V . E x . a con
corda ccrnigc? 

O Sr. Ministro Arthur Marinho — Perfeito, visto 
como não h á contenda administrativa no caso hipo
té t ico . 

O Sr. Ministro Haroldo Valladão — Então, já 
fico satisfeito com a concordância de V . E x . a . 

O interesse do serviço justifica isso. 
No caso concreto, é preciso examinar bem a h i 

pótese. E m princípio, data venia, acompanho o Se
nhor Ministro Nelson Hungria, no sentido de que. 
tratando-se de matér ia administrativa, qualquer 
autoridade administrativa tem o direito de recon-er 
à autoridade administrativa superior, em maté r i a de 
serviço para melhor funcionamento do mesmo, no 
tocante ao melhor enquadramento do mesmo. 

Nesse sentido, colocada a questão em tese, gene
ricamente, acompanho o Sr . Ministro Nelson 
Hungria . 

O Sr. Mlfoistro Arthur Marinho — A hipótese, 
porém, aqui, é para decidir concretamente e não em 
tese. 

O Sr. Ministro Haroldo Valladão — É como voto. 

» * # 

O Sr. Ministro Vieira Braga — Sr . Presidente, 
se no caso, houvesse o direito subjetivo do funcio
ná r io lesado — na hipótese, trata-se de juiz — 
ameaçado ou atingido por ato administrativo, aí, 
s im: eu lhe reconheceria legitimidade p a r a recorrer 
da deliberação do Tribunal Regional. Todavia, o 
Tribunal Regional é <iue -tem competente .para fa
zer a requisição do funcionário. E, depois, data 
venia dos Srs. Ministros Nelson Hungria e Haroldo 
Valladão. n ã o é certo que o funcionário, em matér ia 
de serviço, possa sempre recorrer. Isso, data venia, 
n ã o é certo. 

O Sr. Ministro Haroldo Valladão — V . E x . a está 
usando a palavra recurso no sentido judiciário. 
É rec lamação ou representação. N a adminis t ração 
pública, é comum isso. 

O Sr. Ministro Vieira Braga — Desde que Vossa 
Excelência conhece da matér ia como representação 
ou reclamação, é coisa diferente. 

O Sr. Ministro Haroldo Valladão — É porque, 
no direito administrativo, não temos a expressão 
recurso no sentido próprio do judiciário. 

O Sr. Ministro Arthur Marinho — Temos, data 
venia. 

O Sr. Ministro Haroldo Valladão — Tem outro 
significativo. 

O Sr. Ministro Vieira Braga — V . Ex . a , data 
venia, a t é agora n ã o havia esclarecido que conhece 
do pedido como reclamação e não como recurso. A 
preliminar é, exatamente, de que o juiz, no caso. é 
parte ilegítima para recorrer. 

Não encontro argumento algum a favor da i n 
timidade do juiz, neste caso. 

Assim, data venia, acompanho o Sr . Ministro 
Relator. 

ACÓRDÃO N.° 2.379 

Mandado de Segurança n.° 109 — Classe I I — 
Distrito Federal 

Ê ãe ser concedido o pedido da segurança, 
para cassar o acórdão recorrido, devendo os 
impetrantes ser restituídos, respectivamente, 

aoa cargos de Prefeito. e Viee-Prefeito de Vi
tória de Mearim, para. o que, se necessário 
for, deverá ser requisitado o auxilio da força 
pública. 

Vistos, etc.: 
Acordam os Juizes do Tribunal Superior Eleito

ral, tendo em vista o relatório e voto de fls., que 
ficam fazendo parte integrante deste, por unani
midade de vetos, conceder a segurança. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
— Rio de Janeiro, 21 de junho de 1957. — Rocha 
Lagoa, Presidente. — Nelson Hungria. Relator. — 
Carlos Medeiros Silva, procurador Geral Eleitoral. 

(Publicado em sessão de 15-10-57). 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Nelson Hungria — Sr. Presidente, 
a douta Procuradoria assim fixou e apreciou o caso 
vertente: 

"Raimundo Antônio Maciel e José Mar ia 
Lopes Gonçalves, invocando as suas qualida
des de Prefeito e Vice-Prefeito do Município 
de Vitória do Mearim, Estado do Maranhão , 
impetraram, períante este Colendo Tribunal 
Superior, o presente Mandado de Segurança, 
contra o ato do ilustre Tribunal Regional 
Eleitoral daquele Estado, que, julgando uma 
representação que lhe foi formulada, cance
lou, extemporâneamente, os registros das suas 
candidaturas aos aludidos cargos, nos "quais 
j á haviam sido devidamente diplomados e em
possados . 

Sustentam os impetrantes que a decisão 
: impugnada ofendeu o seu direito líquido e 

certo, de continuarem no exercício dos seus 
carges, e que a mesma foi tomada contra ex
pressos dispositivos legais. 

Segundo se verifica da cópia autênt ica de 
fls. 42, a decisão • em apreço do ilustre T r i 
bunal Regional do Maranhão, foi tomada 
quando do julgamento de uma Representação 
que lhe foi feita, contra o Dr. Juiz Eleitora] da 
41. a Zona Eleitoral (Vitória do Mearim), por 
um candidato a Prefeito do Município, e, em 
vílsta dessa Representação, eniSendeu 'aquele 
Tribunal de "dar-lhe provimento a f im de 
apreciar o recurso, interposto pelo candidato 

Derval Alves da Silva, contra o despacho do 
Juízo Eleitoral, que indeferiu o registro da 
candidatura do recorrente ao cargo de Pre
feito Municipal de Vitória do Mear im" e. 
a lém disso, de "julgar procedente o recurso, 
em face da prova dos autos, para efeito de 
cancelar o primeiro registro efetuado, consi
derar registrados regularmente os candidatos 

Derval Alves da Silva e Almi r Gonçalves 
Coelho e em conseqüência, tornar insubsistente 
e nulos todos os atos decorrentes do registro, 
ora cancelado". 

Essa decisão teria sido tomada, segundo 
se verifica do V . Acórdão impugnado, "em 
face da .prova dos autos' e, no presente pro

cesso, não constam melhores referências sobre 
os motivos que levaram o ilustre Tribunal do 
Maranhão a proferir a decisão que proferiu.. 

No entanto, o que é fora de dúvida pois 
os impetrantes o demonstraram com as cer
tidões de fls. 8 e 9 — as quais, evidentemente, 

têm fé pública e devem prevalecer a t é prova 
de sua falsidade, — é que do registro das suas 
candidaturas, não foi interposto qualquer re
curso, como também não o foi da expedição 
dos seus diplomas, de Prefeito e Vice-Prefeito 
eleitos, do Município. 

Se não foram interpostos recursos, nem do 
registro das candidaturas, nem das diploma-
ções dos impetrantes, é claro que ocorreu coisa 
julgada (conforme entenderam os dois votos 
vencidos da decisão impugnada), e que não 
podia, o Tribunal Regional do Maranhão, pro
ferir a decisão que proferiu, sob pena de 
ofender o direito líquido e certo dos impe
trantes . 
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Procede, portanto, a nosso ver, o presente 
pedido de mandado de segurança que, além 
disso, é também cabível na espécie, de vez 
que qualquer recurso que viesse a ser inter
posto da decisão impugnada, não teria efeito 
suspensivo. 

Aliás, o presente feito tem muiitcs pontos 
de contato e semelhança com o Mandado de 
Segurança n.° 104, impetrado, t ambém contra 
o Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão, 
pelo Prefeito do Município de Pedreiras, na
quele Estado, e que foi também concedido por 
esta Còlenda Corte Superior. 

Em face do exposto, somos pelo deferi
mento do pedido, concedendo-se aos Reque
rentes, o mandado de segurança por eles 
impetrado". 

O acórdão cuja cópia foi remetida pelo Desem
bargador Presidente do Tribunal Regional, é o se
guinte 

Acorda o Tribunal Regional Eleitoral 
por maioria de votos e nos termos do parecer 
da Procuradoria Regional, conhecer da repre
sentação, dar-lhe provimento a fim de apre
ciar o recurso, interposto pelo candidato Der
val Alves da Silva, contra o despacho do 
Juízo Eleitoral, que indeferiu o registro da 
candidatura do recorrente ao cargo de Pre
feito Municipal de Vitória do Mear im. As
sim, decide o Tribunal Regional Eleitoral, 
julgar procedente o recurso, em face da prova 
dos autos, para efeito de cancelar o primeiro 
registro efetuado, considerar registrados regu
larmente os candidatos Derval Alves da Silva 
è Almir Gonçalves Coelho e, em conseqüência, 
tornar insubsistentes e nulos todos os atos 
decorrentes do registro, ora cancelado, venci
dos, os Juizes Bernardo Pio Correia Lima e 
Elizabetho de Carvalho negam provimento ao 
recurso, para manterem o despacho do Juízo 
Eleitoral, que indeferiu o slegundo requeri
mento do registro. E assim vota, porque en
tendem que, na espécie, ss trata de coisa ju l 
gada". 

Não veio, entretanto, cópia integral do acórdão. 
Hoje, recebi, pelo correio aéreo, cópia do voto 

vencido do Juiz Bernardo Pio Correia L ima; está 
• dactilcgrafado, em papel oficial, mas não está au
tenticado. Todavia, pela sua lógica, pelo seu estilo, 
verifica-se que ó, realmente, desse juiz, que nós 
bem conhecemos, dada a sua irredutível oposição à 
maioria do Tribunal Regional. 

. Diz S. E x . a : 
" E m Vitória do Mearim. 41.° Zona, o 

DQufccr Juiz Eleitoral indeferiu o pedido de 
registro de candidatos aos cargos de Prefeito 
e Vice-Prefeito, pelo Partido Social Demo
crático, feito pelo Sr . Antônio Nilo da Cesta, 
porque o mesmo Partido Social Democrático, 
já, havia registrado candidatos, para aqueles 
cargos. 

"Indefiro o presente requerimento de 
registro, porquanto já registrados candi

datos a Prefeito e Vice-Prefeito, sob a le
genda do Partido Social Democrático, con
forme processo regular ajuizado, anterior
mente a este, perante minha autoridade. 
Intimem-se. E m 3 de setembro de 1955. 

;' (a) Jansen Melo, Juiz Eleitoral da 41.a 

Zona do Estado". (Vide fls. 63) . 
Desse despacho, houve recurso de que não 

tomei conhecimento. É que tendo sido defe
rido o registro dos candidatos a Prefeito e 
Vice-Prefeito de Vitória do Mearim. pelo Par
tido Social Democrático, — Raimundo Antô
nio Maciel e José Mar ia Lopes Gonçalves — 
não houve recurso dessa decisão, que, por 
por isso mesmo, passou a constituir coisa 
julgada. 

O provimento do recurso que indeferiu 
. • o pedido de registro dos candidatos: — Derval 

Alves da Silva e Almir Gonçalves Coelho — 

não teria a virtude de reformar a decisão an
terior, do Juiz, que deferiu o registro dos can
didatos — Raimundo Antônio Maciel e José 
Mar ia Lopes Gonçalves, por se tratar de coisa 
julgada. 

Para se poder entrar na apreciação- do 
despacho que mandou registrar Raimundo» 
Antônio Maciel e José Mar ia Lopes Gonça l 
ves, seria preciso que, dele, tivesse havido re 
curso, para o Tribunal Regional Elei toral . 

Ninguém recorreu dessa decisão, nem ninguém 
recorreu da votação dada a esses candidates, 
nas diversas Seções Eleitorais. Houve uma 
aceitação tácita, por parte dos interessados. 

A propósito decidiu o Tribunal Superior 
Eleitoral: 

"Não tendo havido recurso da decisão 
que deferiu o registro do candidato, tal 
registro passou a constituir coisa julga
da" . (Acórdão n.° 616, de 27.de setembro 
de 1951, "Boletim Eleitoral" n.° 4. de 
novembro de 1951, pág. 11). 

Decidiu, ainda, o Tribunal Superior 
Eleitoral: 

" A não impúgnação do registro e a 
falta de recurso de decisão que o concede, 
tornam preclusa essa matéria , só podendo 
em tal caso, ser objeto do recurso de diplo
mação a inelegibilidade superveniente ao 
registro do candidato". (Tribunal E le i 
toral, Acórdão n.° 1.307, de 24 de j a 
neiro de 1955, "Boletim Eleitoral" n.° 46, 
de maio de 1955. pág. 464) . 

Da decisão certa ou errada,' que mandou 
registrar os candidatos — Raimundo Antônio 
Maciel e José Mar ia Lopes Gonçalves, para os 
cargos de Prefeito e Vice-Prefeito do M u n i 
cípio, de Vitória do Mearim, pelo Partido o-
cial Democrático, não houve recurso. E se 
não houve, a decisão passou a constituir coisa 
julgada. O processo não' d á notícia de que 
tenha .havido impúgnação ao registro dos çan,-* 
didatos. . -

Mesmo assim, a maioria do Tribunal R e 
gional Eleitoral mandou "cancelar o primeiros 
reg(istiio eJetuado, oonsido.riar registrados re 
gularmente os candidatos Derval Alves da 
Silva e Almir Gonçalves Coelho e, em conse
qüência, tornar • insubsistentès e nulos tedos os 
atos decorrentes do registro, ora cancelado" 
(Vide Acórdão de fls.) . 

Considerar registrados, candidatos para 
.eleições que. já, se realizaram, a três de. outu
bro de 1955? Parece um tanto esquisito.' 

Não' conheci do recurso interposto pelo 
.Sr. Derval Alves da Silva. ' votei vencido". 

É o . re l a tó r io . . 

"OTO 

Sr. Presidente. Mais outra arbitrariedade do 
Tribunal Regional Eleitoral do M a r a n h ã o . Embora 
não tendo havido recurso algum contra o registro 
dos impetrantes, como candidatos, respectivamente, 
aos cargos de Prefeito e Vice-Prefeito, de Vitória 

• do Mearim, vindo os mesmos a ser eleitos e diploma
dos, também inexistindo recurso contra tal diploma
ção, e seguindo-se a passe e exercício dos diploma
dos, o Tribunal Maranhense entendeu de conhecer 
de uma representação, sem forma nem figura .ide 
juízo, e julgá-la procedente, para ordenar o cance
lamento do referido registro e anular todos os ,-atos 
daí decorrentes. . , ; 

Não se pede conceber ilegalidade mais evidente, 
apenas revelando que a maioria dos membros do 
Tribunal do Maranhão está conjugada contra o Có
digo Eleitoral. 

É de notar que t ão chocante é, no caso, a afron
ta à lei, que não hesitei em conceder liminarmente 
a suspensão da execução do acórdão impugnado, e 
já existe nos autos a denúncia de que, interior
mente, com o auxílio ds capangas, cs adversários 
dos impetrantes, impediram que o juiz local pudesse 
efetuar o retorno ao estatu quo ante. , 

http://27.de
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Defiro a segurança, ,para cassar o referido acór
dão, devendo cs impetrantes ser restituídos, respec
tivamente, aos cargos de Prefeito e Vice-Prefeito 
de Vitória do Mearim, para o que, se necessário 
for. deverá ser requisitado o auxílio da força p ú 
blica. 

ACÓRDÃO N.° 2.394 

Reeúxso n.° 1.103 — Classe I V — Maranhão 
(Caxias) 

Aplicada pena de suspensão a Juiz Eleito
ral, sem jurisdicidade nem fomento de justiça, 
conceder-se-á provimento ão recurso do legí
timo interessado, ão qual se conheceu. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do 
"Recurso n.° 1.103, Classe IV, do Maranhão , recor
rente o Dr. Luiz Dactivo Bi l l io Bello e recorrido 
•o Colendo Tribunal Regional Eleitoral daquele Es-
,tado. 

Acorda, unanimemente, o Tr ibuna l Superior 
Eleitoral conhecer do recurso e dar-lhe provimento, 
confoicne consta das notas taquigráficas anexas, as 
quais, com o resumo decisório de fls. ficam fa
zendo parte integrante deste julgado. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
— Distrito Federal, 30 de julho, de 1957, data do 
julgamento. — Rocha Lagoa, Presidente. — Artur 
Marinho, Relator. — Carlos Mereiros Silva, Procura
dor Gera l Eleitoral . 

(Publicado em sessão de 25-10-57). 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Arthur Marinho — Sr. Presi
dente, nestes autos consta que o Juiz Dr . Luiz Dac
tivo Bi l l io Bello foi punido pelo Tribunal Regional 
do Maranhão , conforme consta do acórdão de 6 de 
julho de 1957, fls. 6, porque não atendeu a uma 
determinação daquele Tribunal, a f i m de se trans
portar para outra zona eleitoral, onde devia presi
d i r trabalhos eleitorais (leio o acórdão) . 

O Acórdão, textualmente, é este: 
"Vistos, relatados e discutidos estes autoâ 

em que o Doutor Luiz Dactivo Bi l l io Belo, 
Juiz Eleitoral da Sexta Zona, pondera que, no 
momento, n ã o dispõe de numerár io ' com que 
possa' custear as despesas de seu deslocamento 
para outra Jurisdição, a f im de presidir a 
eleições suplementares; 

Acorda o Tribunal, unanimemente: a) 
suspender, por quinze dias, o referido magis
trado; b) encaminhar os autos, devidamente 
instruídos, à Procuradoria Regional, para que 
se apure a responsabilidade criminal do mes
mo Juiz; e c) comunicar esta decisão ao T r i 
bunal de Jus t iça do Estado, a fim de que se 
registre a punição nos assentamentos do Juiz 
indicado. A Procuradoria opina por que seja 
suspenso o Juiz, por cinco dias". 

O Juiz historiou, longamente, ocorrências ante
riores, frisando, junto ao Tribunal, que se encon
trava em dificuldades para se transportar, por falta 
de recursos financeiros próprios e porque o T r i 
bunal t ambém não havia providenciado transporte, 
por via férrea, anesar de solicitado; e, de outra feita, 
n ã o ' pôde t ambém atender à viagem, porque não 
dispunha daqueles mesmos recursos '.para cuátear 
seu transporte por meio de veículo motorizado. Isso 
levou o Tribunal a lhe impor a pena de suspensão 
por 15 dias, com todos esses feitos, inclusive o de 
Tegistrar-se o caso na sua ficha funcional de juiz. 

O Dr . Procurador Regional deu parecer que, pra
ticamente, como consta de fls. 16, excusa o juiz, 
apesar do acórdão ter dito que opinara o Ministério 
Público pela, apenas, a aplicação da pena de 5 dias 
de suspensão. — Essa questão de 5 dias ou de 15 
dias. não imnorta, a verdadeira questão é qualitativa 
e não quantitativa. 

O Dr. Procurador Geral historia o caso, tal como 
acabei de fazê-lo, t m resumo, e t ambém diz: 

"Se foi esse o único motivo da aplicação 
da pena, e o foi conforme se verifica do Ve
nerando Acórdão recorrido, parece-nos claro 
que a pena não pode ser mantida, por ter 
sido manifestamente injusta". 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Arthur Marinho — Sr. Presi
dente, dou provimento ao recurso. Não é somente 
porque a decisão seja injusta, nos termos frisados 
pelo Dr. Procurador Geral, mas porque é ela inju-
r ídica. O que é injusto é contra prova; o que é 
contra a lei é injurídico. A pena é contra o juiz, , 
que procurou, antes e depois, explicar porque não 
atendeu à ordem de seu deslocamento para zona d i 
versa da de sua jurisdição ordinár ia . 

H á bem pouco tempo, o Tribunal indicou provi
dências para. exatamente, custear o deslocamento 
de juizes de u m a zona para outra, em casos como 
este. 

O Sr. Ministro José Duarte — V . E x . a tem ra 
zão: nas Instruções, determinamos isso. 

O Sr. Ministro Arthur Marinho — E, quando 
não existissem essas Instruções, verificaríamos que 
os elementos implícitos de direito, necessariamente 
decorrentes do que é explícito, comandariam can
celar um exagero como o da penalidade aplicada. 

Não entro na apreciação da questão da ccenpe-
tência. isto é, se cabia ou não, administrativamente, 
ao Tribunal Eleitoral, ou à Just iça Comum, a que 
pertence o juiz, impor pena. Inclino-me pela com
petência da Jus t iça Eleitoral, porque tem ela a té 
competência para aplicar penas criminais. 

O Sr. Ministro Vieira Braga — V . E x . a poderia 
prestar um esclarecimento? O recurso é fundado 
nas letras a e b, ou só na letra a? 

O Sr. Ministro Arthur Marinho — Parece-me 
que não h á indicação. Vamos ver. (Pausa). O re
corrente, ao recorrer, a fls. 7 e 8, n ã o assinalou qual 
a disposição de lei permissiva do recurso; e o Dou
tor Procurador Geral não alude ao assunto. Toda
via, considero que, quando se trata de ato de juiz 
ou de Tribunal, genericamente, o recurso pode ser 
dentro de três dias, nos termos do art. 177 do Có
digo Eleitoral. 

O Sr. Ministro José Duarte — E m caso análogo, 
conhecemos da ma té r i a como habeas corpus. 

O Sr. Ministro Nelson Hungria — O Sr. Ministro 
Relator entende que o recurso se enquadra em algu
ma das letras do permissivo constitucional? 

O Sr. Ministro Arthur Marinho — H á disposição 
genérica que diz que, de todo ato de juiz, cabe re
curso, dentro do prazo de três dias. É verdade que 
isso ocorre quando se trata de matér ia eleitoral. 

O Sr. Ministro Vieira Braga — Do Tribunal Re
gional para aqui, n ã o ! 

O Sr. Ministro Haroldo Valladão — De ato de 
Tribunal Regional é outro o dispositivo quê trata de 
recurso. 

O Sr. Ministro Vieira Braga — Aliás não é a 
•lei — é a Consti tuição que rege a maté r i a . 

O Sr. Ministro Arthur Marinho — Quero escla
recer o que ia dizer antes que o Sr . Ministro Vieira 
Braga, colaborando, adiantasse a idéia, isto é, que 
o dispositivo se refere a juiz singular, e tc . . . 

O Sr. Ministro Haroldo Valladão — . . . à p r i 
meira instância . 

O Sr. Ministro Arthur Marinho — Não e o caso. 
Aqui, é recurso para Tribunal imediatamente supe
rior. De juízo colegiado menor para este maior. 

Entretanto, não negaria a aplicação extensiva 
das disposições pertinentes, baseado em que. h á 
muitos anos, o Supremo Tribunal Federal, em de
cisão lapidar, creio que em 1936. salvo engano, exa
minando questão de competência, decidiu, mais ou 
menos, o seguinte: o .poder jurisdicional não decorre 
da artificiosidade de argumentos, mas pode decorrer 
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implicitamente de preceitos expressos que necessa
riamente o contenha. Isso é da lógica formal e tam
bém da jur ídica . 

Seja como fôr, o que vejo é o princípio; n ã o 
h á artificiosidade, na criação de competência, quan
do ela decorre necessariamente, de preceituação ex
plícitas, que estiverem contidas na lei . O caso dos 
autos é parecido'. 

•Por outro lado, em hipótese nenhuma, eu não 
deixaria, pelo menos sem ressalva moral, em favor 
do juiz. que se mantivesse penalidade como a apli
cada, salvo se êle, propositadamente, dolosamente, 
maliciosamente, manhosamente, tivesse faltado com 
o cumprimento do dever e deixasse de colaborar 
quando pudesse- na realização do serviço da Just iça 
Eleitoral. Não é o caso. 

PRELIMINAR 

VOTOS 

O Sr. Ministro Nelson Hungria — Sr. Presi
dente, não vislumbro, no caso vertente, violação de 
le i . Se esse juiz de que se trata não tivesse agido 
cem dolo ou malícia e isso mesmo o Tribunal reco
nhecesse e, nada obstante, o condenasse — aí, sim. 
seria uma quaestio júris, a ser decidida, isto é, se 
a responsabilidade pode existir sem dolo cu malícia. 
Fora daí, é uma questão de prova. Não vejo respi
radouro para o recurso, dentro da casuística legal. 
Data venia, dele n ã o conheço. 

* * * 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Sr. Pre
sidente, conheço do recurso, até por precedente já 

«verificado, nesta Casa; e lhe dou provimento, de 
acordo com o Sr . Ministro Relator, porque tenho 
para mim que o Tribunal Regional é incompetente 
para impor a pena ao juiz. A Constituição definiu, 
não h á dúvida, a competência da Jus t iça Eleitoral 
p a r a o processo e julgamento dos crimes eleitorais 
e dos comuns que lhes forem conexos e dos habeas 
corpus, etc.; mas a Constituição também estabeleceu 
que fé da competência privativa do Tribunal de 
Jus t iça processar e julgar os juizes de inferior ins
tância, nos crimes comuns e de responsabilidade. 
Ora, tudo que se atribuiu ao recorrente foi falta de 
exação no cumprimento do seu dever, porque não 
se transportou para outra zona — enfim, infringiu 
a le i . Tenho dúvidas acentuadas sobre a compe
tência do Tribunal Eleitoral e creio que. aqui. já 
decidimos, de certa feita, pela do Tribunal de Jus
tiça, para julgar os juizes eleitorais, mesmo nos 
delitos que pratiquem funcionalmente, como juizes 
eleitorais. 

* * * 

O Sr. Ministro Haroldo Valladão — Sr . Presi
dente, também não vejo citação alguma de lei or
dinária, nem divergência de jurisprudência. Nada 
vejo a respeito, que possa justificar o não conheci
mento do recurso, por maior boa vontade que tenha, 
na espécie. 

O Sr. Ministro José Duarte — Também é de 
considerar que se trata de pena disciplinar, aplicá
vel por força do art. 74 da Lei n.° 2.550. J á deci
dimos, em outro caso — e a matér ia foi muito con
trovertida, a questão de competência para aplicação 
de penas. 

O Sr. Ministro Haroldo Valladão — Isso já está 
ultrapassado, data venia. 

O Sr. Ministro José Duarte — Eu era da cor
rente que sustentava que a competência seria do 
Tribunal comum, mas veio a lei, que atribui ao 
Tribunal Regional a aplicação de penas. 

O Sr. Ministro Haroldo Valladão — A matéria, 
data venia. já es tá ultrapassada. 

O Sr. Ministro José Duarte — E h á recurso. 
O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Não houve 

decisão do Regional, nesse sentido. 

O Sr. Ministro José Duarte — Houve. Ant iga
mente havia. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Aqui, não 
houve. Houve, em sentido contrár io: pela compe
tência do Tribunal local. 

O Sr. Ministro José Duarte —. Exatamente: 
competência do Tribunal comum. 

O Sr. Ministro Haroldo Valladão — Hoje. o ar
tigo 74 permite que o Tribunal aplique a pena.disci
plinar. No regime atual, da vigência do Estatuto dos 
Funcionários, a regra é que tôdá pena disciplinar é 
recorrivel. A exceção é que é o contrário. Temos, 
ate, admitido, pelo Estatuto, a revisão administra
tiva, estabelecida no artigo 233. Como é que uma 
pena aplicada pelo Tribunal fica irrecorrível?! Não 
concebo isto! 

O Sr. Ministro Nelson Hungria — É recorrível, 
quando contrár ia à lei, ou quando a sua • aplicação, 
importa em contradição com outra decisão do T r i 
bunal. 

O Sr. Ministro Vieira Braga — Talvez fosse pos
sível considerar a hipótese sob outro prisma. Houve 
algum processo administrativo, que precedesse à 
imposição da pena? Aí, sim. é que teria havido vio
lação de outra lei, n ã o da Le i Eleitoral, mas de lei 
aplicável subsidiàriamente. 

O Sr. Ministro José Duarte — Aliás, quanto à 
suspensão, o Estatuto dos Funcionários regula toda 
a matér ia de ordem disciplinar. 

O Sr. Ministro Vieira Braga — Não pode ser 
imposta pena alguma sem processo administrativo. 
Talvez, por ai. possamos chegar ao conhecimento do 
recurso. 

O Sr. Ministro Haroldo Valladão — Sr . Presi
dente, como ia dizendo, não vejo recurso normal 
para o caso, porque não houve invocação nem da 
letra a nem da letra b. O que está provado — e o 
que o Sr . Ministro' Arthur Marinho observou muito 
bem — é que o juiz não cumpriu a ordem de deslo
camento, dada pelo Tribunal, porque, diz êle, n ã o 
t inha dinheiro para pagar a passagem. 

O Sr. Ministro José Duarte — É força maior. 
O Sr. Ministro Haroldo Valladão — O Dr. Pro

curador Regional pediu informação à Secretaria do 
Regional e esta . informou, agora, no recurso, que 
aquela autoridade devia ter adiantado do seu prór 
prio dinheiro, porque a praxe era esta: o juiz adian
tar e, depois, receber indenização. Isto tudo mos
tra que o processo tem, também, este lado humano; 
não se pode forçar o indivíduo a adiantar dinheiro. 

Diz o Diretor da Secretaria do Regional que 
era praxe o juiz adiantar o numerário e, depois, 
o Tribunal indenizá-lo. Por outro lado, a questão 
agora aflorada pelo Sr . Ministro Vieira Braga j á 
foi objeto de acórdão, de que fui Relator, e em 
que tive a honra de ser acompanhado pelo Tribunal. 
Nesse caso, S. E x . a aplicava a pena sem o processo. 
Aqui, não se alega ausência de processo. 

O Sr. Ministro Vieira Braga — Pelo contrário, 
o acórdão está claro. D iz : "Encaminhem-se os 
autos". 

O Sr. Ministro Haroldo Valladão — Os únicos; 
autes que existem são estes. Não h á outro processo.. 

O Sr. Ministro Arthur Marinho — Isto é para, 
calcar ainda mais em cima do juiz. Além do mais, 
é maldade empanar a folha de serviço de um ma
gistrado . 

O Sr. Ministro José Duarte — Lembraria a 
V . E x . a que. nas Instruções que aprovamos ainda h á 
pouco tempo, no seu art. 9.°, tratamos do direito de 
fornecer dinheiro, para que o juiz se locomovesse. 
Está, aqui, expresso: 

"Os Juizes Eleitorais que se transportarem 
aos termos, distritos e povoados, no exercício 
de suas funções, t êm direito à indenização . . . " ' 

O Sr. Ministro Haroldo Valladão — Dizia eu o 
seguinte: não h á prova, nos autos, de ter sido pre
cedida a imposição dessa pena disciplinar do pro
cesso administrativo. Não h á prova alguma. Ao 
contrário, há, apenas, telegrama do juiz, dizendo 
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>que não cumpriu a ordem por motivo de falta de 
n u m e r á r i o . Não havendo prova de ter havido pro
cesso administrativo, seria hipótese de anulação, 
como no outro caso de que fui Relator. 

Assim, proporia uma diligência, para que o T r i 
bunal Regional informasse se houve processo admi
nistrativo, prévio com defesa do juiz. 

Nada consta nos autos a respeito e( o eminente 
S r . Ministro Vieira Braga observou isto muito bem). 
H á este telegrama em que o juiz dá as razões por
que n ã o seguiu as determinações do Tribunal Regio
nal, e, mais, a imposição da pena. 

O Sr. Ministro José Duarte — O Estatuto, se
guindo o sistema da legislação francesa, garantiu, 
no inquéri to disciplinar, até o comparecimento do 
advogado. 

O Sr. Ministro Haroldo Valladão — F o i o que 
se decidiu no caso de que fui Relator, porque a i m 
posição da pena n ã o tinha sido precedida de pro
cesso administrativo. 

Proponho uma diligência, para que o Tribunal 
a quo informe se a aplicação da pena foi precedida 
de algum processo administrativo. 

VOTOS SOBRE A DILIGÊNCIA 

O Sr. Ministro Arthur Marinho — Sr. Presiden
te, estou de pleno • acordo com a diligência, mas 
.pondero o seguinte: existe um acórdão do Tribunal 
Regional, e, neste acórdão, o Tribunal Regional 
puniu o juiz; deu a causa porque o p u n i u . ° Esta 
causa n ã o tem justificativa, nem jurídica, nem ética 
cie vez que o Tribunal quis que o juiz agisse com 
impossibilidade jur ídica. Não é possível obrigar ao 
juiz a t i rar dinheiro de seu próprio bolso, para 
custear serviço público- ou para exercer o seu 
munus. Ele pode fazê-lo, como colaboração. Se o 
Tr ibunal queria punir o juiz, porque talvez seja êle 
u m ranzinza, não querendo colaborar, isto é outro 
assunto. Seja como fôr, e a mais do que já frizei, 
saliento que o juiz não poderia ser compelido A re
duzir seus vencimentos constitucionalmente irredu
tíveis pondo-os à disposição do Estado para cue este 
realizasse um de seus fins. 

O Sr. Ministro Nelson Hungria — Sr. Presi
dente, nestes autos se encontra o acórdão recorrido. 
A diligência é inútil, porque a resposta n ã o pode 
deixar de ser esta: "Nada houve, além do que já 
consta do processo". 

O que vejo é o seguinte: o juiz foi ouvido, tanto 
que mandou longo telegrama defendendo-se. O pro
cesso administrativo, em espécie, não tem ritual, 
a que se deva obedecer estritamente. Desde que 
houve oportunidade de defesa, e o acusado se de
fendeu, parece-me que temos de julgar com os ele
mentos que constam do processo. 

O Sr. Ministro Vieira Braga — O processo admi
nistrativo tem ritual estabelecido no Estatuto, ou, 
por analogia, nas organizações judiciár ias . 

O Sr. Ministro Nelson Hungria — O Estatuto 
dos Funcionár ios Público, ao cuidar do processo 
administrativo, determina que ao acusado seja dado 
ensejo para defender-se, e, no caso, o acusado de
fendeu-se. Só n ã o ofereceu .prova, porque n ã o julgou 
necessár io . Mandou-se ouvir a Secretaria, e esta 
«mi t iu parecer desfavorável, por que a praxe seria 
no sentido de que o juiz adiantasse dinheiro, para 
depois receber indenização. Assim, estaria êle ads
tr i to a essa praxe. Para este ponto, foi alertada 
minha atenção, pelo eminente Sr . Ministro Haroldo 
Va l l adão . Entendo que tal praxe é ilegal. Sobre isto 
n ã o tenho a menor dúvida. Já agora, estou de acor
do em conhecer do recurso e dar-lhe provimento. 
Não se pode saber se o juiz dispunha de numerár io 
suficiente para viajar, É possível que estivesse des-
prevenido. 

O Sr. Ministro José Duarte — A maior con
quista do funcionalismo é, exatamente, esta: o ca
bimento do recurso ê, a té , da revisão do processo. 

O Sr . Ministro Cunha Vâsconcelles vota d-e 
acordo com a diligência. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Duarte — Sr. Presidente, 
t ambém conheço do recurso e lhe dou provimento. 

VOTO SOBRE DILIGÊNCIA 

O Sr. Ministro Vieira Braga — Sr. Presidente, 
voto -pela diligência. 

PELA ORDEM 

O Sr. Ministro Haroldo Valladão — Sr. Presi
dente, de fato o argumento do Sr . Ministro Nelson 
Hungria parece-me relevante. 

O Sr. Ministro Nelson Hungria — Foi a obser
vação de V . E x . a que me alertou. 

O Sr. Ministro Haroldo Valladão — S. E x . a disse 
muito bem que essa prá t ica é ilegal. Qual a exigên
cia da lei? Determinar que o juiz pague as suas 
viagens? Não seria possível, por aí é que conheço 
do recurso. 

ACÓKDAO N.° 2.396 

Recurso n.° 1.099 — Classe IV — Mato Grosso 
(Aaparecida do Taboado) 

Verificada a hipótese de não ter a mesa 
receptora tomado o voto ãe eleitor com as 
ciiutelas determinadas em lei, tal fato não 
pode, por si só, acarretar a nuüãuãe de tóãa 
uma seção, pois é considerado pela jurispru
dência eleitoral, uma irregularidade. 

Vistos, etc: 
O presente recurso é interposto do acórdão do 

Tribunal Regional de Mato Grosso, que negou pro
vimento ao recurso da União Democrática Nacional 
contra a apuração da urna da 4. a seção da 24.a Zona 
Eleitoral — Aparecida do Taboado —, na eleição 
para Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores, realizada 
a 30 de abril ú l t imo. Eis o teor do acórdão: 

"Vistos, relatados e discutidos estes autos 
de Recurso n.° 681, referente a 4. a seção de 
Aparecida do Taboado (24 a zona) em que é 
recorrente a União Democrática Nacional e 
recorrida a Junta Apuradora daquela 24 a 

zona: 
Acordam os Juizes do Tribunal Regional 

Eleitoral do Estado de Mato Grosso, em negar 
provimento ao recurso, unanimemente, de 
acordo com o parecer da Procuradoria Re
gional. 

Efetivamente, como bem argumentou o 
Dr . Procurador Regional em seu parecer de 
fls. a União Democrática Nacional recorreu 
da decisão da Junta Apuradora da 2 4 a Zona, 
em Aparecida do Taboado, que mandou fosse 
apurado o voto impugnado por aquele Par
tido, da eleitora Clarice Ferreira, por haver 
dúvida a respeito da sua identidade. 

Entretanto, conforme se depreende do 
exame dos autos, a impúgnação não diz res
peito propriamente à identidade da eleitora, 
mas sim quanto a um dos requisitos necessá
rios a sua inscrição como eleitora, ou seja a 
idade 'legal para inscrever-se. Ora, as impug
nações quanto às condições legais para ser 
eleitor tem, como bem disse a Procuradoria 
Regional, o seu momento próprio, e este deve 
ser exercido pelos Partidos, no ato da inscri
ção do eleitor. No caso "sub-judice", n ã o foi 
impugnada a inscrição da eleitora Clarice 
Ferreira, e, mesmo pelos documentos existen
tes nos autos vemos que a inscrição se pro
cedeu com observância dos requisitos determi
nados pela atual legislação Eleitoral, sendo 
a referida eleitora portadora . de um título, 
revestido de todas as formalidades e em cuja 
inscrição foi apresentada a certidão de sua 
idade. Assim, o simples fato de n ã o ter a 
mesa receptora tomado o voto desta eleitora 
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com as cautelas determinadas em lei, não 
pode.' por si só, acarretar a nulidade de toda 
uma seção, pois tal fato é considerado pela 
jurisprudêndía Eleitoral, uma irregularidade; 
porém, nunca uma nulidade capaz de invalidar 
toda votação de uma seção eleitoral". 

No seu arrazoado de recurso, persiste a U . D . N . 
em afirmar que, na espécie, teria havido violação 
do § 4.° do 87 e do art. 123, n.° 7, do Código 
Eleitoral, de vez que o voto impugnado devia ter 
sido tomado em separado, não podendo o presidente 
da Mesa, sumariamente, rejeitar a impúgnação do 
fiscal da recorrente. 

A folhas 35, assim opinou o Dr. Procurador 
Geral Eleitoral: 

"Apreciando, soberanamente, a matér ia de 
fato e de prova constante do processo, o Ve
nerando Acórdão recorrido de f!s. 21, houve 

por bem negar provimento ao recurso inter
posto pela U . D . N . — Aparecida do T a 
boado — do Estado de Mato Grosso. 

Ainda não conformada, a mesma União 
Democrática Nacional ^nterpôs o presente re
curso (fls. 29), com suposto fundamento na 
letra a, do art. 167, do Código Eleitoral e sus
tentando haver o V . Acórdão recorrido con
trariado a letra dos arts. 87, § 4.°. e 123, do 
Código Eleitoral. 

O apelo, no . entanto, é . incabível na es
pécie, além de improcedente, quanto ao seu 
mérito, de vez que não se configurou a hipó
tese da letra a do art. 167, do Código Ele i 
toral . 

Tendo sido. a impúgnação formulada pelo 
fiscal da Recorrente cem referência à eleito
ra Clarice Ferreira, impertinente e estempo-
rânea, o Presidente da M e s a Receptora não 
a levou em consideração e, esse fato, como 
salienta o V . Acórdão recorrido, não pode, 
por s i só acarretar a nulidade de toda uma 
seção, pois quando muito poderia ser consi
derado uma irregularidade, "porém, nunca 

"uma nulidade capaz de invalidar toda vo
t a ç ã o " . 

Como também está demonstrado no Ve
nerando Acórdão recorrido e no jurídico pa
recer de fls. 25, do ilustrado Dr. Procurador 
Regional, a impúgnação em apreço não podia, 
realmente, ser levada em consideração. 

De qualquer forma, não nos parece que 
tenha ocorrido violação de texto legal, capaz 
de ensejar o presente recurso. 

Somos, em conseqüência, pelo não conhe
cimento do recurso, ou pelo seu não provi
mento, caso este Colendo Tribunal Superior 
dele entenda conhecer". 

De todo inoportuna fora a impúgnação formula
da pelo fiscal da recorrente, relativamente à idade 
da eleitora Clarice Ferreira. Somente na fase da 
inscrição, dest a poderia ter sido suscitada a dúvida. 
As certidões juntas aos autos, como acentuam o 
D r . Procurador Regional e o acórdão recorrido, dão 
a essa eleitora com a idade legal para ser inscrita, 
e o presidente da Mesa Eleitoral não estava adstri
to, em face da impúgnação extemporânea, ou, quan
do não, desacompanhada de qualquer elemento de 
convicção, a tomar o seu voto em separado. Até 
a presente data, a recorrente não cuidou de apre
sentar qualquer prova no sentido de sua impúgnação. 

Isto posto, 
Acordam cs Juizes do Tribunal Superior Eleito

ral, por unanimidade de votos, não conhecer do 
recurso. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
— R i o de Janeiro, 2 de agosto de 1957. — Rocha 
Logôa, Presidente. — Nelson Hungria. Relator. — 
Carlos Medeiros Silva, Procurador Geral Eleitoral. 

(Publicado em sessão de 1-10-57). 

ACÓRDÃO N.° 2.401 

Recurso n.0 1.117 — Classe IV — Bahia (Salvador) 

Escapa à competência do Tribunal Supe
rior Eleitoral, o julgamento de recursos ãe 
decisões administrativas ãos Tribunais' Regio
nais, conforme .jurisprudência reiterada. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Re
curso n.° 1.117, Classe IV. da Bahia, em que é re
corrente Sebastião Alves Guimarães e recorrido o 
Tribunal Regional daquele Estado: 

O acórdão de fls. 37-43 do Tribunal Regional da 
Bahia indeferiu o pedido do Recorrente, funcionário 
da sua Secretaria de que fosse contado, para todos 
os efeitos de direito, como de efetivo exercício, na 
forma do art. 79, inciso X I I . d a Le i n.° 1.711, de 
28 de outubro de 1952, o tempo em que esteve afas
tado das suas funções, à disposição da Secretaria 
de Segurança Pública do Estado. 

O Dr. Procurador Geral opinou: (fls. 82) 
"Não conformado com essa decisão, o Re

corrente dela recorre para este Colendo T r i 
bunal Superior, mas o descabimento e a i m -
procedência do seu apelo são manifestos. 

O' V . Acósdao recDrrido constitui, sem 
dúvida, uma decisão de natureza administra
tiva, e a atual jurisprudência desta Colenda 
Corte Superior é no sentido de que n ã o é da 
sua competência, conhecer de recursos inter
postos de decisões de natureza administrativa, 
pjroferidajs plelos Tribunais Regionaisí. (Ve
nerando Acórdão, de 29-3-57) . Recurso Ele i 
toral n.° 1.017, Classe IV, Espírito Santo). 

Além disso, e caso pudesse ser superada 
essa preliminar, verificar-se-ia que o veneran
do Acórdão recorrido limitou-se a apreciar, 
soberanamente, a matér ia de fato e de prova 
do processo, interpretando e bem aplicando a 
lei, em - questão da sua exclusiva competência, 
n ã o podendo, por isso, ser revisto nesta ins
tânc ia . 

Assim sendo, e de acordo, ainda, com o 
jurídico pronunciamento de fls. 55-74. do ilus
trado Dr. Procurador Regional Eleitoral, so
mos pelo n ã o conhecimento do recurso ou pelo 
seu não provimento, caso este Colendo Tribunal 
dele entenda conhecer". , . 

Acordam 03 Juizes do Tribunal Superior Eleito
ral, por maioria de votos não conhecer do recurso, 
nos termos do parecer do eminente D r . Procurador 
Geral Eleitoral. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
— Rio de Janeiro, 13 de setembro de 1957. — Rocha 
Lagoa, Presidente. — Nelvon Hungria. Relator. — 
Haroldo Valladão, vencido nos termos do voto ta-
quigrafado de fls. — Antônio Vieira Braga, vencido, 
de acordo cem os votos aqui j á expendidos em casos 
semelhantes. — Carlos Medeiros Silva, Procurador 
Geral Eleitoral. 

(Publicado em sessão de 22-10-57). 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Nelson Hungria — Sr. Presidente, 
o caso é assim fixado e apreciado pelo Dr. Pro
curador Geral Eleitoral: 

"Pelo V . . Acórdão recorrido de fls. 37-43. 
o ilustre Tribunal Regional Eleitoral da Bahia, 
indeferiu o pedido do Recorrente, funcionário 
da sua Secretaria de que fosse contado, para 
todos os efeitos de direito, como de efetivo 
exercício, na forma do art. 79, inciso X I I da 
L e i n.° 1.711, de 28 de outubro de 1952, o 
tempo em que esteve afastado das suas fun
ções, à disposição da Secretaria de Segurança 
Pública do Estado. 

Não conformado com essa decisão, o Re
corrente dela recorre para este Colendo T r i 
bunal Superior, mas o descabimento e a i m -
procedência do seu apelo são manifestos. . 

O V . Acórdão y*tecariridio coinstitui, sem 
dúvida, uma decisão de natureza administra-
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*iva, e a atual jurisprudência desta Colenda 
Corte Superior é no sentido de que não é da 
sua competência, conhecer de recursos inter
postos de decisões de natureza administrativa, 

^ proferidas <pelos TSribunais Regionais- TVene-
•rgndo Acórdão, de 29-3-57. Recurso Eteitoral 
n'.° 1.017, Classe IV, Espírito Santo). 

Além disso, e caso pudesse ser superada 
essa preliminar, verificar-se-i a que o Veneran
do Acjórdão recorrido • limitou-se ta- apreciar, 
soberanamente, a matér ia de fato e de prova 
do processo, interpretando e bem aplicando a 
lei, em questão da s u a exclusiva competência, 
n ã o podendo, por isso, ser revisto nesta ins
t â n c i a . 

Assim sendo, e de acordo, ainda, com o 
jurídico pronunciamento de fls. 55-74, do 
ilustrado D r . Procurador Regional Eleitoral, 
somos pelo n ã o conhecimento do recurso ou 
pelo seu > n ã o provimento, caso este Colendo 
Tribunal dele entenda conhecer". 

Ê o re la tór io . 

PRELIMINARES 

VOTOS 

Sr . Presidente, nos termos do parecer do emi
nente Dr . Procurador Gera l Eleitoral, no sentido 
de que, conforme decisão reiterada deste Tribunal, 
n ã o nos cabe competência para julgar recursos de 
decisões administrativas dos Tribunais Regionais., 
n ã o conheço do recurso. 

O ' Sr. Ministro Cunha vasconcellos vota 
de acordo com. S. E x . a . 

» * * 

O Sr. Ministro Haroldo Valladão — Sr . Presi
dente, data venia do eminente Ministro Nelson 
Hungria, tenho votado aqui, aliás, de acordo com 
V . E x . a e o eminente Ministro Vieira Braga, conhe
cendo de recursos de decisões dos Tribunais Re
gionais, em . m a t é r i a adminisjtr;a|tiva. jQssa minha 
divergência j á foi acentuada em outras sessões; não 
preciso just i f icá- la . 

Conheço de recurso. 
O Sr. Ministro Vieira Braga vota de acor

do com S. E x . a . 

* * * 

O Sr. Ministro Arthur Marinho — Sr . Presi
dente, estou de inteiro acordo com o Sr . Ministro 
Relator. Firma-se ou reafirma-se a tese da auto
nomia administrativa dos tribunais, o que se liga 
diretamente à índole do nosso regime e ao previsto 
na Const i tuição em seu art. 97, incisos I I e I I I . 

RESOI/UÇAO N.« 5.506 

Consulta n.° 810 — Classe X — São Paulo — 
(Bastos) 

Vaga de vereador na representação do 
partido somente poderá ser preenchida por 
candidato do mesmo partido, diplomado como 
suplente, ou, se não houver suplente, mediante 

• eleição. 

Vistos estes autos do Processo n.° 810 (Classe 
X) , em que a C â m a r a Municipal de Bastos, Estado 
de São Paulo consulta sobre a forma de preenchi
mento de vaga de vereador. 

Resolvem õs Juizes do Tribunal Superior Eleito
ral , por unanimidade de votos, responder que a vaga 
de vereador na representação do partido somente 
poderá ser preenchida por candidato do mesmo par
tido, diplomado como suplente, ou. se não houver 
suplente, mediante eleição, tudo de acordo com as 
notas taquigráficas que ficam incorporadas à pre
sente Resolução. 

-Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral . 
— Rio de Janeiro, 9 de julho de 1957. — Rpcha 
Lagoa, -Presidente. — Antônio Vieira Braga. Relator. 
— Esteve presente o Dr. Alceu Barbeào, Procurador 
Geral Substituto. — Carlos Medeiros Silva, Procura
dor Geral Eleitoral. 

(Publicado em sessão de 15-10-57;. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Vieira Braga — Sr. Presidente, 
a Câmara Municipal de Bastos, no Estado de Sac* 
Paulo, dirigiu a este Tribunal a seguinte consulta: 

"o) O Candidato a vereador que não 
obteve nenhum voto e nem êle mesmo tendo 
votado, no Município, poderá . tomar posse 
como último suplente? 

b) Como proceder quando utn p&rtiGo 
não contar mais com suplente e na hipótese 
de haver uma vaga para esse partido, na ca
deira de vereador? Far - se -á eleição suplemen-. 
tar? Ou a Câmara empossará o suplente mais 
votado de outro partido? 

c) Ê considerado suplente o candidata 
que não ' obteve nenhum voto, mas que tenha 
votado na eleição? 

d) E m que fatos se basear o Município 
• para requerer a eleição suplementar?" 

• Indo os autos ao Dr; Procurador Geral Eleito
ral, foi lançado o seguinte parecer.-

Quanto ao item a, somos por que se res-
• ponda no sentido de que os suplentes são aque

les diplomados como tais, pela Junta E le i 
toral . 

Se existe suplente diplomado, por decisão 
transitada em julgado, nas condições objeto 
do quesito, é evidente que poderá tomar posse 
l i a Câmara, em caso de vaga. 

Com relação ao item b, opinamos no sen
tido de que se responda, informando que, -ocor
rendo a hipótese objeto do quesito, a vaga n ã o 
ípoderá ser preenchida por suplente de outro 
partido, pois o artigo 121 do Código Eleitoral, 
estabelece que "as vagas que se derem na R e 
presentação de cada partido, serão preenchi
das pelos suplentes do mesmo partido"; « que, 
só deverá ser procedida nova eleição, no caso 
do art. 63 do mesmo Código, que assim dis
põe: 

" N a ocorrência de vaga, n ã o havendo 
suplente para preenchê- la far-se-á elei
ção, salvo se faltarem menos de nove me
ses para findar o período do mandato". 
Quanto ao item c. j á está o mesmo res

pondido, implicitamente, na pprte relativa 
ao item a, cie vez que só são considerados su
plentes, os diplomados como tais, pela Jus t iça 
Eleitoral, e de acordo com o art. 62. do C ó 
digo Eleitoral. 

Com relação ao item d, somos por que se 
responda ao quesito, informando que as elei
ções suplementares só podem ser procedidas-
nos casos expressos da legislação eleitoral, en
tre eles o do supra transcrito art. 63, do Có
digo Elei toral" . 

Ê o relatório. 

ANTECIPAÇÃO AO VOTO 

Sr. Presidente, ccmo vê o Tribunal, a Câmara 
Municipal de Bastos, pelo seu Presidente Tharu 
Nishi, pelo seu Secretario, Hirajuki Kobaiashi, faz 
ao Tribunal uma pergunta cuja parte principal é re
lativa a pcsse. O que essa Câmara Municipal quer 
saber, em primeiro lugar, é se pode tomar posse 
um suplente que não obteve votos. 

O Sr. Ministro Haroldo Valladão — Nenhui» 
voto? 

O Sr. Ministro Vieira Braga (Relator) — Exa
tamente. 
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O parecer do Dr. Procurador Geral ê no sentido 
de ser respondida afirmativamente à- ccnsulta, nessa 
primeira parte, • dizendo que o suplente diplomado 
como tal é que deve tomar posse. 

O Sr. Ministro José Duarte — Não entende Vos
sa Excelência que é caso concreto? 

O Sr. Ministro Vieira Braga. (Relator) — O que 
digo é o.seguinte: 

VOTO 

As . consultas, tsegundo jurisprudência pacíficaj, 
somente podem ser respondidas quando não se re
ferirem a casos concretos. A matér ia eleitoral, so
bre que. versem as consultas, deve ser apresentada 

• aos Tribunaáis cem o caráter de tese. 
Mas, como, na verdade, o que l ev a a perguntar, 

em regfra, é um fato j á ocorrido ou pelo menos 
iminente, a indagação, por. isso mesmo que somente 
• poderá vingar se aparecer despida das circunstân
cias que individualizariam o seu conteúdo cano um 
fato acontecido ou que está para acontecer, ao invés 
de ser submetida aos Tribunais em quesitos singe-

. los,. diretos, precisos, surge quase sempre dividida 
,e subdividida em interrogações miúdas, que mal 
suprem, mal escondem 03 pormenores e as peculia
ridades do caso em que o consulente está pondo a 
mira. 

Neste processo, a Câmara Municipal de Bastos, 
• Estado de São Paulo, em ofício assinado pelo seu 
Presidente e secretário, quer saber se, havendo vaga 
nai Representação ide um jíart ido. pocÇerá tomiar 
posse como último suplente o candidato a vereador 
que, íJ)írn de n ã o ter obtido voto, não haja votado 
íio município, ou se pode.ser considerado suplente 
o candidato, que, embora tenha votado na eleição, 
nãc recebeu um voto siquer. A l t m disso, quer saber 

• se, . esgotada a lista dos suplentes de um partido, 
pode ser convocado p a r a a vaga existente n á sua 
Representação suplente de outro partido. E por fim 

• pergunta ainda em que fato t e r á o Município de se 
basear para requerer a eleição suplementar. 

Naturalmente, n inguém pergunta sem estar em 
• dúvida; de sorte que, n ã o sendo dadas pelo consu
lente, ao contrário do que muitas vezes acontece, as 
razões de sua indagação, o que primeiro acóde ao 
pensamento daquele a quem se dirige a consulta é 
•descobrir e fixar as razões da dúvida. 

É claro que a Câmara Municipal de Bastos está 
em dúvidas quanto à legitimidade de suplente que 
n ã o houver logrado na eleição um voto siquer, 
quanto à possibilidade da convocação de suplente 
de um partido para a vaga aberta na Representa
ção de outro partido quando deste não mais restar 
suplente algum, e também, quanto ao motivo que 
deve ser invocado para provocar a realização de 
eleição destinada ao preenchimento da vaga, à falta 
de suplente. 

O Código Eleitoral contém um capítulo inteiro 
dedicado à Representação proporcional, formado dos 
arts. 55 a 62. No art. 55 está dito que as eleições 
para a Câmara dos Deputados, Assembléias Legis
lativas e Câmaras^ Municipais obedecem ao sistema 
da Representação proporcional. Se assim é, tratan
do-se de eleições municipais realizadas, conforme 
se vê na informação prestada pela Secretaria, a 3 
de outubro de 1955, cujo processo já deve estar ha 
muito tempo encerrado, como é possível que ainda 
agora se' esteja em dúvida quanto à qualidade, quan
to à legitimidade de suplente em algum dos candi
datos que não tenham sido eleitos? (O Tribunal está 
vendo .que eu vou raciocinando em busca da origem 
à # ' d ú v i d a . . . ) . 

Se estivéssemos, isto é, se o Município de Bastos 
.'estivesse em fase pre-eleitoral ou mesmo no curso 

do processo eleitoral, penso que não seria difícil 
. encontrar o fio da meada. 

O Código Eleitoral, nos arts. 109 e 110. regulando 
os últimos atos da apuração geral a cargo dos T r i 
bunais Regionais, alude, expressamente, à procla-
mação e nomes dos candidatos eleitos e dos respec
tivos suplentes, na ordem em que devem os últimos 
substituir cu suceder aos primeiros. Entretanto, 
quando o Código trata de eleições municipais e dis

tritais, nas quais* a apuração final e proclamação 
-dos resultados competem às Juntas Apuradoras que 
funcionam nas Zonas Eleitorais, não se encontra no 

• art. 105, que regula a matér ia , a menor .referência 
aos suplentes. .É claro .que, sendo a eleição de ve
readores feita pelo sistema de Representação pro
porcional e a ela devendo ãplicar-se também o ar
tigo 62 do Código Eleitoral, da omissão, a que acabo 
dè me referir', n ã o ,é de deduzir-se que, nas eleições 
municipais, não devem ser proclamados e'diploma
dos, juntamente com os verdadeiros eleitos, os res
pectivos suplentes. Essa omissão, a meu ver, po
deria ter sido sanada através das Instruções n ú m e 
ro 4.757, relativas a eleições. Mas o certo e que 
não o foi . 

Acontece que, como j á vimes, as eleições muni
cipais do Município de Bastos devem estar cem o 
seu processo terminado h á muito-tempo.- E como a 
consulta se refere expressamente, à posse ou convo
cação de suplentes, penso que, como opina a Pro
curadoria Geral, a resposta. deve reportar-se,. sobre 
a parte principal da pergunta, a suplentes diploma
dos. 

Para as outras perguntas, os arts. 63 e 121 do 
Código Eleitoral dão resposta definitiva. Assim, 
resumindo quanto possível a solução, voto para que 
se responda que a vaga de vereador na Represen
tação de um partido somente poderá ser preenchida 
por candidato do mesmo' partido diplomado como 
suplente, ou, se não houver tal suplente, mediante 
eleição, nos termos dos arts, 17, letra d e' 63 do 
Código Eleitoral. 

PELA ORDEM 

O Sr. Ministro Arthur Marinho — Sr. Ptresi-
dente, pergunto ao eminente Relator se esta con
sulta é feita diretamente pela Câmara Municipal ao 
Tribunal Superior. 

O Sr. Ministro Vieira Braga (Relator) — Exa
tamente . 

O Sr. Ministro Arthur Marinho — Não seria 
antes caso de ser dirigida ao Tribunal Regional? 

O Sr. Ministro Presidente — Pode ser dirigida 
ao Tribunal Superior,, porque envolve assunto que, 
é possível, venha a interessar a outras unidades da 
Federação. 

O Sr. Ministro Arthur Marinho — O texto de 
lei é idêntico, quer para o Tribunal Superior, quer 
para os.Tribunais Regionais. Refiro-me aos arts. 12 
e 17. letras e e / . Todavia, deve-se fazer distinção 
entre o que é de interesse estritamente regional e o 
que é de interesse nacional, para não se estar a dar 
a opção a autoridade e a partidos. 

O Sr. Ministro Vieira Braga (Relator) — 
Nunca se fêz tal distinção neste Tribunal . 

O Sr. Ministro Arthur Marinho — Nunca ocorreu 
fazer-se dir-se-ia. Eu, porém, preferiria fixar re
gras de valor normativo. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos Filho — J á 
me tenho manifestado neste Tribunal, conforme a 
observação de V . Ex.*. 

O Sr. Ministro Arthur Marinho — Sr. Presi
dente, era o que tinha a dizer. 

VOTOS 

O Sr. Ministro Ary Franco A * Sr. Presidente, 
entendo que respondendo a esta^Dnsulta, podemos 

.dar normas de caráter nacional. 
O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos Filho — 

Sr . Presidente, desde que o ̂ Tribunal entende'que 
é competente, e eu, agora, me. reporto à considera
ção do eminente Ministro Arthur Marinhe, já pre
cedida de consideração minha, no mesmo sentido, 
desde que o Tribunal se entenda competente, estou 
de acordo com o voto do Sr . Ministro Relator. . 

O Sr. Ministro Haroldo Valladão — Sr. Presi
dente, recordo-me^flue, de uma feita, o Sr. Minis 
tro Cunha Vascúifêellos e eu entendemos que, nor
malmente. • essas •"consultas deveriam ir, em primeiro 
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lugar, aos Regionais, porque, caso contrário, pode 
acontecer que se suprima uma ins tância . 

O Sr. Ministro Presidente — Perdão! E m ma
té r i a de consulta, não h á ins tância . 

O Sr. Ministro Haroldo Valladão — A consulta 
envolve caso concreto. Depois, quando vem o caso 
concreto, o Tribunal está preso ao julgamento da 
consulta. 

O Sr. Ministro Presidente — Nãoí O Tribunal 
n ã o fica preso a julgamento proferido em consulta. 

O Sr. Ministro Haroldo VaUaidão — Isso deixa 
•muito m a l o Tribunal . Lembre-se V . E x . a do caso 
Adhemar de Barros e Mozart Lago. Assim, só em 
casos excepcionais, é que tenho conhecido dessas 
consultas. 

Conheço da presente consulta, mas faço esta 
ressalva. 

O Sr. Ministro José Duarte vota de acordo com 
o S r . Ministro Relator. 

RESOLUÇÃO N." 5.519 

Processo n.° 859 — Classe X — Pará (Belém) 

'Indefere-se a solicitação ãe força federal 
para garantir a realização de comício. Re
comenda-se, entretanto, ao Pre&iãente ão Tri
bunal Regional do Pará que requisite ão Go
vernador ão Estado as necessárias garantias 
para o cumprimento da decisão proferida no 
mandado de segurança. 

Vistos, e tc : 
O Tribunal Regional do P a r á enviou a esta 

Corte telegrama comunicando que o Juiz Eleitoral 
da 29* zona da Capital daquele Estado lhe requi
sitara força para garantir a realização de comício 
de propaganda par t idár ia a se realizar naquela 
cidade, comício esse para cujo local havia sido de
signada a P r a ç a da Redenção. Acontece, porém, que 

. o Chefe de Polícia entendeu que esse local era i n 
conveniente, havendo, ao que se supõe, determinado 
outro local . Os interessados, entretanto, em man
dado de segurança impetrado ao referido juiz, obti
veram que o comício se realizasse mesmo no local 
anteriormente designado, isto é, a P r a ç a da Reden
ção; e, para garantir a realização do comício nesse 
local, o mesmo juiz. teria, então, para o f im pre
cisamente de que êle se realizasse ali, com'as devi
das garantias, requisitado força federal ao Tribunal 
Regional — e aquela Corte resolveu trazer o pe
dido ao nosso pronunciamento, nos seguintes termos. 

"Tendo Presidente Triregelei decisão 
hoje vg atendimento pedido Juiz Eleitoral V i 
gésima Nona Zona Capital seja posta sua dis
posição Força Federal vinte heras Praça Re
denção nos termos Mandado Segurança con
tra ato Chefe Polícia tenho honra dirigirme 
Vossências solicitando necessárias providências 
sentido tornar efetiva garantia requerida re
ferido Juiz pt Ats sds Ignacio Souza Moita, 
•Presidente". 

Sr. Presidente, não h á dúvida que, para asse
gurar o cumprimento de decisão judicial, na órbita 
do direito eleitoral, pode ser requisitada e concedida 
força federal, para garantir, direitos que setejam em 
jogo. O Código Eleitoral é expresso, não só para 
garantia da liberdade, da regularidade e da norma
lidade da eleição, senão, também, de decisão judi
ciária, decisão emanada de tribunal eleitoral, bem 
como para o cumprimento da lei eleitoral. A lei 
eleitoral 'assegura, sem dúvida alguma, a propa
ganda par t idár ia , que poderá fazer-se, entre outros 
meios, por comícios, na praça pública. A Consti
tu ição Federal assegura, como se sabe, o direito 
de reunião, apenas com a ressalva de que a auto
ridade local poderá designar outro local, ou melhor, 
poderá determinar local mais conveniente à ordem 
pública ou ao interesse público. No caso, o que teria 
havido é que o Chefe de Pol ic ia não se conformou 
em que o projetado comício se realizasse na Praça 

da Redenção e teria designado outro local — n ã o 
se diz, no telegrama, qual seja este. 

Entretanto, os interessados obtiveram do Juiz 
Eleitoral lhes fosse assegurado o direito de realizar 
o comício no local realmente por eles desejado e 
marcado que era a Praça da Redenção. O Juiz, ao 
requisitar a força .— pelo menos, não o explica o 
telegrama —, não teria dado as razões, n ã o teria 
demonstrado o fundamento à suspeita de que esse 
comício seria perturbado, seria impedido pela auto
ridade policial da capital do Pa rá ; não aponta fato 
algum de onde se possa deduzir, ou de onde se possa 
inferir receio de que isso ocorra. Admitamos, porém, 
que exista esse receio, que existam motivos para 
essa suspeita de que a autoridade policial ou i m 
pedirá o comício, no referido local, ou se manco
m u n a r á com elementos perturbadores do comício. 
Todavia, isso, por enquanto e em face do telegrama é 
mera conjectura, não h á elemento algum para que 
nos baseemos em uma conclusão positiva, categó
rica em tal sentido. Assim, se deferíssemos o pedido 
de força, se concedêssemos a presença de força 
federal para garantia desse comício, poderíamos 
estar criando um precedente perigoso, e seria, de 
nossa parte, positivamente uma decisão precipitada. 

Por conseguinte, entendo que a solução mais r a 
zoável, mais sensata para o caso vertente será esta: 
o Tribunal telegrafar ao Desembargador Presidente 
do Regional do P a r á para que se realmente h á 
qualquer fato, qualquer indício no sentido de per
turbação desse comício ou de recusa do cumprimento 
da decisão judicial por parte de autoridade local, 
se entenda com o Governador do Estado, recla
mando do mesmo as garantias que está adstrito a 
prestar àquela decisão judicial. Admitamos aâ ar-
gumentanãum que no caso ocorra uma das figuras 
contidas na letra g do art. 12 do Código Eleitoral, 
isto é, relativa ao cumprimento da lei . A força fe
deral pode ser concedida, não só para garantir o 
cumprimento da lei, como tambtém para garantir 
a decisão judicial e t ambém a liberdade das elei
ções. No caso, seria o cumprimento da lei, ou seja, 
o respeito a u m a decisão judicial, contra a qual. 
embora tivesse havido recurso este n ã o tem efeito 
suspensivo. Assim, essa decisão tem que ser cum
prida si et in quantum. deve ser atendida enquanto 
não fôr regularmente reformada. Por conseguinte, o 
Desembargador Presidente do Tribunal Regional de
verá dirigir-se ao Governador do Estado para re
clamar dele medidas no sentido de que seja plena
mente garantida a realização desse comício — o que 
importa em assegurar a execução e cumprimento de 
uma decisão judicial. Se o Governador do Estado 
se negar a esse dever, se recusar tal garantia, im
por t a rá isso a té mesmo na sua responsabilidade, de 
acordo com a Le i n.° 1.074 é um dos crimes de 
responsabilidade. Faz parte da casuística dos crimes 
de responsabilidade esse do Governador de Estado 
negar-se ao cumprimento de decisão judiciária, 
Assim, se, realmente, existe essa emissão, se h á 
qualquer fato que possa indicar a possibilidade, ou 
a probabilidade, de que a autoridade policial não 
vai cumprir a decisão judicial e que h á elementos 
que vão perturbar a realização desse comício, e ele
mentos que contam com o apoio da policia, de medo 
positivo ou . de modo omisso, êle deverá pedir do 
Governador do Estado a sua intervenção, direta e 
imediata, no caso, para que tal n ã o ocorra. 

Assim, em resumo, o meu voto é este: indefiro 
o pedido de requisição de força federal, para dizer 
ao Des. Presidente do Tribunal Regional que ss en
tenda com o Governador do Estado, no sentido de 
que este promova todas as medidas necessárias à 
•garantia da realização do comício de que se trata — 
realização essa que. no caso, representa a execução 
de decisão judicial. 

Resolve o Tribunal Superior Eleitoral, por una
nimidade de votos, indeferir a solicitação de força 
federal, nos termos do seguinte voto do Relator: 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
— Rio de Janeiro, 27 de julho de 1957. — Rocha 
Lagoa, Presidente. — Nelson Hungria, Relator. — 
Carlos Medeiros Silva, 'Procurador Geral Eleitoral. 

(Publicada em sessão de 25-10-57). 
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RESOLUÇÃO N.° 5.524 

Consulta n. 0 858 — Classe X — Distrito Federal 

As assinaturas na folha de votação e no 
titulo, bem como as rubricas nos retratos, 
devem ser do mesmo juiz. 

Vistos estes autos da Consulta n.° 858 (Classe 
X ) , em que o Presidente do Tribunal Regional Elei
toral do Distrito Federal encaminha consulta do 
juiz da 7.a zona eleitoral sobre assinatura do juiz 
auxiliar na folha de votação: 

Resolvem os juizes do Tribunal Superior Eleito
ral por maioria de votos, responder que as assina
turas na folha de votação e no título, bem como as 
rubricas nos retratos devem ser do mesmo juiz, tudo 
nos termos das'notas taquigráficas que se incorpo
ram a esta Resolução. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
— Distrito Federal, 6 de agosto de 1957. — Rocha 
Lagoa, Presidente. — Antônio Vieira Braga, Relator. 
— Cunha Vasconcellos Filho, vencido, com o seguin
te voto: 

VOTO 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Sr. Pre
sidente, votei vencido na sessão anterior, quando se 
cogitou da consulta sobre a assinatura dos títulos 
eleitorais. Entendia eu que, na forma da lei, só cs 
juíze§ de direito poderiam assinar naqueles t í tulos. 
O Tribunal, porém, por sua maioria e em sua sabe
doria, entendeu de modo contrário. Ora, o titulo 
e a folha de votação são preenchidos após a solici
tação da inscrição, pelo eleitor, num mesmo pro
cesso. De forma que, se o juiz substituto, ou o juiz 
designado para auxiliar, pode, conforme o Tribunal 
decidiu assinar títulos eleitorais, t ambém p o d e r á . . . 

O Sr. Ministro Vieira Braga — Exatamente, de
verá. 

O Sr. Ministro Presidente — Deverá assinar. 
O Sr. Ministro Cunha Vosco-ricellos — . . . rubri

car a folha de votação. Quanto a dever assinar, 
divirjo, data venia, de W . Excias. Poderá, também, 
assinar folhas de votação. Não vejo inconveniente 
nisso. Ambos são juizes. As pessoas que exercem a 
função é que são diferentes. 

O Sr. Ministro Vieira Braga — O título é o ex
trato da folha de votação. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — O título 
é cert idão da folha de votação. Mas, que importa 
aue uma autoridade lavre o ato e outra dê a cer
tidão? 

O Sr. Ministro Vieira Braga — O tí tulo é o' do
cumento que o eleitor apresentará perante a mesa 
receptora. Seu voto deve ser tomado em separado, 
se êle n ã o corresponder à folha de votação. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Esse r i -
gorismo vai colaborar para dificultar. Entendo que 
este Tribunal deve interpretar amplamente a lei, 
cem o propósito de facilitar o alistamento. Se o 
intuito é facilitar, essa exigência de identidade de 
assinatura na folha de votação e no título preju
dicará aquele intuito'. 

Assim, vencido que fui, quanto à competência 
exclusiva de juiz eleitoral, meu voto, agora é no sen
tido de que a: folha de votação e o tí tulo podem 
ser assinados pelo mesmo juiz ou por juiz diferente. 

Carlos Medeiros Silva. Procurador Geral Eleito
ra l . 

(Publicada em sessão de 18-10-57). 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Vieira Braga — Sr . Presidente, 
recentemente foi este Tribunal chamado a respon
der a uma consulta que lhe foi dirigida, em nome 
do Tribunal Regional do Distrito Federal, pelo seu 
Presidente. 

Deu origem à consulta o seguinte fato: 
O Dr. Juiz da 7.a Zona Eleitoral, alegando gran

de acúmulo de processo de alistamento e a existên
cia de mais de 5.C0O t í tulos prontos para receber 

a assinatura do juiz, solicitou ao Tribunal Regional 
que fossem designados juizes para prestarem au
xilio naquela zona, auxilio que se limitaria à assi
natura de t í tulos . 

O Tribunal Regional, por maioria de votos se 
não me engano, deixou de atender a tal solicitação, 
mas resolveu consultar a este Tribunal sobre a 
admissibilidade da providência, isto é, se podiam 
ser designados juizes, na fase de intenso serviço de 
alistamento, exclusivamente para o fim de assina
rem os títulos des que lograssem deferimento ao 
seu pedido de inscrição. 

Ês té Tribunal deu resposta afirmativa à con
sulta, ficando consignado que os juizes auxiliares 
seriam designados exclusivamente pára a assinatura 
dos títulos, quando, o exigisse o acúmulo do serviço. 

Comunicada a decisão ao Tribunal Regional e 
adotada a providência, que este Tribunal conside
rara legal, surgiu na própria Zona Eleitoral dúvida 
quanto à extensão do auxílio a ser prestado. O 
Dr . j u i z da 7.a Zona Eleitoral dirigiu-se ao Tr ibu
nal Regional, a fim de que ficasse esclarecido caber 
ao juiz auxiliar, além de assinar o título, assinar 
a própria folha de votação, não só por que, assim, 
seria mais eficaz a cooperação do juiz auxiliar, como 
se evitaria a inconveniência de apresentar o título 
assinatura de juiz diferente do que constava da 
folha de votação. 

O Tribunal Regional mais uma vez considerou 
necessário que fosse ouvido este Tribunal sobre o 
assunto, uma vez que a êle. que considera legal a 
providência, cabia agora precisar os termos em que 
poderia ser ela adotada. 

Eis o parecer do Dr. Procurador Gerai : 
"Julgando em 5 de julho últ imo o Processo 

n.° 833, da Classe X , e referente a uma C o n 
sulta que lhe foi formulada pelo Egrégio T r i 
bunal Regional Eleitoral do Distrito Federal, 
este Colendo Tribunal Superior Eleitoral, con
tra o nosso parecer e contra os votos dos 
eminentes Ministros Cunha Vasconcellos e 
José Duarte, entendeu que "poderão ser de
signados juizes auxiliares, exclusivamente para 
a aíssinatura ?dos títulos eleitcrrais,, quando 
assim o exigir o acúmulo do serviço" (fls. 5). 

E m virtude do advérbio "exclusivamente", 
constante da decisão deste Colendo Tribunal 
Superior, surgiu a dúvida objeto do presente 
processo, e referida no ofício de fls. 3, do 
digno Dr. Juiz da 7.a Zona Eleitoral do Dis
trito Federal, e que é a de se saber se os 
juizes auxiliares em questão, além de assina
rem os chamados títulos eleitorais, podem, ou 
devem, também, assinar as folhas de votação 
a que os mesmos títulos se referem. 

A nosso ver e tendo em vista a decisão 
em apreço deste Colendo Tribunal Superior, 
a ç-fúvida. ou melhor, a presente Consulta, 
deve ser respondida no sentido de que os 
juizes auxiliares em apreço devem t ambém as
sinar as folhas de votação, correspondentes 
aos chamados "títulos eleitorais". 

Segundo o art. 68, § 2.°, d a Lei n.° 2.550 
de 1955, o t í tulo eleitoral é "um extrato" da 
folha individual de votação do eleitor, e. as
sim, parece-nos óbvio que o juiz que assinar 
esse extrato, denominado, ex-vi-legis, de t i 
tulo eleitora], deve ser, obrigatoriamente, o 
mesmo que assinar a folha individual de vo
tação . 

Na hipótese contrária, o título eleitora] 
não corresponderia, perfeitamente, a um 
extrato, da folha individual de votação e po
deria ocasionar, inclusive, graves dificuldades 

ou inconveniências, como as que são lembra
das no mencionado ofício de fls. 3. 

Nessas condições, opinamos no sentido de 
que se responda à presente consulta, comple
mentando e esclarecendo a decisão anterior 
deste Colendo Tribunal Superior, isto é, no 
sentido de que o juiz, titular ou auxiliar, que 
assinar o título eleitoral, deve, obrigatoria
mente, assinar a folha individual de votação, 
a que o mesmo se refere". 

É o relatório. 
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VOTOS . • 

' ' O Sr. Ministro Vieira Braga '— Sr . Presidente, 
a Procuradoria Geral, como vimes salientou que, no 
caso, não cabia dizer apenas que era facultado aõ 
Juiz designado para auxiliar assinar t ambém a 
folha de votação, mas era preciso mesmo declarar 
que a folha de votação e o título deviam ser assina
dos pelo mesmo juiz. 

Tenho lembrança, Sr. Presidente, de que, ao dar 
o meu voto na primeira consulta, da qual fui re
lator, tive ocasião de assinalar que. pelo sistema v i 
gente do alistamento, várias seriam às peças a se
rem assinadas pelo Juiz após o deferimento da ins
crição . 

A multiplicidade de assinaturas foi, ccaio se vê, 
invocada, precisamente, para justificar que a um 
juiz fosse confiado o encargo de lançar as assina
turas necessárias ao alistamento, deixando ao juiz 
eleitoral o tempo livre para despachar os processes 
e presidir acs demais trabalhos da Zona. 

Seja como fôr, a resposta deste Tribunal obser-
_vou os termos em que se fizera a consulta. Daí o 
emprego do advérbio "exclusivamente", que veio 
criar dúvidas na aplicação da providência. 

O Tribunal está bem seguro do sistema do alis
tamento em vigor. Deferida a inscrição, deve o juiz 
l ançar a assinatura na folha de votação e nas duas 

: partes do titulo, que é um mero extrato da folha 
;de votação, além de rubricar os retratos nas mes
mas peças . Sãc, assim, três assinaturas e três ru
bricas. 

É evidente a inconveniência de conter a folha 
tíe votação a assinatura e rubrica de um juiz e o 
t í tu lo eleitoral a assinatura e a rubrica de outro 
juiz. Se o. t í tu lo é um extrato da folha individual 
da votação, obviamente devem no t í tulo estar reu
nidos todos os elementos de identificação do eleitor 
•inscrito, inclusive a assinatura do mesmo juiz e sua 
rubrica no retrato. 

No julgamento da primeira consulta, em que se 
.indagava se era possível a designação do Juiz para 
assinar os t í tulos eleitorais, um dos nossos colegas, 
creio que o Ministro Arthur Marinho, pôs em relevo 
que, para responder a essa consulta, não era ne
cessária uma explanação em profundidade no nosso 
direito eleitoral, pois, em se tratando de mero ato 
de execução do deferimento da inscrição, a provi
dência, a que se referia a consulta, podia ser auto
rizada por este Tribunal, dado o seu poder norma
tivo, conforme estar previsto no parágrafo único do 
art. 117 da Consti tuição. 

Assim, Sr. Presidente, voto no sentido de que 
.seja respondida a consulta nes seguintes t ê . m c s : 
as assinaturas na fôJha de votação e no título, 
bem como as rubricas nos retratos, devem ser do 
mesmo juiz. 

O Sr. Ministro NeUon Hungria — Sr. Presiden
te, acompanho o voto do Sr . Ministro Relator. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconceüos — Sr. Pre
sidente, votei vencido na sessão anterior, quando 
se cogitou da consulta sobre a assinatura dos t í 
tulos eleitorais. Entendia eu que, 'na forma da lei, 
só os juizes de direito poderiam assinar naqueles 
t í tu los . O Tribuna], poriém, por sua maioria e em 
sua sabedoria, entendeu de modo contrár io . . Ora, o 
t í tu lo e a folha de votação são preenchidos após 
a .solicitação da inscrição, pelo eleitor, num mesmo 
processo. De forma que, se o juiz substituto, ou o 
juiz designado para auxiliar, pode, conforme o T r i 
bunal decidiu assinar títulos eleitorais, tambttn po
de rá . . . 

O Sr. Ministro Vieira Braga — Exatamente, 
deverá . 

O Sr. Ministro Presidente •— Deverá assinar. 
Ò Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — . . . rubri

car a folha de votação. Quanto a dever assinar, di-
virjo, data venia. da V V . . Exias. Poderá, também, 
assinar folhas de votação. Não vejo inconveniente 

•nisso. Ambos são juizes. As'pessoas que exercem a 
' f unção é que são .diferentes.' 

O Sr. Ministro Vieira Braga — O t í tulo é o ex
trato da folha de votação. . • . . . 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — O título 
é certidão da folha de votação. Mas, que importa 
que uma autoridade lavre o ato e outra, dê a cer
t idão? 

O Sr. Ministro Vieira Braga — O título é o do
cumento que o eleitor apresentará perante a mesa 
receptora. Seu voto deve ser tomado em separado, 
se éle não corresponder à folha de votação. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Esse rigo-
rismo vai colaborar para dificultar. Entende que 
este Tribunal deve interpretar amplamente a lei, 
com o propósito ds facilitar o alistamento". Se o 
intuito é facilitar, essa exigência de identidade de 
assinatura na folha de votação e no título Dreju-
dicará aquele intuito. 

Assim, vencido que fui, quanto à competência 
exclusiva de juiz eleitoral, meu voto, agora é no 
sentido de que a fô]ha de votação e o título podem 
ser assinados pelo mesmo Juiz ou por Juiz diferente. 

O iSr. Ministro Haroldo Valladão — Vota de 
acordo com o Sr . Ministre Relator. 

O Sr. Ministro José Duarte — Sr. Presidente, 
com a ressalva relativa ao caso a que se referiu o 
Sr. Ministro Cunha Vasconcellos, acompanho o Se
nhor Ministro Relator. 

O Sr. Ministro Arthur Marinho — Sr. Presi
dente, a folha de votação (a ver art. 68 da L e i n ú 
mero 2.550) é. nada mais, nada menos, do que a 
reprodução do tí tulo de eleitor; _;, 

O Sr. Ministro José Duarte — Ê o contrário, 
diata venia, a folha de votação jé que é' fundamenta]. 
A lei nem fala em t í tu lo . Nós é que, quando bai
xamos Instruções a respeito, declaramos aquêfle 

.certificado, que se dá ao. eleitor, de t í tulo. A lei, 
porém, nem fala em t í tu lo . Cogitamos da folha de 
votação, que é precípua, essencial. 

O Sr. Ministro Arthur Marinho — Muito obri
gado a V . Ex. a. A folha de votação, tal qual alude 
o art. 68. remetendo, até , para o modelo numere 
um, contém os mesmos dizeres do tí tulo eleitoral. 
Permita-me meu eminente colega aparteante que eu 
fale em tí tulo eleitoral.- É aquilo que até pouco 
tempo se dizia uma segunda via, de título, .para o 
efeito de fichârio do alistamento eleitoral. Ela, por
tanto, deve ser assinada pelo mesmo juiz. Isso, 
todavia, não é t ão rigoroso nem tão rígido assim. 
Se ocorrerem modificações justificadas, elas serão 
explicadas flas anotações, porque essas anotações 
que estão sendo apresentadas, aqui, a título de mo
delo oficial, visam, exatamente, esclarecer modifi
cações que possam advir, evitando-se, assim, aquele 
inconveniente que foi destacado pelo Sr . Ministro 
Relator, com quem tenho a honra de concordar. 

É o meu voto. 

RESOLUÇÃO N.° 5.529 

Processo n.° 871 — Classe X — Distrito Federal 

DispensYi ãe concorrência pública ou admi
nistrativa e adoção de coleta ãs preços para 
aquisição ãe material; autorização cpneedida 
no& termos do art. 6.°, parágrafo' único ão De
creto-lei n.o 7.915. ãe 30-8-1945. 

Vistes, e tc : 
O Desembargador Presidente do Tribunal Regio

nal do Distrito Federal oficiou a este Tribunal de
clarando que precisa adquirir, com urgência, ma
terial, com o fim de proceder intensamente aos t ra
balhos, para fornecer fotografias aos alistandos. 
Por isso, solicita que, na forma do disposto no arti
go 6.6, parágrafo único do Decreto-lei n.° 7.915, de 
30 de agosto de 1945, autorize a substituir o processo 
de concorrência administrativa ou pública, pelo pro
cesso estabelecido naquele texto legal de coleta de 
preços, na movimentação do destaque de Cr$ 
2.150.000,00, já obtidos, bem como dos que, por
ventura, se lhes seguirem, à conta do crédito espe
cial aberto à Just iça Eleitoral, pelo Decreto núme-

,'ro 41.564, de 23 de maio de 1957. 
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Ouvida a Secretaria assim se manifestou: 
" A solicitação, data venia, afigura-se-nos 

perfeitamente viável, tendo em vista, o que 
dispõe o Decreto-lei n.° 7.915, art. 6.°, pa rá 
grafo único, item a, verbis: 4 

Arit. 6.° A aquisição de material e a pres
tação de serviços serão precedidas ds: 

d) coleta de preços para as opera
ções compreendidas entre Cr§ 2.000,00 e 
Cr$ 50.000,00; 

b) concorrência administrativa, para 
as de valor compreendido entre Cr$ . . . 
50.000,00 e Cr$ 150.000,00. 

Parágrafo único. A concorrência pública 
ou administrativa poderá ser dispensada cu 
substituída por coleta de preços, qualquer que 
seja o valor da operação: 

a) por motivos de ordem técnica ou eco
nômica ou circunstâncias imprevistas, a juízo 
do Presidente do Tribunal Supsrior Eleitoral". 

O Dr. Auditor Fiscal deu o seguinte parecer: 
"No presente processo o Presidente do T r i 

bunal Regional Eleitoral do .Distrito Federal 
solicita ao Presidente desta Egrégia Corte Su
perior a mudança da concorrência pública ou 
administrativa por coleta de preços para a 
aquisição de material fotográfico tque exige 
o alistamento eleitoral. 

Esta Auditoria Fiscal, baseando-se no es
tudo feito pelo nobre Diretor do Serviço 
Administrativo é de opinião, que a mudança 
é possível, pois o pedido está perfeitamente 
enquadrado no artigo 6.°, Parágrafo único do 
Decreto-lei n.° 7.915 de 30 de agosto de 1945". 

A lei autoriza, expressamente, o Presidente do 
Tribunal Superior a dispensar a concorrência pú
blica ou administrativa, substituindo-a pela coleta 
de preços. 

Em outra oportunidade, o Sr . Ministro José 
Duarte em sessão administrativa, abordou esse pro
blema: a possibilidade da substituição da concorrên
cia administrativa pela coleta de preços. A lei é ex
pressa e diz que, por motivo de ordem técnica ou 
econômica, ou circunstância imprevista, a juízo do 
Presidente do Tribunal Superior, poderá ser feita 
dessa maneira a aquisição. 

O Desembargador Presidente do Tribunal Regio
nal justifica o pedido cem a urgência e a extensão 
do trabalho. 

Resolvem os Juizes do Tribunal Superior Ele i 
toral, por unanimidade de votos, dar a autorização 
pedida, restrita entretanto ao montante do destaque 
já concedido. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Elsitoral. 
— Rio de Janeiro, 13 de agosto de 1957. — Rocha 
Lagoa, Presidente. — Haroldo Valladão, Relator. — 
Carlos Medeiros Silva, Procurador Geral Eleitoral. 

(Publicado em sessão de 22-10-57). 

RESOLUÇÃO N.° 5.542 

Processo n.° 895 — Classe X — Distrito Federal 

Autorização ao Tribunal Regional para re
quisitar, quando julgar conveniente, força fe
deral (em garantia da propaganda eleitoral e 
da realização da eleição a ser realizada em dia 
próximo. 

(Vistos estes autes de Processo n.° 895 (Classe 
X ) , em que a União Democrática Nacional solicita 
que fique a força federal à disposição dos juizes 
eleitorais, aos quais caberá fazer as respectivas so
licitações, .ou de presidente do Tribunal Regional 
para garantia da propaganda eleitoral e de eleições: 

Resolvem os juizes do Tribunal Superior E le i 
toral, por maioria de votos, conhecer da represen
tação e autorizar o Tribunal Regional Eleitoral do 
Estado do P a r á a requisitar quando julgar conve
niente, força federal para garantia 'da propaganda 
eleitoral e da realização do pleito municipal ds 1 de 
setembro próximo vindouro, na Capital do Estado. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
— Rio de Janeiro, 26 de agosto de 1957. — Rocha 
Lagoa, Presidente. — Antônio Vieira Braga, Rela
tor. — Artur Marinho, meu voto, constante de fls.. 
como os demais, se integra no julgado. — Carlos 
Medeiros Silva, Procurador Geral Eleitoral. 

(Publicada em sessão de 25-10-57). 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Vieira Braga — Sr. Presidente, 
o presente processo prende-se, pelo assunto, ao de 
n.° 877, que j á foi objeto de apreciação deste Tr ibu
na l . Assim, vou reler os documentos que deram lu 
gar à requisição de força, no primeiro processo. 

No dia 14 do corrente mês, fei recebido, por esta 
Corte, o telegrama do Desembargador Presidenta do 
Tribunal Regional do Pará , nos seguintes termos: 

"Devendo realizar-se no dia 1 de setem
b r o . . . " até " . . . Lei n.° 2.550 de 1955". 

O Tribunal Superior apreciando o pedido, con
verteu o julgamento em diligência, por unanimidade 
de votos, para solicitar esclarecimentos ao Regional. 

O Telegrama enviado pelo Desembargador Presi
dente do Regional em resposta ao pedido de infor
mações, está assim redigido: 

"Acudindo solicitações cabograma.. ." até 
" . . . autoridades militares". 

Slste Tribunal, por maic(ria de votos, decidiu 
conceder a força federal, exclusivamente para garan
tia da intangibilidade das urnas recolhidas à sede do 
Tribunal Regional, durante a apuração do pleito, 
vencidos os Ministros Haroldo Valladão e Arthur 
Marinho. 

Agora, o delegado da U . D . N . dirige-se a esta 
Corte com o seguinte requerimento-: 

" A União Democrática Nacional, por seu 
delegado, vem requerer a V . E x . a a juntada 
dos telegramas anexos ao processo em ques
t ã o " . 

O processo referido é este relativo ao pe
dido de força. 

"'As comunicações em tela dão conheci
mento de que, lamentavelmente, o Excelen
tíssimo Sr . Governador está sendo impotente 
par-a continuar mantendo a ordem, fato de 
que tanto se orgulhava e, bem assim, ainda 
contrariando os dizeres do seu cabograma de 
fls. 10-12,...". 

Está junto ao' processo o cabograma dirigido a 
esta Corte pelo Governador do P a r á . 

" . . . não mais e s t á . . . " a té "maior auto
ridade". 

(O que deixou de ser transcrito não cons
ta do processo). 

Os telegramas a que se refere este pedido são 
os seguintes: 

"Senador Juracy Magalhães — Grande 
massa capangas Baratistas integrante S N A -
P P et Des et Polícia tentou ontem noite dissol
ver grande comício Coligação Pró-Candida tura 
Lc-po de Castro pt diversos nossos companhei
ras sa í ram feridos vg estabejecendio pânico 
disparos arma fogo pt Maiores conseqüências 
evitadas porque vg dominada surpresa vg as
sistentes repeliram agressores quais fugiriam 
veículos oficiais pt Seguramente informados 
Polícia tentarah repetir episódio- fim amen-
drc í i ta r população jab.cfter-se ooir.lparecimento 
eleição primeiro setembro pt NOSJQ candidato 
recebe ameaças telefônicas diárias seu p ró
ximo assassinato pt F i m não se repita tra
gédia Alagoas pt Bárbaras cenas Governo 
passado 1950 quando foram assassinados estu
dantes et l íderes rfoligaldos pedimos alsrtar 
Nação convocando responsabilidade Presidente 
República abraços Deputado Ferro Costa 
Presidente U D N P a r á " . 

Anteriormente, êsts Tribunal recebera pedido do 
Tribunal Regional, de força federal, a fim de ga
rantir decisão de juiz eleitoral sobre localização de 
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ccmícios. Foi relator do processo o Sr . Ministro 
Nelson Hungria e o Tribunal Superior, por unani
midade de votos, indeferiu a solicitação e deliberou 
recomendar ao Desembargador Presidente do T r i 
bunal Regional requisitasse, .do Governador do Es
tado as necessárias garantias, para cumprimento da 
decisão proferida no mandado de segurança; venci
do, nessa ú l t ima parte, o Sr . Ministro Cunha Vas
concellos . 

É o relatório. 

VOTOS 

Sr. Presidente, o entendimento reiterado deste 
Tribunal, com relação ao art. 65 da L e i n.° 2.550 
e às disposições do Código Eleitoral referentes à re
quisição de força federal, pode resumir-se nos se
guintes termos: a f ô r ç a federal está, automatica
mente, posta à disposição da Just iça Eleitoral para 
o efeito de garantir as eleições; mas somente o T r i 
bunal Superior é que pode fazer ou autorizar a re
quisição dessa fôrça. 

Vou ler a Resolução que contém as Instruções 
sobre propaganda eleitoral, na parte que interessa 
ao caso. 

As Instruções cogitando das diversas formas 
pelas quais se pode reaiizar a propaganda eleitoral, 
inclusive comícios na praça pública, estabelece, no 
art. 18, o seguinte: " E m caso de necessidade de re
quisição, os tribunais eleitorais requisi tarão da au
toridade ccmpetente, mediante aprovação do Tribu
na l Superior, a fôrça federal ou estadual, que se 
fizer necessária, para assegurar o cumprimento da 
lei, destas Inst ruções e das decisões respectivas, em 
maté r i a de propaganda eleitoral". 

Assim, é fora de dúvida que este Tribunal en
tende, que pode ser requisitada fôrça federa] não 
só para garantia dos atos eleitorais, como também 
para garantia de propaganda eleitoral. Isto está 
expresso e especificado, a té mesmo através ds Ins
truções expedidas por este Tribunal em 1955. 

No caso presente, vê-se que o Tribunal Regional 
do P a r á requisitou fôrça federal para as eleições 
do dia 1 do mês entrante, esclarecendo, no último 
telegrama, que se tratava apenas de medida de cau
tela. Como este Tribunal havia decidido que só a 
êle competia fazer a requisição da fôrça federal, 
o Tribunal Regional pediu que a fôrça fosse posta 
à sua disposição, a fim de que dela usasse, em caso 
de necessidade, não só em relação à guarda das 
urnas, como, também, em relação às eleiçõss. É O 
que consta do f inal do telegrama. 

• Este Tribunal, nos casos de Minas e de São 
Paulo, delegou aos respectivos tribunais eleitorais a 
faculdade de fazer a requisição, em caso de necessi
dade, porque esta Corte, estando longe do teatro 
dos acontecimentos, longe do local onde .poderiam 
ocorrer perturbações da ordem em prejuízo da pro
paganda eleitoral ou do próprio processo eleitoral, 
acudiria tardiamente, caso se tornasse necessária a 
intervenção da fôrça federal. 

Nestas condições, Sr. Presidente, entendo que. 
à vista dos fatos j á agora ocorridos e' dos termos 
do pedido anterior do Tribunal Regional do Pará, 
deve ser ao mesmo Tribunal delegada a faculdade 
de requisitar a fôrça federal, se necessário, não só 
para garantia da propaganda eleitoral, como-, tam
bém, das próprias eleições a serem realizadas a 1 
de setembro. 

Tenho inteira confiança em que o Tribunal Re
gional saberá conduzir-se à altura dos aconteci
mentos, não recuando diante da iniciativa de pedir 
a fôrça federal, se necessária, nem, também, faci
litando a requisição, se n ã o houver necessidade. 

Aliás, os fatos transmitidos por este telegrama 
e de qus dão notícias vários jornais, de hoje- da 
Capital do Estado, estão mostrando que é agora 
muito grande a exaltação de ânimos no P a r á . Lí, 
nos jornais, que está anunciado, ainda para esta se
mana, um "meeting" ao qual comparecerá o Pre
sidente do Partido Social Progressista e atual Pre
feito de São Paulo. Assim, h á toda conveniência 
em facultar ao Tribunal do P a r á os meios neces
sários a fim de afastar os riscos de desordem e 

perturbação, para garantia tanto da propaganda 
eleitoral, como da própria eleição. 

Meu voto e nestes termos, Sr . Presidente. 
O Sr. Ministro Nelson Hungria vota de 

= acordo ocm S. E x . a . 
e * * 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Sr. Pre
sidente, estou de acordo com a conclusão do voto 
do eminente Relator, porque nele se reconhece a 
própria competência dos tribunais regionais. 

•Sempre tenho sustentado, nesta Corte, vencido 
nesta parte, que a requisição de fôrça federal para 
os fins que mencionou o eminente Relator é da 
competência dos tribunais regionais. Este Tribunal 
colocando, invaràvslmente, sem exceção, os casos 
de requisição de fôrça sob sua censura, es tará data 
uinia com o meu maior respeito, admitindo ou 
criando a eventualidade da intervenção dessa fôrça. 
Só as autoridades locais, no teatro dos aconteci
mentos, e por intermédio da requisição oportuna da 
fôrça, poderão realizar o sentido da le i . Subordinar 
a requisição de fôrça, para garantir um ato de mo
mento, a uma autorização do Tribunal Superior, a 
meu ver. é submeter esse ato ao risco da frustra
ção. O eminente Sr . Ministro Relator propõe que 
se autorize o Tribunal Regional a requisitar a fôrça. 
desde que seja oportuna a intervenção dessa fôrça. 
Estcu de acordo com esta conclusão, porquanto en
tendo que esta medida é da competência dos T r i 
bunais Regionais. 

Faz-se uma distinção, frente à letra da lei, mas, 
não se pode dizer, até este momento, se, competindo 
aos tribunais regionais requisitar a fôrça para 
cumprimento de suas próprias decisões, suas pró
prias decisões não poderão ter esse caráter de asse-
guração da efetivação das garantias eleitorais, que 
sstá expresso na lei . 

Ter ia eu outra restrição a fazer, que s e r i a quan
to ao exercício da propaganda, porque, a meu ver, 
a fôrça federa] só pode intervir na fase da propa
ganda, depois que as decisõss judiciais a respeito 
n ã o houverem sido cumpridas pela própria autori
dade local. Não sei como, data venia, sem infringir 
o princípio de autonomia dos estados, a fôrça federal 
possa intervir para assegurar a ordem na praça 
pública, em matér ia eleitoral. Se assim fosse, data 
venia, não compreenderia eu porque a Constituição 
específica tão claramente, no art. 7.°, os casos de 
intervenção federal. A facilitação do uso da fôrça 
federal compromete, data venia, o princípio de au
tonomia estadual. 

Restrito, como está, o voto do eminente Senhor 
Ministro Relator, dou-lhe minha adesão em sua 
conclusão. 

O Sr. Ministro Haroldo Valladão t ambém 
vota de acordo com o Sr. Ministro Relator. 

O * í» 

O Sr. Ministro Arthur Marinho — Sr. Presi
dente, ao relatar o ds que se trata, ao fazer a ex
posição dos fatos, o eminente Sr . Ministro Relator 
alude a diversos casos: indivíduos portadores de 
arma de fogo, pessoas que se achavam no comício 
público. E aludiu, também, S. E x . a a que os assis
tentes repeliram os agressores. Se isto é exato (e é 
claro que se deve acreditar na afirmativa do juiz, 
porque a do partido político, em geral, é apaixo
nada por definição), se isto é exato, temos que 
admitir, mesmo, que. de um e de outro lado, apare
cem exageros graves. Quanto aos assistentes do 
ccmácio, n ã o sei como repeliriam uma agressão, 
a mão armada, dos que visassem dissolver ou per
turbar o comício, em praça pública, sem estarem 
também armados. E n ã o h á possibilidade nenhuma 
de. em reunião a céu aberto, pacífica, estarem os 
manifestantes armados, a não ser que o "repelir" 
tenha outro sentido: o de amedrontar, ou por fôrça 
moral- etc, no bom sentido. Acredito que não seria 
fácil repelir agressores, sem estar t ambém armado, 
sinal de que o apaixonamento anda por todos os 
lados e, até, com desvio do que é comportamento 
legal. 
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Paço uma certa dist inção. Â intervenção, a que 
alude o art. 7.° é uma clínica, é uma amputação 
temporária nas instituições constitucionais, para que 
ela possa viver normalmente. A requisição de fôrça 
armada, a que alude o Código Eleitoral, ainda não 
é intervenção, mas a garantia da fôrça federa] para 
fiel execução de ordens de autoridades federais com
petentes; é uma espécie de procuração ou medida 
premunitória, para n ã o se chegar, exatamente, ao 
ftxttrejno da injtervtençãlo federal1, flue f;limina à s 
autonomias locais como um dos males necessários 
do direito. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — E vossa 
Excelência entende que a fôrça federal, intervindo, 
isto, desde logo, não importa no sacrifício do prin
cípio de autonomia do Estado? 

O Sr. Ministro Arthur Marinho — A " resposta 
é daquelas em que, no sentido comum, tanto faz 
um sim como um n ã o . Constitucionalmente. n ã o . 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Ora, vos
sa Excelência j á está fazendo concessões. 

O Sr. Ministro Arthur Marinho — É o confor
me indiscriminado do povo. Conforme, conforme 
o que? Pode ser e pode não ser. Se a fôrça repele 
uma ameaça a quartéis, a arsenais, a estabeleci
mentos militares, é a legítima defesa flagrante da 
fôrça armada contra a agressão, parta de quem par
tir . Entretanto, não é intervenção. Às vezes, a atua
ção da fôrça toma a feição de expedição punitiva 
errada. Isso também não é intervenção sensu iuris. 
Todavia, quando se faz sentir, em face de leis ou 
ordens legais, autoriza ela, não faz intervenção: ga
rante decisões federais prestigiadoras do direito 
mesmo. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — s ó depois 
do desacato a essas decisões, é que h á lugar para 
a intervenção! Queremos uma prá t ica diferente da
quilo que a Constituição estabelece! 

O Sr. Ministro Arthur Marinho — Não me pa
rece, data venia. É uma questão de verificar como 
funciona a Constituição. N a diferença entre a Cons
tituição formal e a Constituição real, ou efetiva, 
as coisas obedecem a tcdo um compasso de grada-
ções. 

O Sr. Ministro Cunha vasconcellos — Quer com 
a Constituição formal, quer com a Constituição 
real, ou efetiva, o princípio da autonomia do Estado 
é princípio sagrado. 

O Sr. Ministro Arthur Marinho — Exatamente. 
Sem êle, não existiria a federação, pela qual tanto 
se lutou. Mas a Federação no seu verdadeiro sen
tido; não a Federação ainda lírica da aspiração de 
Tavares Bastos ou a dos manifestantes de í tu , de 
1870. O princípio se afirmou através do tempo e 
consulta realidades, n ã o aquelas invocadas por 
aqueles que detêm a fôrça e o poder para atos que 
não são proveitosos para a coletividade. A defesa 
dos princípios do art. 7.° da Constituição é jurídica, 
na República desde o art. 6.° d a de 1891, em ter
mos. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Princí
pios renovados na Constituição de 1946. 

O Sr. Ministro Arthur Marinho — Não é tanto 
assim. Renovados em termos. Quer v . Ex . a ver 
um exemplo imediato? 

Antes, os comícios não podem ser localizados 
pelo poder de polícia conferido ao Estado. Hoje, 
podem. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Aí, a p ró 
pria Constituição permite. 

O Sr. Ministro Arthur Marinho — Então, a 
Constituição, como instrumento de governo, faz 
adaptações no tempo e no espaço. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — É exata
mente a Constituição, como instrumento de governo, 
que só permite a intervenção da fôrça federal, para 
restabelecer o prestígio das instituições judiciárias. 

O Sr. Ministro Arthur Marinho — Perdão . Vos
sa Excelência chega a sugerir e d á a impressão de 
que eu seja contra a Federação. Nós não estamos 
em desacordo. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — . Estou 
pressentindo que V . E x . a es tá fazendo concessões. 

O Sr. Ministro Arthur Marinho — Não faço 
concessões no sentido de t ransigência . Concessões, 
todos nós fazemos. Transações, até, no sentido t éc 
nico, todos fazemos, tanto em direito privado, como 
em direito público. U m tem caráter político, outro 
tem caráter de ato jurídico. Transação todos fa
zem. A t ransação pretendia aconselhar, ou aconse
lhou, um devoto do liberalismo então superior —, 
Ruy Barbosa —, quando definia o papel da inter
venção, para justificar sua atitude de advogado do 
Amazonas, apresentando, entretanto, projeto de lei, 
como legislador, no qual se solucionavam as diver
gências entre aquele Estado e seu contendor. Por 
conseguinte, h á t)ransaç;ão ''de orientação, política, 
para chegar a determinada conclusão proveitosa à 
coletividade. Transigência superior. Essa eu faço; 
a m á transigência, não faço. Transação interpre-
tativa e integrativa do direito tpdos nós fazemos. 

Folgo muito em não estar em divergência fun
damental com meu eminente colega. E vi que Sua 
Excelência apoiou, pelo menos, a conclusão do voto 
do Sr . Ministro Relator. Também eu. Eis aí o que 
é ostensivo para estarmos em perfeito acordo; sendo 
que eu n ã o me limitei, aqui. a apoiar a conclusão, 
mas quase todas as premissas lançadas pelo emi
nente Sr . Ministro Vieira Braga, para chegar ao 
mesmo resultado. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Apoiei a 
conclusão .por isto: porque sempre sustentei a com
petência dos tribunais locais; e, agora, é excepcional
mente . 

O Sr. Ministro Arthur Marinho — Ü* outra 
coisa. Todavia, h á algo maior do que a competên
cia; é a jurisdição. Ora, a jurisdição da Jus t iça 
Eleitoral, do Estado — feito distribuidor de direitos 
eleitorais ou de indivíduos obriga, às vezes, a uma 
linha que não é bem divisória entre a competência 
eleitoral e a jurisdição propriamente. É o que está 
acontecendo, aqui, n a j i r á t i c a . 

RESOLUÇÃO N.° 5.548 

Processo n.° 745 — Classe X — Distrito Federal ' 

Instruções para o alistamento de cegos 
alfabetizados. 

O Tribunal Superior Eleitoral no uso das a t r i 
buições que lhe confere os artigos 12. letra t e 196 
do Código Eleitoral, resolve expedir as seguintes 
Instruções: 

Aftft. l.<) Os cegos aífEífjstizados pelo sistema 
"Brai l le" que reunirem as demais condições de alis
tamento podem qualificar-se mediante o preenchi
mento da fórmula impressa — (modelo 1) e a apo
sição da respectiva assinatura, com as ' letras do 
referido alfabeto. 

§ 1.° Esses atos serão feitos na presença, tam
bém de funcionários de estabelecimento especiali
zado de amparo e proteção de cegos, conhecedor do 
sistema "Brai l le", que subscreverá, com o Escrivão 
ou pessoa designada, a seguinte declaração a ser 
lançada no modelo de requerimento: 

"Atestamos que a presente fórmula bem como a 
folha individual de votação e vias de títulos foram 
subscritas pelo próprio, em nossa presença" . 

§ 2.° De forma idêntica serão assinadas a fo
lha individual de votação e as vias do t í tulo. 

§ 3.° O Juiz Eleitoral apreciará, previamente, 
a idoneidade do estabelecimento. 

Art. 2.° O eleitor cego, nas condições do artigo 
anterior, deverá procurar, para qualificar-se, a Zona 
sob cuja jurisdição estiver o estabelecimento referido 
no § 1." do mesmo artigo. 

Art. 3.° O Juiz Eleitoral providenciará para que 
se proceda ao alistamento nas próprias sedes dos 
referidos estabelecimentos, marcando previamente, 
dia e hora para ta l f im. 

§ 1.° Os eleitores inscritos em tais condições, 
deverão ser localizado? em uma mesma seção da 
respectiva Zona. 
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§ 2.°" Se, no alistamento realizado pela forma 
prevista nestas instruções, o número de eleitores 
n ã o a lcançar o mínimo exigido, este se completará 
com outros ainda que não sejam cegos. 

Da Votação 
Art . 4.° O Juiz Eleitoral localizará a sede do 

estabelecimento, a seção eleitoral na qual estiverem 
incluídos os eleitores cegos, alistados nos termos dos 
artigos anteriores. 

Ar t . 5.° Pa ra a composição da Mesa Receptora, 
na seção destinada aos eleitores cegos, o Juiz de
s ignará • pelo menos um funcionário 'do próprio es
tabelecimento e que tenha conhecimento do sistema 
"Bra i l l e " . 

Ar t . 6.° No caso de eleição proporcional, o 
eleitor cego en t regará a cédula convenientemente 
dobrada, a o presidente da Mesa Receptora para que 
este a coloque na sobrecarta e lance na urna, salvo 
se o cego preferira fazer tudo isso' por si mesmo, e 
ass inará as folhas de votação em letras comuns 
ou de-sistema "Bra i l l e" . 

Pa rágra fo único. O Presidente da mesa poderá 
orientar o eleitor cego indicando a unha onde êle 
deva-assinar a ' fo lha de votação. 

Ar t . 7.° No caso de eleição majori tária, para 
a assinalação da cédula única, o eleitor cego poderá 
usar qualquer elemento mecânico, que trouxer con
sigo, ou lhe seja fornecido pela mesa, e' que lhe 
possibilite a fixação do nome ou dos nomes de sua 
preferência (Resolução n.° 5.092). 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
R io de Janeiro, 10 de setembro de 1957. — Rocha 

Lagoa, Presidente. — Haroldo Valladão, Relator. — 
Nekon Hungria. — Cunha Vasconcellos Filho, com 
restr ições. — Antônio Vieira Braga. —• Artur ãe 
Souza Marinho. — Ildefonso Mascarenhas da Silva. 
— Carlos Medeiros Silva, Procurador Geral Ele i 
toral . 

(D. J. de 23-10-57). 

RESOLUÇÃO N.° 5.551 
Consulta n.° 892 — Classe X — Rio Grande do Norte 

— (Santana do Matos) 

Normalmente, o Juiz Preparador recebe 
instruções do Juiz Eleitoral. 

Vistos, e tc : 
O Juiz Eleitoral da 28.a zona, do Rio Grande 

do Norte, consulta a este Tribunal sobre o seguinte: 
"Se Juiz Preparador Eleitoral recebe ins

truções dos Juizes Eleitorais ou diretamente 
dos Tribunais Regionais e Corregedores pt 
Esta consulta se prende ao fato do Juiz Prepa
rador do Têrmib Judic iár io de São Rafael vg 
desta 28 Zona vg não acatar as determinações 
deste Juízo vg motivando não poder o Juiz 
Eleitoral cumprir a Resolução n.° 5.431 desse 
Colendíssimo Tribunal vg publicada "Boletim 
Elei tora l" n.° 71 vg junho de 1957 vg página 
671 vg sobre consulta Triregelei C e a r á " . 

O Dr . Procurador Geral Eleitoral assim se pro
nunciou: 

A nosso ver, a consulta j á está respon
dida pela própria letra a do art. 13, da Re
solução n.° 5.494, de 28 de junho último, deste 
Colendo Tribunal Superior, invocada pelo 
Consulente e segundo a qual, ao Juiz prepa
rador compete "auxiliar, em geral, o alista
mento eleitoral, cumprindo as determinações 
do Juiz Eleitoral da respectiva Zona". 

Nessas condições, é óbvio que os Juizes 
preparadores recebem instruções do Juiz Elei
toral da respectiva Zona, cujas determinações 
devem cumprir, dentro das suas atribuições. 

Opinamos, em conseqüência, no'sentido de 
que se responda à Consulta formulada, de 
acordo com o acima exposto". 

De fato as Instruções dizem que compete ao 
Juiz preparador auxiliar, em geral, o alistamento 
eleitoral, cumprindo determinações do Juiz Eleitoral 
da respectiva Zona. 

Evidentemente, o Tribunal Regional poderá dar 
instruções genéricas, que abranjam tanto o juiz 
eleitoral, como o Juiz preparador; mas, normalmente, 
o juiz preparador recebe instruções do Juiz Elei
toral . 

Resolvem os Juizes do Tribunal Superior E le i 
toral, unanimemente, responder que os juizes pre
paradores eleitorais recebem instruções dos Juizes 
Eleitorais. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
— Rio de Janeiro, 10 de setembro de 1957. — Rocha 
Logôa, Presidente. — Haroldo Valladão, Relator. 
— Carlos Medeiros Silva, Procurador Geral Eleitoral. 

(Publicada em sessão de 25-10-57). 

RESOLUÇÃO N.° 5.573 
• Processo n.° 922 — Classe X — Distrito Federal 

Aprova a alteração ão art. 4° da Reso
lução n' 5.494. 

Vistos", etc. : 
Resolve o Tribunal Superior Eleitoral, por maioria 

de votos, aprovar a proposta de fls. 2, no sentido de 
ser alterado o art. 4» da Resolução n» 5.494, o qual 
terá a seguinte redação: 

"Ar t . 4» Nas repartições públicas, autar
quias, entidades paraestatais, sociedades de eco
nomia mixta, caixas econômicas federais ou 
estaduais, sindicatos, fábricas, hospitais, enti
dades de classe, estabelecimentos de ensino su
perior e instituições religiosas, culturais ou es
portivas onde se reúnem diariamente, em grande 
número, servidores, • empregados, • dependentes, 
associados ou participantes, recomenda-se a or
ganização de listas, relativas a grupos de alis-
tandos cujas residências estejam na mesma 
Zona Eleitoral, devendo essas listas ser reme
tidas aos respectivos juizes eleitorais, até 31 de 
dezembro de 1957". 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
— Rio de Janeiro, 1 de outubro de 1957. — Rocha 
Lagoa, Presidente. — Nelson Hungria, Relator. — 
Antônio Vieira Braga, vencido quanto ao prazo de 
prorrogação que ao meu ver, não devia ultrapassar 
de 31 do corrente mês . — Carlos Medeiros Silva, 
Procurador Geral Eleitoral. 

(Publicada em sessão de 25-10-57). 

PROPOSTA 

O Sr. Ministro Nelson Hungria — Sr . Presidente, 
para obviar situação que se apresenta, atualmente, 
e que todos nós conhecemos, proponho que o artigo 
4» da Resolução n° 5.494 passe a ter a seguinte re
dação : 

"Ar t . 4» Nas repartições públicas, autar
quias, entidades paraestatais, sociedades de 
economia mixta, caixas econômicas federais ou 
estaduais, sindicatos, fábricas, hospitais, enti
dades de classe, estabelecimentos de ensino su
perior e instituições religiosas, culturais ou 
esportivas onde se reúnem diariamente, em 
grande número, servidores, empregados, depen
dentes, associados ou participantes, recoman-
da-se a organização de listas, relativas a grupos 
de alistando cujas residências estejam na mesma 
Zona Eleitoral, devendo essas listas serem re
metidas aos respectivos juizes eleitorais, até 31 
de dezembro de 1957". 

Os Srs. Ministros Cunha Vasconcellos e Arthur 
Marinho votam de acordo com S. E x . a . 

VOTO 

O Sr. Ministro Vieira Braga — Sr . Presidente, 
estou de acordo com a proposta do Sr . Ministro Nelson 
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Hungria, mas fico vencido na .prorrogação do prazo 
para remessa das listas. Entendo que esse prazo 
não devia ultrapassar de 31 dè outubro deste ano. 

Os Srs. Ministros Ildefonso Mascarenhas e Dario 
Magalhães votam de acordo com o Sr . Ministro 
Relator. 

RESOLUÇÃO N.° 5.585 
Processo n.° 903 — Classe X — Distrito Federal 

Alistamento de militares que se encontram 
fora do país (Batalhão Suez). 

Determina-se a elaboração ãe Instruções 
Especiais sobre o assunto. 

Vistos, etc.: 
Trata-se de "aviso" do Sr . Ministro da Guerra, 

submetendo à apreciação deste Tribunal consulta 
formulada pslo Cte. do "Bata lhão Suez" sobre a 
maneira de proceder quanto à troca de títulos dos 
oficiais, subtenentes e sargentos dessa unidade, assim 
como solicitando instruções para inscrição dos que 
não são possuidores de títulos eleitorais. 

O D r . Procurador Geral emitiu o seguinte pa
recer : 

"Pelo Aviso n ' 773-13, de fls. 2, o Exmo. 
Sr . Qeneral Ministro da Guerra submete a 
este Colendo Tribunal Superior, a Consulta 
feita pelo Comandante do "Bata lhão Suez", 
sobre a maneira de proceder, "quanto a troca 
de títulos dos oficiais, subtenentes e sargentos, 
assim como, a inscrição para os que não são 
possuidores de títulos eleitorais", tendo em vista 
a situação especial em que se encontra aquela 
unidade "para cumprir a lei que rege o as
sunto". 

Preliminarmente cumpre-nos esclarecer que, 
de conformidade com o art. 4», inciso I, letra 
"c" , do Código Eleitoral, praticamente repe
tidos no art. 3», letra "c", das Instruções, 
objeto da Resolução n* 5.235 de 8-2-56, deste 
Colendo Tribunal Superior, — os que se en
contram fora do país, não estão obrigados a se 
alistar, e, assim, aos integrantes do "Batalhão 
Suez" não poderia ser aplicada qualquer sanção 
pelo • não . alistamento. 

- Entretanto, e tendo em vista a solicitação 
do Ministério da Guerra e a situação, real-

- mente,, especial em que se encontram os elei
tores, ou cidadãos alistáveis, integrantes do 
chamado "Bata lhão Suez", este Colendo T r i 
bunal Superior pode, se assim entender de jus
tiça, baixar Instruções Especiais sobre o as
sunto, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 12, inciso t, do Código 
Eleitoral. 

Essas Instruções devem, prever a ida de 
um Juiz Eleitoral, ou de um funcionário com 
as atribuições de Juiz Preparador (Resolução 

n» 5.494, de 28-6-57), a té o local onde se acha 
o "Bata lhão Suez", para ali proceder ao alis
tamento, observando-se as formalidades legais; 
e a viagem pode ser custeada, ou pela verba 
concedida à Just iça Eleitoral, ou pelo próprio 
Ministério da Guerra. 

Quanto aos retratos, acreditamos que não 
se apresentarão dificuldades, não só porque 
poderão ser fornecidos pelo Ministério da 
Guerra, como também porque poderão ser 
tirados no local. 

Sugerimos, outrossim e áata venia, que, 
para a elaboração dessas Instruções Especiais, 
este Colendo Tribunal Superior solicite a cola
boração do Chefe da Comissão de Assuntos de 
Suez (fls. 3), que poderá, inclusive, informar 
quais as facilidades que poderão ser dadas 
pelo Ministério da Guerra" . 

Resolve o Tribunal Superior Eleitoral, por una
nimidade de votos, e de acordo com o parecer do 
D r . Procurador Geral, mandar expedir instruções 
especiais que o caso reclama, requisitando-se ou so
licitando-se a presença do chefe da Comissão de As

suntos de Suez, para que sejam fornecidas as infor
mações necessárias, a este Tribunal . 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
— Rio de Janeiro, 11 de outubro de 1957. — Rocha 
Lagoa, Presidente. — Nelson Hungria, Relator. — 
Carlos Meãeiros Silva, Proc. Geral Eleitoral. 

(Publicada na sessão de 25-10-57). 

RELATÓRIO 
O Sr. Ministro Nelson Hungria — Sr . Presidente, 

trata-se de "aviso" do Sr . Ministro da Guerra, sub
metendo à apreciação deste Tribunal consulta for
mulada pelo Cte. do "Bata lhão Suez" sobre a ma
neira de proceder quanto à troca de títulos dos 
oficiais, subtenentes e sargentos dessa unidade, assim 
como "solicitando instruções para inscrição dos que 
não são possuidores de títulos eleitorais. 

O Dr." Procurador Geral emitiu o . seguinte pa
recer : ^ 

"Pelo Aviso n« 773-13, de fls. 2, o Exmo. 
Sr. General Ministro da Guerra, submete a 
este Colendo Tribunal Superior, a Consulta 
feita pelo Comandante do "Batalhão Suez", 
sobre a maneira de proceder, "quanto à troca 
de títulos dos oficiais, subtenentes e sargentos, 
assim como, a inscrição para os que não são 
possuidores de títulos eleitorais", tendo em 
vista a situação especial em que se encontra 
aquela unidade "para cumprir a lei que rege o 
assunto". 

Preliminarmente cumpre-nos esclarecer que, 
de conformidade com o art. 4". inciso I, letra 
"c" , do Código Eleitoral, praticamente repe
tidos no art. 3», letra "c" , das Instruções, 
objeto da Resolução n 5 5.235 de 8-2-56, deste 
Colendo Tribunal Superior, — os que se en
contram fora do país, não estão obrigados a 
se alistar, e. assim, aos integrantes do " B a 
ta lhão Suez" não poderia ser aplicada qualquer 
sanção pelo não alistamento. 

Entretanto, e tendo em vista a solicitação 
do Ministério da Guerra e a situação, real
mente, especial em que se encontram os elei
tores, ou cidadãos alistáveis, integrantes do 
chamado "Batalhão Suez", este Colendo T r i 
bunal Superior pode, se assim entender de 
justiça, baixar Instruções Especiais sobre o 
assunto, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 12, inciso t, do Código 
Eleitoral. 

Essas Instruções devem prever a ida de 
um Juiz Eleitoral, oú de um funcionário com 
as atribuições de Juiz preparador "Resolução 
n" 5.494. de 28-6-57), a té o local onde se acha 
o "Bata lhão Suez", para ali proceder ao alis
tamento, observando-se as formalidades legais; 
e a viagem pode ser custeada, ou pela verba 
concedida à Just iça Eleitoral, ou pelo próprio 
Ministério da Guerra. 

Quanto aos retratos, acreditamos que não 
se apresentarão dificuldades, não só porque 
poderão ser fornecidos pelo Ministério da 
Guerra, como também porque poderão ser 
tirados no local. 

Sugerimos, outrossim, e data venia, que, 
para a elaboração dessas Instruções Especiais, 
este Colendo Tribunal Suoerior solicite a cola
boração do Chefe da Comissão de Assuntos 
de Suez (fls. 3), que poderá, inclusive, i n 
formar auais as facilidades que poderão ser 
dadas pelo Ministério da Guerra". 

É o relatório. 

VOTO 

Sr . Presidente, estou de pleno acordo com o pa
recer e sugestões da Procuradoria Geral . 

Surgiro que realizemos uma reunião de cará ter 
administrativo para que se delibere sobre as ins
truções especiais que o caso reclama, requisitan
do-se ou solicitando-se a presença do chefe da Co
missão de Assuntos de Suez, para que sejam forne
cidas as informações necessárias a este Tribunal. 
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PROCURADORIA GERAL ELEITORAL 
PARECERES 

N.° 178 

Consulta n.° 857 — Classe X — Distrito Federal 

O Vice Governador no exercício do Governo 
pode se candidatar a Prefeito da Capital, sem 
deixar o exercício da governança do Estado. Ju
risprudência do Tribunal Superior Eleitoral. 

Relator: Ministro Artur de Sousa Marinho. 
Consulta este Colendo Tribunal Superior, a União 

Democrática Nacional, por intermédio do seu ilustre 
Delegado, se "pode o vice-governador no exercício do 
governo se candidatar a prefeito da Capital sem dei
xar o exercício da governança do Estado?" 

A primeira vista, a Consulta parece que deveria 
ser respondida negativamente, por isso que um Vice-
Governador no exercício do Governo é, sem dúvida, 
o Governador do Estado, e, assim, deveria, pelo menos 
em tese, ser considerado impedido de se candidatar 
a Prefeito da Capital do seu Estado. 

Acontece porém, que a doutrina e a jurispru
dência não só deste Colendo Tribunal Superior, como 
do Egrégio Supremo Tribunal, são no sentido de que 
as inelegibilidades têm de ser interpretadas restrita
mente e só são aquelas, expressamente, previstas na 
Constituição Federal. 

Ora, a Constituição Federal não prevê, no ca
pítulo das inelegibilidades, que o Governador de um 
Estado está impedido, sem deixar o exercício do cargo, 
de se candidatar a Prefeito da Capital do mesmo 
Estado, e, assim, não vemos como, a não ser por 
construção, o que é vedado em matér ia de inelegibi
lidades. se possa responder à Consulta formulada, 
senão de forma afirmativa. 

Aliás, não é a primeira vez que essa questão é 
submetida à apreciação deste Colendo Tribunal Su
perior, pois, como se vê da Resolução n» 4.686, de 
que foi relator o eminente Ministro Henrique D'Avila , 
publicada à pág . 571 do "Boletim Eleitoral" n» 36, 
de julho de 1954, esta Colenda Corte, por unanimi
dade de votos, entendeu que "o Governador do Es
tado não pode candidatar-se a Vice-Governador para 
o período imediato; não está impedido, todavia, de 
candidatar-se ao cargo ãe prefeito da capital do 
mesmo Estado". (Os grifos são nossos). 

E m face do exposto, opinamos no sentido de 
que se responda afirmativamente à consulta for
mulada. 

Distrito Federal, 13 de agosto de 1957. — João 
Augusto ãe Miranda Jorãão, Assist. do Procurador 
Geral Eleitoral. — Aprovado: Carlos Meãeiros Silva, 
Procurador Geral Eleitoral. 

N.° 179 

Consulta n.° 869 — Classe X — Rio de Janeiro 
— Miracema 

Certidões ãe casamento, para fins eleitorais-
ãevem ser forneciãas gratuitamente. 

Relator: Ministro Antônio Vieira Braga. 
Consulta o ilustre Tribunal Regional Eleitoral 

do Estado do Rio de Janeiro este Colendo Tribunal 
Superior sobre "se é permitido aos Oficiais do Re
gistro Civ i l cobrarem certidões de casamento, pedidas 
para fins eleitorais". 

Segundo o art. 34, do Código Eleitoral, "as cer
tidões de nascimento, quando destinadas ao alista
mento eleitoral, serão fornecidas gratuitamente, se
gundo a ordem dos pedidos apresentados em cartório 
pelos delegados de partido" e, como esse dispositivo 

legal, se. refere, expressa e exclusivamente, a certiãão 
ãe nascimento, é, a nosso ver, justificável a dúvida 
objeto da Consulta, que, assim, deve ser conhecida 
e solucionada por este Colendo Tribunal Superior. 

Quando o legislador estabeleceu a gratuidade das 
certidões de nascimento destinadas ao alistamento 
eleitoral teve, evidentemente, por escopo facilitar o 
mesmo alistamento. 

Por outro lado, é sabido que as certidões de ca
samento são perfeitamente válidas e legítimas para 
comprovarem o nascimento, idade, filiação, e t c , po
dendo, assim, substituir as certidões de nascimento, 
sendo inúmeros os casos em que as partes, tendo que 
provar o nascimento, o fazem por meio de certiãão 
ãe casamento. 

O art. 7» da Resolução n ' 5.235, de 8 de feve
reiro de 1956, deste Colendo Tribunal Superior, e 
que expediu "Instruções sobre o alistamento elei
toral", relaciona os documentos que podem ser usa
dos pelos alistandos, e em sua letra "a", não usa 
a expressão certidões de nascimento e sim, "certiãão 
ãe idade extraída do Registro C i v i l " . Além disso, em 
suas letras "b" e " f" admite que sejam usados: 
"documento do qual se infira por direito, ter o Re
querente idade superior a 18 anos", e "documento 
do qual se infira a nacionalidade brasileira, origi
nár ia ou adquirida, do requerente". 

A certidão de casamento, a nosso ver, atende per
feitamente a essas três hipóteses sendo, portanto, do
cumento hábil para instruir requerimento de inscrição 
eleitoral. 

Nessas condições e tendo em vista o evidente ob
jetivo de facilitar o alistamento eleitoral, do supra 
mencionado art. 34 do Código Eleitoral; e, também, 
as inúmeras providências já tomadas, com o mesmo 
intuito, por este Colendo Tribunal Superior, somos 
de opinião de que as certidões de casamento, quando 
destinadas ao alistamento eleitoral, devem também 
ser fornecidas gratuitamente. 

Opinamos, por conseguinte, no sentido de que 
se responda à presente consulta, nesse sentido e ne
gativamente . 

Distrito Federal. 13 de agosto de 1957. — João 
Augusto de Miranda Jordão. Assistente do Procurador 
Geral Eleitoral. — Aprovado: ^arlos Meãeiros Silva, 
Procurador Geral Eleitoral. 

N.° 189 

Consulta n.° 892 — Classe X — Rio Grande Io 
Norte — Santana do Matos 

Juizes Preparaãores — Recebem instruções 
e cumprem determinações ão Juiz Eleitoral na 
respectiva Zona. 

Relator: Ministro Haroldo Teixeira Valladão. 

É do seguinte teor o telegrama de fls. 3, enviado 
a este Colendo Tribunal Superior, pelo Dr . Juiz Elei
toral da 28.a Zona do Rio Grande do Norte: 

"Consulto Vossência face art. 13 letra " a " 
da Resolução n» 5.494 desse Calsndíssimo T r i 
bunal vg se Juiz Preparador Eleitoral recebe 
instruções dos Juizes Eleitorais ou diretamente 
dos Tribunais Regionais e Corregedores pt 
Esta consulta se prende ao fato do Juiz Pre
parador do Termo Judiciário de São Rafael vg 
desta 28.a Zona vg não acatar as determinações 
deste • Juízo vg motivando não poder o Juiz 
Eleitoral cumprir a Resolução n" 5.431 desse 
Calendíssimo Tribunal vg publicada Boletim 
Eleitoral n« 71 vg junho 1957 vg pág . 671 vg 
sobre consulta Tiregelei Ceará" . 
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A nosso ver, a consulta j á está respondida pela 
própria letra "a" do art. 13, da Resolução numero 
5.494, de 28 de junho último, deste Colendo T r i 
bunal Superior, invocada pelo Consulente e segundo 
a qual, ao Juiz preparador compete "auxiliar, em 
geral, o alistamento eleitoral cumprindo as determi
nações do Juiz Eleitoral da respectiva Zona". 

Nessas condições, é óbvio que os Juizes prepa
radores recebem instruções do Juiz Eleitoral da res
pectiva Zona, cujas determinações devem cumprir, 
dentro das suas atribuições 

Opinamos, em conseqüência, no sentido de que 
se responda à Consulta formulada, de acordo com 
o acima exposto. 

Distrito Federal, 3 de setembro de 1957. — João 
Augusto ãe Miranda Jordão, Assistente do Procurador 
Geral Eleitoral. — Aprovado: Carlos Medeiros Silva, 
Procurador Geral Eleitoral. 

N.° 191 

Consulta n.° 887 — Classe X — Rio Grande do Sul 
— Porto Alegre 

Requisições ãe funcionários públicos ou au
tárquicos pela Justiça Eleitoral. Como pro
ceder em determinaãos casos. 

Relator: Ministro Antônio Vieira Braga. 
1) Mediante ofício de fls. 2-6, instruído com 

os documentos de fls. 7-16, o ilustre Desembargador 
Presidente do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral 
do Rio Grande do Sul, consulta este Coitado T r i 
bunal Superior, sobre o seguinte: 

" I — as requisições de funcionários pú 
blicos ou autráquicos, para auxiliarem os es
crivães eleitorais, na forma do art. 17, letra 
"n" , do Código Eleitoral, podem ser desaten-
didas, sob qualquer fundamento, pelas respec
tivas Repartições? 

II — Esses funcionários devem ser requi
sitados diretamente as Repartições em que 
servem? 

III — Os Tribunais Regionais podem fixar 
prazo para a apresentação dos referidos fun
cionários? 

IV — Qual a sanção a ser aplicada, no 
caso de desatendimento de requisições, no prazo 
marcado?" 

2) Quanto ao primeiro quesito, somos por que 
se responda negativamente, de vez que, estabele
cendo o art. 185 do Código Eleitoral que "o serviço 
eleitoral prefere a qualquer outro, é obrigatório e 
não interrompe o interstício de promoção dos fun
cionários para êle requisitados", e o art. 17, letra " n " 
do mesmo Código, que compete aos Tribunais Re
gionais, "autorizar, no Distrito Federal e nas ca
pitais dos Estados, ao seu Presidente e, no interior, 
aos Juizes eleitorais, a requisição de funcionários 
federais, estaduais ou municipais, para auxiliarem 
os escrivães eleitorais, quando o exigir acúmulo oca
sional de serviço", — as requisições dos funcionários 
públicos, ou autárquicos, nos casos objeto do que
sito, não podem ser desatendidas, pelas respectivas 
Repart ições. 

Com relação ao segundo quesito, opinamos no 
sentido de que se responda afirmativamente, isto é, 
que os funcionários em questão devem ser requisi
tados diretamente às Repartições em que servem. 

Quanto ao terceiro quesito, também opinamos pela 
resposta afirmativa, devendo os Tribunais Regionais 
fixar prazo razoável e tendo em vista as circuns
tâncias especiais de cada caso, para a apresentação 
dos funcionários requisitados. 

Com relação ao quarto quesito, estamos de 
acordo com o ilustre Consulente, no sentido de que 
a sanção a ser aplicada, no caso de desatendimento 
de requisições, no prazo marcado, é a prevista para 
o crime de desobediência (art. 331 do Código Penal), 

sem embargo de outras sanções de natureza admi
nistrativa que possam ser cabíveis, em cada caso. 

3) Cumpre-nos salientar, por outro lado, que 
estamos também de acordo com as alegações do 
ilustre Consulente, com referência à desnecessidade 
de prévia autorização do Exmo. Sr . Presidente da 
República para que os funcionários requisitados pas
sem à disposição da Just iça Elietoral; assim como, 
estamos ainda de acordo com o jurídico parecer 
cuja cópia se encontra às fls. 12-16, do ilustrado 
Professor Demosthenes Madureira de Pinho, Con
sultor Jurídico do Ministério da Guerra, no sentido 
de que entre os "funcionários federais, estaduais e 
municipais" a que se refere a letra " n " , do art. 17, 
do Código Eleitoral, não se incluem os militares. 

4) Por fim, queremos ressaltar que pela Reso
lução n* 5.417, de 15 de março do corrente ano, 
proferida quando do julgamento do Processo n» 746, 
da classe X , este Colendo Tribunal Superior Eleitoral 
entendeu que as requisições de funcionários, deverão 
ser formuladas diretamente pelos Tribunais Regionais 
"ficando ressalvada a ação supletiva deste Tribunal 
Superior, no caso de dificuldade de deferimento de 
requisição", modificando dessa forma, o seu enten
dimento anterior, no sentido de que "a requisição de 
funcionários federais para o serviço eleitoral, pelos 
Tribunais Regionais deverá ser feita por intermédio 
do Tribunal Superior Eleitoral às autoridades as 
quais estiverem hierarquicamente subordinados aqueles 
funcionários". (Resolução n« 4.750, de 16-8-54. Pro
cesso n« 195 da classe X ) . 

Distrito Federal, 3 de setembro de 1957. — João 
Augusto ãe Miranda Jordão, Assistente do Procurador 
Geral Eleitoral. — Aprovado: Carlos Meãeiros Silva, 
Procurador Geral Eleitoral. 

N.° 209 

Consulta n.° 903 — Classe X — Distrito Federal 

Alistamento ãe oficiais, subtenentes e sar
gentos ão "Batalhão Suez". Não é obrigatório, 
ex-vi, ão art. 4», / , c, ão Código Eleitoral. 
Poãe, no entanto, o Tribunal Superior Eleitoral, 
atendendo a solicitação ão Ministério da Guerra, 
e tenão em vista a situação, realmente, especial 
ão "Batalhão Suez", baixar Instruções Espe
ciais sobre o assunto. 

Relator: Ministro Nelson Hungria. 
Pelo Aviso n» 773-13, de fls. 2, o Exmo. Sr . 

General Ministro da Guerra, submete a este Co
lendo Tribunal Superior, a Consulta feita pelo Co
mandante do "Bata lhão Suez", sobre a maneira de 
proceder, "quanto à troca de títulos dos oficiais, 
subtenentes e sargentos, assim como, a inscrição para 
os que não são possuidores de títulos eleitorais", 
tendo em vista a situação especial em que se encontra 
aquela unidade "para cumprir a lei que- rege o as
sunto". 

Preliminarmente cumpre-nos esclarecer que, de 
conformidade com o art. 4', inciso I, letra "c" , do 
Código Eleitoral, praticamente repetidos no art. 3', 
letra "c", das Instruções, objeto da Resolução n ú 
mero 5.235, de 8-2-56, deste Colendo Tribunal Su
perior, — os que se encontram fora do país, não 
estão obrigados a se alistar, e, assim, aos integrantes 
do "Batalhão Suez" não poderia ser aplicada qual
quer sanção pelo não alistamento. 

Entretanto e tendo em vista a solicitação do 
Ministério da Guerra e a situação, realmente, es
pecial em que se encontram os eleitores, ou cidadãos 
alistáveis, integrantes do chamado "Batalhão Suez", 
este Colendo Tribunal Superior pode, se assim en
tender de justiça, baixar Instruções Especiais sobre 
o assunto, usando das atribuições que lhe são confe
ridas pelo art. 12, inciso t, do Código Eleitoral. 

Essas Instruções devem prever a ida de um 
Juiz Eleitoral, ou de um funcionário com as atr i
buições de Juiz preparador (Resolução n 5 5.494, de 
28-6-57), até o local onde se acha o "Bata lhão 
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Suez", para ali proceder ao alistamento, observan
do-se as formalidades legais; e a viagem pode ser 
custeada, ou pela verba concedida à Jus t iça Elei
toral, ou pelo próprio Ministério da Guerra. 

Quanto aos retratos, acreditamos que não se 
apresentarão dificuldades, não só porque poderão ser 
fornecidos pelo Ministério da Guerra, como também 
porque poderão ser tirados no local. 

Sugerimos, outrossim e data venia, que, para a 
elaboração dessas Instruções Especiais, este Colendo 
Tribunal Superior solicite a colaboração do Chefe 
da Comissão de Assuntos de Suez (fls. 3), que 
poderá, inclusive, informar quais as facilidades que 
poderão ser dadas pelo Ministério da Guerra. 

Distrito Federal, 25 de setembro de 1957. — 
João Augusto de Miranda Jordão, Assistente do Pro
curador Geral Eleitoral. — Aprovado: Carlos Me
ãeiros Silva, Procurador Geral Eleitoral. 

N.° 210 

Consulta n.° 906 — Classe X — Minas Gerais — 
Cláudio 

Nos deslocamentos para vilas e povoados, 
ãentro da Zona Eleitoral, para fins eleitorais, 
os fotógrafos fazem jus a indenização das des
pesas ãe transporte e estada; e, na hipótese 
ãe lhe serem pagas diárias, a fixação destas 
cabe ao Juiz Eleitoral, dentro ãos limites esta-
beleciãos pelo Tribunal Regional. 

Relator: Ministro Nelson Hungria. 
Consulta o ilustre Tribunal Regional Eleitoral de 

Minas Gerais, este. Colendo Tribunal Superior, "se 
o fotógrafo, em deslocamentos para vilas e povoados 
dentro da própr ia Zona, para fins eleitorais, faz jus 
a diária e, em caso afirmativo, qual o seu l imite" . 

A Consulta, a nosso ver, j á está, de certo modo, 
respondida pelo art. 8« e seu parágrafo único, da 
Resolução n" 5.438, de 10-4-57, deste Colendo T r i 
bunal Superior, que assim dispõe: 

" A r t . S» — Nos lugares onde fôr impos
sível a realização do alistamento pela forma 
prevista no artigo anterior, o Juiz Eleitoral 
providenciará para que, em dias anunciados 

com a necessária antecedência, sejam os alis-
tandos atendidos por fotógrafo vindo de c i 
dade vizinha. 

Parágrafo único: N a hipótese prevista neste 
artigo e bem assim no caso de deslocamento 
do Cartório, para alistamento fora da sede, 
nos termos do § 1» do art. 69 da Lei n» 2.550, 
de 25-7-55, com a redação que lhe foi dada 
pelo art. 2° da Le i n» 2.982, de 1956, deverá 
o Juiz Eleitoral assentar, com o respectivo pro-
ficional, as condições para a indenização das 
despesas de transporte e estada" 

Acrescendo que, pela sua Resolução n» 151-57, 
baixada de conformidade com o art. 13 da mencio
nada Resolução n» 5.438, o ilustre Tribunal Consu
lente, j á estabeleceu que "será fixada pelo Juiz Ele i 
toral a diária a que fará jus o fotógrafo contratado 
da cidade vizinha, a qual não poderá exceder de 
Cr$ 120,00" (fls. 4 ) . 

Segundo se depreende deste processo, a dúvida 
que deu causa à Consulta, se originou na palavra 
"Cidade", usada no supra transcrito art. 8", da Re
solução n» 5.438, e que, talvez, não se referisse 
também a vilas e povoados. 

A expressão "cidade vizinha", constante do alu
dido art. 8», se nos afigura como de interpretação 
ampla, referindo-se, também, às vilas e povoados, 
parecendo-nos, assim, fora de dúvida que os supra 
transcritos art. 8» e seu parágrafo único, se aplicam 
também quando o fotógrafo se desloca não só ' de 
uma cidade para outra, como para uma vila ou um 
povoado. 

Nessas condições, opinamos no sentido de que 
se responda à Consulta formulada, esclarecendo que, 
em deslocamentos para vilas e povoados, dentro da 
própria Zona Eleitoral, para fins eleitorais, os fo
tógrafos fazem jus "a indenização das despesas de 
transporte e estada", nos termos do art. 8' e seu 
parágrafo único, da Resolução n» 5.438; e que, na 
hipótese de lhes serem pagas diárias, cabe a sua 
fixação ao Juiz Eleitoral, dentro dos limites estabe
lecidos pelo Tribunal Regional. 

Distrito Federal, 24 de setembro de 1957. — 
João Augusto ãe Miranda Jordão, Assistente do Pro
curador Geral Eleitoral. — Aprovado: Carlos Me
ãeiros Silva, Procurador Geral Eleitoral. 

TRIBUNAIS REGIONAIS ELEITORAIS 
Alagoas 

Pelo Presidente da República foram nomeados, 
o D r . Augusto de Oliveira Galvão para um segundo 
biênio de exercício nas funções de juiz efetivo do 
Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas e o Dr . 
Heber Quintela de Oliveira para as funções de juiz 
substituto do mesmo Tribunal. 

Espírito Santo 
E m virtude de renúncia do Desembargador José 

Cupertino de Castro Filho do cargo de Presidente 

do Tribunal Eleitoral do Espírito Santo, foi eleito 
e assumiu a Presidência o Desembargador Ayrton 
Martins Lemos. 

Mato Grosso 

Para um segundo biênio de exercício nas funções 
de juiz efetivo, na classe dos Juizes de Direito do 
Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso foi re
conduzido o D r . José Barros do Valle. 

PARTIDOS POLÍTICOS 
Partido Republicano 

Pelo Diretório Nacional do Partido Republicano 
foi reconhecida e aprovada a constituição do novo 
Diretório Regional do referido partido — Seção de 
Minas Gerais, que ficou assim consti tuído: 

"Abelardo Passos, Abgar Renault, Abnar Martins 
Rodrigues, Ademar Gonçalves Moreira, Adílio Costa, 

Adolfo Viana, Alberto Valadares Ferreira da Silva, 
Aécio Ferreira da Cunha, Agenor Pereira Nascimento, 
Alberto Woods Soares, Álvaro da Silva Benfica, A n 
tenor Pinto de Almeida, Antônio Augusto de Carva
lho, Antônio de Oliveira Guimarães, Antônio Dias 
Lage, Cônego Antônio Pacheco Ribeiro, Argemiro de 
Rezende Costa, Armando Ribeiro Viana Aristides B a 
tista da Conceição, Artur Bernardes Filho, Ary Gon-
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çalves, Ataliba Lago, Augusto Mário Caldeira Bran i , 
Aureliano de Campos Brandão, Cônego Aurélio A l 
buquerque Mesquita, Bento Gonçalves Filho, 'Bolívar 
de Freitas, Canuto Alves Cruz e Souza, Carlos Vaz 
de Melo Megale, Cláudio Afonso de Almeida, Clarice 

.Alvarenga, Clodoveu de Oliveira, d ó v i s Salgado G a 
ma, Cornélio Dias de Castro, Cristóvam de Abvju 
Braga, Cristiano de Freitas Castro, Custódio de Paula 
Rodrigues, Cyro de Aguiar Maciel, Daniel Serapião 
de Carvalho, Dely Simões Dias, Dilermando Mart 'ns 
da - Costa Cruz Filho, Dirceu Duarte Braga, Edson 
Vieira de Rezende, Feliciano de Oliveira Penna, F ran
cisco Antônio Pereira, Francisco Grassano, Cônego 
Francisco Mar ia Bueno de Siqueira, Francisco Pinto 
de Miranda, Genésio Carneiro, Geraldo Fróis, Ge
raldo Landi, Geraldo Paulino Santana, G i l Diniz 
Júnior, Gregoriano Canedo, Haroldo Junqueira, Hen
rique Furtado Portugal, Hugo de Souza Araújo, Jacy 
de Figueiredo, João Batista Viana, João Belo de O l i 
veira Filho, João de Matos Costa, João Gualberto 
de Amorim Júnior, João Lopes Martins, João Luiz 
Alves Valadão, João Nogueira de Rezende, Joaquim 
Martins da Costa Cruz, Jorge Caroni Filho, Jorge 
Ferraz, José de Magalhães Carneiro, José de M a i -
donça Costa, José Esteves Rodrigues, José Felipe da 
Silva, José de Moura, José Nicolau de Faria, Jose 
Pedreira Cavalcante, José Pedro Xavier da Veiga, 
José Zaiter Tanure, Juarez de Souza Carmo, Lúcio de 
Souza Cruz, Lutero Vieira, Manoel Alves de Castro, 
Mário Hugo Ladeira, Mário Rola, Modestino Gon
çalves Filho, Modesto de Carvalho Araújo, Nephtaly 
Gonzaga de Mello, Olímpio Domingos Cardoso, Oscavo 
de Far ia Lobato, Paulo Freire de Araújo, Pérlcles 
Pinto, Périeles Vieira de Mendonça, Petrônio Mendys 

de Souza, Phil ippi Balbi, Ranulfo Faria, Roberto 
Belisário Viana, Sady da Cunha Pereira, Stoessel 
Moreira Barbc-sa, Telésforo Cândido de Rezende. Teó-
filo Ribeiro Pires, Tris tão da Cunha, Ulisses M a r 
condes Escobar, Vitor de Carvalho Ramos, Walrer 
Tanure, Wanor Pereira de Oliveira" . 

Comissão Executiva: 
"Presidente, Artur Bernardes Filho; l 5 Vice-Pre-

sidente, Cyro de Aguiar Maciel; 2» Vice-Presidenie, 
João Batista Viana; 1' Secretário, Alberto Valadares 
Ferreira da Silva; 2' Secretário, Teófilo Ribeiro P i 
res; 3' Secretário, Lúcio de Souza Cruz; 4° Secretário, 
José Nicolau de Far ia ; 1« Tesoureiro, Ulisses Mar 
condes Escobar; 2" Tesoureiro, Modesto de Carvamo 
Araújo; Membros: Juarez de Souza Carmo, João Belo 
de Oliveira Filho, Henrique Furtado Portugal, A l 
berto Woods Soares". 

Diretório Regional ão Rio Grande ão Sul 
A Comissão Executiva do Diretório Regional do 

.Partido Republicano aprovou a reestruturação do novo 
Diretório Regional Provisório do mesmo Partido, 
Seção do Estado do Rio Grande do Sul, cuja compo
sição é a seguinte: 

"Presidente, Aldo Moreira; 1» Vice-Presidente, 
Oscar de Camillis Fi lho; 2' Vice-Presidente, H a 
milton de Andrade Leão; Secretário Geral, Pedro de 
•Arbuez Martins Alvarez; 1' Secretário, Fernando 
Barcelos de Almeida; 2» Secretário, Ruy Gr inch 
Stucky; 1» Tesoureiro, Plinio Manuel Meireles; 2» 
Tesoureiro, Ruy Mazzini Canarim; Membros, Ilde
fonso Alves de Carvalho, Donário de Oliveira, Ivo 
Caggiani e Anthero Vasconcellos F i l h o " . 

PROJETOS E DEBATES LEGISLATIVOS 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DEBATES 

Discurso do Sr. Lourival de Almeida 

O SR. L O U R I V A L D E A L M E I D A (Sem revisão 
do orador) — Sr . Presidente, Srs. Deputados, venho 
à Tribuna expender considerações despretenciosas 
relativamente a assunto que reputo — tenho certeza 
que assim também pensa toda a Câmara — de real 
transcendência, principalmente no momento que atra
vessamos. 

Transita por esta Casa projeto de emenda cons
titucional, estendendo aos analfabetos o direito de 
voto, a qual provocou — era natural — em todos 
os setores os mais desencontrados e apaixonados co
mentários, dividindo a opinião pública em duas cor
rentes — a dos que defendem a procedência da 
emenda, ou seja, a extensão do direito de voto ao 
analfabeto, e a dos que se batem, com o mesmo 
entusiasmo pela rejeição da emenda, porque não 
vêem nos analfabetos a capacidade necessária para 
o exercício de tal direito; num País como o nosso. 

Os que se alinham na primeira corrente trazem 
como argumento primordial, o princípio basilar do 
próprio regime, estabelecido no art. 141. § 1» de nossa 
Carta Magna, que estabelece a igualdade de todos 
os brasileiros perante a lei, princípio esse que, como 
disse, constitui o fundamento do regime em que 
vivemos. Por outro lado, alguns dos que fazem parte 
dessa mesma corrente vêem, naqueles que j á exer
citaram o direito de voto, embora não amparados 
por uma apuração real de sua qualidade de alfa
betizado, o direito expresso de continuar a votar, 
porque — dizem eles — h á a seu favor um outro 
princípio constitucional que estabelece a estabilidade 
dos atos jurídicos perfeitos e acabados. 

Mas, Sr . Presidente, de outro lado, a corrente 
que combate a procedência da emenda espende 

também argumentos fundamentais, interessantes, que 
dizem bem da sua posição, rigorosamente contrária 
a essa pretensão. Afirmam eles que, em vez de se 
pugnar pela extinção do voto dos analfabetos, deve
ríamos dar cumprimento a um outro preceito cons-
ticucional pelo qual o Estado está na obrigação pre-
cipua, inadiável, à qual não se pode furtar — de 
alfabetizar o povo, ou melhor, de dar-lhe instrução 
pr imária obrigatória e gratuita. 

Assim, Sr . Presidente, em lugar de contemplar
mos essa massa grande de analfabetos — massa 
que, segundo esses que se enfileiram nessa corrente, 
não tem capacidade de decidir dos destinos do povo 
— com o título de eleitor, mais certo andaríamos 
se procurássemos dar cumprimento ao preceito cons
titucional e facilitar a alfabetização dessa mesma 
massa que poderia ser muito mais produtiva ao País 
em todos os ramos de sua atividade. 

O nosso partido, Sr . Presidente, não tendo en
trado, como não entrou, na apreciação do mérito da 
emenda, julgou, entretanto, fosse a mesma inopor
tuna, dada a carência de tempo, uma vez que as 
eleições se aproximam, para tratarmos de tão com
plexo assunto. Mesmo porque todos sabem que uma 
emenda constitucional, na sua t ramitação, exige 
tempo não pequeno, ao contrário bastante dilatado, 
tendo-se, em vista o quorum exigido pela Consti
tuição para a sua aprovação nas duas Casas do Con
gresso. Por isso, reputo o tema que vou abordar 
diretamente ligado a esta matér ia e; no meu en
tender, ganha interesse, neste instante de todos os 
brasileiros que se preocupam com o destino de sua 
Pá t r ia . 

O Sr. Campos Vergai — Permite V . Ex . a um 
-aparte? 

O S R . L O U R I V A L D E A L M E I D A — Pois n ã o . 
O Sr. Campos Vergai — Estou ouvindo com 

grande atenção o oportuno e magnífico discurso que 
vem proferindo, e antes de V . Ex . a entrar na se-
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gunda parte de sua oração quero dizer que tenho 
estudado, cuidadosa e carinhosamente, a concessão, 
ou não, do direito de voto ao analfabeto. 

E declaro, a V . E x . a que, tendo a honra de 
pertencer ao mesmo Partido que V . Ex . a , venho lu
tando e lutarei sempre pela concessão do direito de 
voto ao analfabeto. Este tema eu o defenderei opor
tunamente da tribuna que está sendo honrada pela 
presença do ilustre colega. 

O S R . L O U R I V A L D E A L M E I D A — Registro 
com especial agrado o aparte do nobre Deputado 
e estou certo que com brilhantismo defenderá seu 
ponto' de vista, não só no seio do Partido, como 
também da tribuna que ora tenho a honra de 
ocupar. 

Sr. Presidente, a tese que desejo abordar, fa
zendo em torno dela algumas e ligeiras ponderações, 
é a da educação fundamental pelo rádio. Quero dar 
conhecimento à Casa, embora sintèt icamente, do 'ivro 
uo' meu ilustre conterrâneo João Ribas da Costa, 
publicação laureada, h á poucos dias, pela nossa Aca
demia de Letras. 

' João Ribas da Costa foi no meu Estado o tipo do 
educador perfeito, tendo desempenhado todas as 
funções relacionadas com o magistério, desde o cargo 
de professor do curso primário até o lugar mais ele
vado da Secretaria da Educação, qual o de super
visor de todos os assuntos educacionais. Dando ex
pansão ao carinho, ao amor, à dedicação que sempre 
dispensou às coisas ligadas à educação, publicou esse 
livro, que mereceu um prefácio, que muito o honr.s, 
que muito o eleva, de D . Paulo Rol im Loureiro, 
Bispo Auxiliar e Vigário Geral da Arquidiocese de 
São Paulo. A par desse prefácio, recebeu o livro do 
meu eminente e culto conterrâneo, os maiores e í j -
gios de altas autoridades civis e militares de todo 
c Pa í s . Entretanto, não sei por que, esse livro não 
encontrou por parte da imprensa a divulgação que 
deveria ter. Eu o reputo de utilidade extrema, acima 
mesmo de qualquer medida, aos altos interesses da 
Nação, no setor educacional. 

Nesse livro, Srs. Deputados, João Ribas da Costa 
preconiza a difusão da educação fundamental, com
preendendo t a m b é m a alfabetização, trabalho que 
vem sendo realizado com grande alcance em toda 
a República da Colômbia. 

Diz êle, então, Srs. Deputados, que este .3i:í-
tenia educacional, nascido numa vila pequenina da 
Colômbia, no Distrito de Sutatenza, é hoje um sis
tema que se irradia por toda aquela República, um 
sistema que j á deu os melhores frutos, porque logro < 
alfabetizar cerca de 200 mi l cidadãos que viviam, 
podemos dizer, alheios ao mundo, à margem da so
ciedade, sem saber ler nem escrever. 

Esclarece, en tão , João Ribas da Costa que a 17 
de agosto de 1947 chegava a Sutatenza um padre 
ainda jovem, mas cheio de entusiasmo, cheio de fí. 
cheio de patriotismo; e esse padre, que se dedicava 
ao setor do rádio-amadorismo, montou uma estação 
transmissora, a mais simples e precária possível, e 
t ambém com pequenos auxílios de seus paroquiano.;, 
t rês estações receptoras. 

Os resultados colhidos foram tão animadores qus, 
dentro de cerca de dois anos, espalhada a notíc.a. 
divulgado o acontecimento por todos os recantos co
lombianos, obtinha aquele padre auxílio mais efi
ciente e mais completo, não só dos paroquianos como 
de pessoas de diversas regiões daquele país, i n g 
ressadas pela causa que a todos empolgava. 

O Sr. Teixeira Queirós — A tese que V . Ex. B 

debate é de grande importância, especialmente num 
país como o nosso, em que a percentagem de anal
fabetos é elevadíssima. Trabalhamos, h á longos anca, 
no sentido de diminuí-la, mas tem sido coisa difícil. 
O Sr . Mário Pinto Serva, um dos nossos notáveis 
escritores e socióligos, homem interessado em assunta* 
ligados ao povo e à educação, muito tem estudado o 
assunto. Entretanto, continua ainda o analfabeto 
em sua condição de pár ia . Preocupamo-nos com a 
educação superior, com a criação de universidades. 

O eminente Deputado Fonseca e Silva, muito amigo 
das estatísticas, j á demonstrou que a percentagem das 
importâncias destinadas à fiscalização no País é coisa 
pequeníssima em relação ao que se gasta com o en
sino médio e superior. Precisamos da educação fun
damental, da educação básica. Devemos disseminar 
escolas por toda parte. Estou com V . E x . a nesse sen
tido. Mas, voltando à tese constante no início do 
discurso de Vossa Excelência, declaro não concordar 
em que excluamos o analfabeto de determinados d i 
reitos, quando lhe fazemos pesar sobre os ombros 
grande acervo de responsabilidades: o serviço m i 
litar, o pagamento de impostos e outros ônus, que 
êle carrega sobre s i . Enquanto isso, não lhe damos 
c direito de escolher os dirigentes do País . Reco
nheço que o problema é grave e delicado. Mas, num 
aparte que dei, h á poucos dias, a eminente colega, 
lembrei que apesar dos entraves constitucionais exis
tentes, para se permitir o voto ao analfabeto,, devemos 
procurar uma fórmula eleitoral que possibilite ao 
cidadão que não saber ler mas tem discernimento 
e é realizador, votar nas eleições para os represen
tantes do povo. 

O Sr. Frota Aguiar — E ser votado... 
O Sr. Teixeira Gueiros — Se atualmente isso não 

é possível, reformemos o sistema de votação', para 
que esses homens com sua capacidade diminuída, 
votem também, integrem-se na vida pública brasi
leira e dela tirem seu quinhão. Estou com Vossa 
Excelência, em que devemos alfabetizai - o analfabeto, 
mas permita ainda acrescentar... 

O S R . L O U R I V A L D E A L M E I D A — Lembro 
a V . E x . a que meu tempo é limitado. 

O Sr. Teixeira Gueiros — . . . que não percebi, 
a té agora, como Vossa Excelência e outros responsa
bilizam o.s encarregados da coisa pública ou aqueles 
que pleiteiam o voto do analfabeto, com a questão 
paralela de quem quer o direito de voto para o anal
fabeto, quer também que êle continue nessa situação. 
Ora, Senhor Presidente, não vejo como tirar seme
lhante conclusão, ainda não percebi a razão de tal 
dedução. É mister intensificar a alfabetização e. 
quando damos ao analfabeto certos direitos que deve 
ter como criatura humana, isto não significa deva 
êle continuar analfabeto. Desculpe-me o nobre colega 
o longo aparte, mas queria desabafar neste ponto. 
Não h á fomento ao analfabetismo. O analfabetismo 
pode ser extirpado. Todas as forças humanas e cí
vicas da Nação podem trabalhar para tirar o anal
fabeto dessa condição. Não digamos que pretendemos 
vê-lo sempre analfabeto. 

O S R . L O U R I V A L D E A L M E I D A — Sr . Depu
tado, tive oportunidade de salientar que nosso partido 
não entrou, conforme declaração expressa perante 
esta Câmara, na apreciação do mérito da emenda. 
Referi-me à emenda, somente pelas ligações diretas 
com as ponderações que pretendia e pretendo ainda 
fazer a respeito da tese da educação pelo rádio. 
Indiscutivelmente, a tese tem relação direta com o 
assunto que constitui o objeto da emenda. 

O S R . P R E S I D E N T E — Peço ao nobre Depu
tado conclua suas considerações, pois estamos na 
hora destinada à Ordem do Dia . 

O S R . L O U R I V A L D E A L M E I D A — Sr . Pre
sidente, pediria a Vosas Excelência me considerasse 
inscrito, para terminar as ponderações que vinha 
fazendo, uma vez que tive somente vinte minutos 
do tempo regimental. 

O SR. P R E S I D E N T E — A Mesa examinará, 
em face do Regimento, o requerimento de V . Ex . a 

O S R . L O U R I V A L D E A L M E I D A — Pediria 
a V . E x . a me considerasse inscrito para o Expe
diente de a m a n h ã . 

Sr . Presidente, com o respeito que me me
recem V . E x . a e as determinações do Regimento, 
concluirei, e, se puder, voltarei, à tribuna em outra 
oportunidade, para fazer apreciação mais completa 
do sistema desenvolvido na Colômbia e que serviu 
de modelo a um plano organizado pelo Ministério 
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da Educação, o qual, infelizmente, dado o desinte
resse que votamos aos assuntos que deviam, ao 
contrário, empolgar não só o Governo como a opinião 
pública, não logrou prosseguimento. Tenho inte
resse em fazer estas ponderações, em divulgar todo 
o sistema e o funcionamento que vem tendo na 
Colômbia, para ver se isto servirá de estímulo ao 
Governo brasileiro, neste momento em que, como 
salientou com precisão, h á poucos dias, um Depu
tado nesta tribuna, o Governo, ao invés de olhar 
esses assuntos com o carinho que merecem, corta 
nc Orçamento sem piedade, levando para o plano 
de economia verbas destinadas, quer ao Ministério 
da Educação, quer ao da Saúde . 

Termino, pois, Sr . Presidente, esperando de V . 
Ex. a , em cumprimento, quer me parecer, de deter
minação regimental, me assegure o tempo de que 
devia dispor para terminar as considerações que 
aqui deixo em meio. (.Mui bem; muito bem. Palmas). 

(D.^.N. — Seção I — 10-10-57). 

P A R E C E R E S 

Parecer n.° 68, de 1957 

Opina pelo arquivamento da mensagem S/VJ 
ão Tribunal Regional Eleitoral ão Rio Grande 
ão Norte, em que solicita que sejam extensivas 
aos funcionários ãa sua secretaria as vantagens 
conceãidas aos servidores do Tribunal Regional 
Eleitoral ão Distrito Federal pela Lei número 
2.643, .cie 11 de novembro ãe 1955, tendo pare-
ceres das Comissões de Serviço Público e de 
Finanças, que opinam, também, pelo seu arqui
vamento. 

(Da Comissão de Constituição e Just iça) 

(O Parecer da Comissão de Constituição e Jus
tiça encontra-se publicado no B . E . n» 71, pág. 673). 

COMISSÃO D E SERVIÇO P U B L I C O 

RELATÓRIO 

O Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do 
Norte, com a Mensagem s/n», de 1956, está pleiteando 
a extensão aos funcionários de sua Secretaria do 
benefício de gratificação adicional por qüinqüênio, 
j á concedida aos servidores de alguns Tribunais .fe
derais, inclusive do Tribunal Superior Eleitoral (Lei 
n» 1.814-53) e do Tribunal Regional Eleitoral do 
Distrito Federal. (Lei n« 2.643-55). 

A douta Comissão de Justiça, por seu nobre Re
lator o ilustrado Deputado Oliveira Brito concluiu 
nos precisos termos do disposto no art. 39, § 5', do 
Regimento Interno, pelo arquivamento. 

PARECER 

A medida pleiteada encontra-se consubstanciada 
no art. 15 da Lei n» 2.821, de 23 de junho de 1956. 
A lei em tela estendeu o regime de gratificação por 
qüinqüênio aos funcionários de todos os Tribunais 
Eleitorais. 

Diante disso, em falta de objeto, opinamos tam
bém pelo arquivamento. 

Sala Bueno Brandão, em 28 de maio de> 1957. — 
Armando Corrêa — Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Serviço Público em reunião desta 
data à qual compareceram os Senhores Beijamin 
Farah, José Maciel, Celso Branco, Frota Aguiar, A r 
mando Correia, Felix Valois, Ultimo de Carvalho, 
Regismundo de Andrade e José Fragelli, aprovou, 
por unanimidade, o parecer do relator Deputado A r 
mando Correia, pelo arquivamento da Mensagem s/n ' 
do T . R . E . do Rio Grande do Norte, solicitando sejam 
extensivas aos funcionários da sua Secretaria, as 
vantagens concedidas aos servidores do T . R . E . do 

Distrito Federal, pela Lei n» 2.643, de 11 de novembro 
de 1956. 

Sala Bueno Brandão, em 28 de maio de 1957. 
— Benjamim Farah, Presidente. — Armando Corrêa, 
Relator. . 

COMISSÃO D E FINANÇAS 
RELATÓRIO 

O Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande 
do Norte, em Mensagem s/n» de 1956, está pleiteando 
a extensão aos funcionários de sua Secretaria os be
nefícios da gratificação adicional concedida aos T r i 
bunais Superiores. 

PARECER 

Segundo se vê dos pareceres das Comissões de 
Constituição e Jus t iça e de Serviço Público a me
dida pleiteada j á foi atendida pelo art. 15 da Lei 
n» 2.821, de 23 de junho de 1958. 

Nada h á pois a aprovar. 
Somos pois pelo arquivamento da Mensagem. 
Sala Rego Barros, em 12 de agosto de 1957. — 

Lopo Coelho, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças em sua 31. a reunião or
dinária, realizada em 22-8-57, presentes os senhores 
Victorino Corrêa, Chalbaud Biscaia, Nelson Monteiro, 
Ultimo de Carvalho, Barros Carvalho, Geraldo Mas
carenhas, Mi l ton Brandão, José Fragelli, Lopo Coelho, 
Hergógenes Príncipe, Pereira da Silva, Vasco Filho, 
Praxedes Pitanga, opina por unanimidade, pelo ar
quivamento da Mensagem s/n» de 1956, do Tribun-ü 
Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, de acordo 
com o parecer do Relator, Sr . Lopo Coelho. 

Sala Rego Barros, em 22 de agosto de 1957. — 
Victorino Corrêa, Presidente em exercício. — Lopo 
Coelho, Relator. 

(D.C.N. — Seção V — 8-10-57). 

Parecer n.° 69, de 1957 
Opina pelo arquivamento ão Oficio número . 

1.420-55, ão Tribunal Regional Eleitoral .de 
Santa Catarina, em que solicita seja extensivo 
ao pessoal ãa sua secretaria o benefícios ãa Lei 
W> 2.643, cie 11-11-55; tendo pareceres das Co-
missões: de Serviço Público e de Finanças, que 
opinam, também, pelo seu arquivamento. 
(Da Comissão de Constituição e Just iça) 

(O parecer da Comissão de Constituição e Jus
tiça encontra-se publicado no B . ' E . n» 71, pág . 678). 

COMISSÃO D E SERVIÇO P U B L I C O 
RELATÓRIO 

O Tribunal Regional Eleitoral de Santa Cata
rina com o ofício n» 1.420-55 está pleiteando a ex
tensão aos funcionários de sua secretaria do benefi
cio de gratificação adicional por qüinqüênio j á con
cedida aos servidores de alguns Tribunais Federais, 
inclusive do Tribunal Superior Eleitora] (Lei número 
1.814-53; e do Tribunal Regional Eleitoral do Dis
trito Federal (Lei n» 2.643-55). 

A douta Comissão de Justiça, por seu nobre Re
lator o ilustre Deputado Oliveira Brito concluiu, nos 
precisos termos do disposto no art. 39, § 5", do Re
gimento Interno, pelo arquivamento. 

PARECER 

A medida pleiteada encontra-se consubstanciada 
no art. 15 da Le i n» 2.821, de 23 de junho de 1956. 
A lei em tela estendeu o regime de gratificação por 
qüinqüênio aos funcionários de todos os Tribunais 
Eleitorais. 

Diante disso, em falta de objeto, opinamos tam- . 
bém pelo arquivamento. 

Sala Bueno Brandão, em 28 de maio de 1957. 
— Armando Correia, Relator. 
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PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Serviço Público em reunião desta 
data, à qual compareceram os Senhores Benjarmrn 
Farah, José Maciel, Celso Branco, Frota Aguiar, Ar 
mando Correia, Felix Valois, ult imo de Carvalho, 
Segismundo Andrade e José Fragelli, aprovou por 
unanimidade, o parecer do relator Deputado Ar 
mando Correia, pelo arquivamento do Ofício número 
1.420-55, do T . R . E . de Santa Catarina, solieitancto 

- a extensão do direito de percepção de gratificação 
adicional por tempo de serviço aos funcionários ao 
sua Secretaria. 

Sala Bueno Brandão, em 28 de maio de 1957. — 
Benjamim Farah, Presidente. — Armando Correta, 
Relator. 

COMISSÃO D E FINANÇAS 
RELATÓRIO 

0 Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina, 
em Ofício número 1.420-55 pleiteia a extensão aos 
funcionárioí' de sua secretaria dos benefícios da gra
tificação adicional j á concedida aos Tribunais Su
periores . 

PARECER 

Segundo pareceres das Comissões de Just iça e 
de Serviço Público a medida j á foi atendida peto 
art. 15 da Le i n» 2.821, de 23 de junho de 1956. 

Nada h á pois a aprovar. 
Somos assim pelo arquivamento do Ofício. 
Sala Rego Barros, em 12 de agosto de 1957. — 

Lopo Coelho, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças em sua 31. a reunião or
dinária, realizada, em 22 de agosto de 1957, pre
sentes os senhores Vitorino Correia, Chalbaud Bis-
caia, Nelson Monteiro, Ultimo de Carvalho, Barros 
Carvalho, Geraldo Mascarenhas, Mil ton Brandão, José 
Frageli, Lobo Coelho, Hermógenes Príncipe, Pereira 
da Silva, Vasco Filho, Praxedes Pitanga, opina por 
unanimidade, pelo arquivamento do Ofício n» 1.423, 
de 1955, do Tribunal Regional Eleitoral de Santa 
Catarina, de acordo com o parecer do Relator, Sr. 
Lopo Coelho. 

Sala Rego Barros, em 22 de agosto de 1957. — 
Vitorino Correia, Presidente em exercício. — Lopo 
Coelho, Relator. 

(D.C.N. — Seção I — 8-10-57). 

PROJETOS APRESENTADOS 

Emenda à Constituição n.° 18, de 1957 

Estabelece a forma ãe administração ao fu
turo Distrito Federal e determina o seu des
membramento ão Estado de Goiás. 

(Do Sr . Taciano de Melo) 

Ar t . 1' O território do Distrito Federal, com 
os limites definidos no art. 1» da Le i n" 2.874, de 
19 de setembro de 1956, fica desmembrado do Estado 
de Goiás . 

Ar t . 2 5 O Distrito Federal será administrado na. 
forma que a lei determinar, observadas as seguintes 
normas: 

1 — as funções executivas caberão a um Gover
nador, nomeado pelo Presidente da República, depois 
de aprovada a escolha pelo Senado Federal, e de-
missível ad-nutum; 

I I — as funções legislativas pertencerão a urna 
• Comissão Especial de Senadores, eleitos pelos seus 
pares, quadrienalmente, um de cada Estado. 

Ar t . ZQ O Distrito Federal não terá represen
tação no Congresso Nacional, nem se realizarão ali 
"eleições diretas para os cargos de Presidente e Vice-

Presidente da República, isentando-se os residentes 
locais do alistamento e do exercício do voto. 

Ar t . 4? Até que se efetive a mudança da Ca
pital, o território do Distrito Federal, constituído nes 
têrmós do art. 1» desta emenda constitucional, terá 
a organização administrativa e judiciária que a iel 
estabelecer. 

Ar t . 5° As disposições dos arts. 2» e 3' desta 
emenda constitucional não se aplicam ao atual Dis
trito Federal, futuro Estado da Guanabara. 

Ar t . e9 A presente emenda constitucional en
trará em vigor 30 dias depois da sua publicação. 

Justificação 
O grande esforço que a Nação emprega, no sen

tido da transferência da Capital para o Planalto de 
Goiás, está a exigir uma série de medidas prepara
tórias, dé modo a que se tirem' todos os resultados 
que a gloriosa arrancada rumo ao interior pode pro
piciar ao Brasi l . 

E a primeira dessas providências deve ser á 
inclusão, no Estatuto Constitucional, dos projetos re
guladores da vida no Novo Distrito Federal, desde 
agora e a partir de abril de 1960, quando tiver 
passado à condição de Sede dos Poderes da Repú
blica. 

A proposição ora submetida ao exame do Con
gresso tem o objetivo de possibilitar o estudo da Le i 
Orgânica da futura Unidade Política do País, sob 
bases inteiramente novas cujas vantagens, por evi
dentes, dispensam maiores justificativas. 

Tem-s? o propósito de assegurar aos órgãos rio 
Governo, em Brasília, ambiente de trabalho, isento 
de fatores capazes de deturpar a visão que os dir i 
gentes devem possuir do País como um todo. 

Existe, por isso o empenho em que al i não 
se criem parques industriais, determinantes de con
centrações de massas obreiras, e de que se isentem 
os residentes locais de alistamento e do exercício 
do voto, evitando-se, de um lado, que os altes d i r i 
gentes do País tenham uma clientela eleitoral pró
xima e, de outra parte, as emoções que os pleitos 
ocasionam entre todos os povos. 

Tais são os pontos de maior relevância, que a 
presente emenda visa a lcançar . t 

Sala das Sessões, em 17 de outubro de 1957. — 
Taciano de Melo e outros. 

(D.C.N. — Seção I — 24-10-57). 

Projeto n.° 3.284, de 1957 
Modifica o art. 58 da Lei w> 2.550, de 25 

de julho ãe 1955, que altera dispositivos do Có
digo Eleitoral e dá outras providências. 

(Do Sr. Campos Vergai) 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar t . 1* O art. 58 da Le i n» 2.550, -de 25 dc 

julho de 1955 passa a ter a seguinte redação: 
"Ar t . 58. Não será impugnado registro de can

didato por motivo de convicção política ou dc f i 
liação par t idár ia . O candidato apontado como adepto 
de Partido Político cujo. registro tenha sido cassado 
com fundamento no art. 141, § 13, da Constituição 
Federal poderá ter seu diploma contestado, no prazo 
de 48 horas da expedição do mesmo. 

§ 1» Contestado o diploma pelo motivo cons
tante deste artigo, terá o diplomado o prazo de d?z 
dias para oferecer sua defesa. 

§ 2«; A contestação será ilidida e arquivado o 
respectivo processo, se o diplomado, com sua defesi, 
juntar declaração assinada e com firma reconhecida 
de que se compromete a defender o regime demo
crático baseado na pluralidade dos partidos e nos 
direitos fundamentais do homem". 

Art ." 2' Esta lei e n t r a r á em vigor na data de 
. sua publicação, revogadas . as disposições' ém con
trár io . 
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Sala das Sessões, 26 de setembro de 1957. — 
Campos Vergai — Virgínio Santa Rosa — Georges 
Galvão — Leônidas Cardoso — Artur Auãrá — 
Celso. Peçani-a — Lourival de Almeida — Mário 
Palmério — José Miraglia — João Machado — Da-
goberto Sales — Barros Carvalho — cToacy ãe Oli
veira — Antunes ãe Oliveira — Coelho ãe Souza — 
Bento Gonçalves — Lopo Coelho — Frota Aguiar — 
Abguar Bastos — Hermes Pereira ãe Souza — Chagas 
Rodrigues — Ranieri Mazzilli — Manuel Barbuãa — 
Menotti áel Picchia — Tarso Dutra. 

Justificação 
Estamos com os que afirmam a inconstituciona-

lidade do art. 58 da Lei n» 2.550, de 25 de julho de 
1955:. não pode o legislador ordinário criar caso de 
inelegibilidade não previsto pelo poder constituinte. 

Fo i este, aliás, o pensamento dominante na Câ
mara que não acolheu, em seu substitutivo, o então 
art. 32 do projeto oriundo do Senado. O dispositivo 
foi restaurado pela Câmara de origem, que entendeu 
de consagrá-lo no atual art. 58 da L e i . 

Tendo testemunhado por ocasião das eleições mu
nicipais em nosso Estado, os efeitos da primeira 
aplicação prática do novo dispositivo (outubro de 
1955 (, julgamos de nosso dever contribuir para ev i t iT 
que os mesmos se reproduzam, em escala nacional, 
por ocasião do pleito de 1958. Basta dizer que no 
pleito municipal de Santos foram afastados inúmeros 
candidatos, especialmente do P . T . B . , cujas campa
nhas eleitorais foram irremediavelmente prejudica
das, em virtude de impugnações apresentadas com 
fundamento no citado art. 58. U m dirigente muni
cipal do P . T . B . teve mesmo o seu registro anulado, 
depois de eleito, porque havia assinado uma decla
ração em favor da paz juntamente com pessoas tidas 
como comunistas. Com o mesmo fundamento, foi 
afastado do pleito o presidente do Diretório M u n i 
cipal da capital do Partido Democrata Cristão. Cen
tenas de impugnações foram apresentadas com fun
damento na participação dos candidatos em cam
panhas como a do petróleo, contra o acordo militar, 
e t c , que eram apontadas como de inspiração comu
nista. 

O mais grave é que a simples apresentação das 
impugnações, levadas ao conhecimento público pelos 
adversários, prejudicou irremediavelmente a campa
nha dos candidatos impugnados, pouco importando 
os resultados dos julgamentos finais, na instância 
superior, que tiveram lugar, na maioria dos casos, 
após a realização do pleito. Isso porque, é natural 
que o eleitor -não queira perder o seu voto: deixa 
de dá-lo ao candidato impugnado, ou contra cujo 
registro tenha sido interposto recurso com fun
damento em inelegibilidade. Daí termos pensado 
em afastar ò expediente das impugnações, no inte
resse da legalidade do pleito. 

É certo que por motivo de convicção ideológica, 
filosófica ou política ninguém será privado de ne
nhum de seus direitos, salvo se a invocar para se 
eximir de obrigação, encargo ou serviço impostos pela 
lei aos brasileiros em geral (art. 141, § 3» da Cons
tituição) . 

É igualmente certo que o banimento de uma 
agremiação política, em virtude de programa ou ação 
contra o regime democrático, constitui grave sanção, 
que não .pode atingir as pessoas dos membros ou 
adeptos da entidade condenada, que não foram j u l 
gadas individualmente. Caberia a sanção, ou seja 
a perda do direito de ser votado, se tal ou qual 
membro ou adepto do partido condenado invocasse 
sua convicção ideológica, filosófica ou política para 
se eximir da obrigação de defender o regime, IÉÚ 
como definido no texto constitucional, no exercício 
de qualquer mandato político. 

Finalmente, é inequívoco que uma declaração 
expressa do candidato, adepto de partido prescrito, 
cemprometendo-se a pautar a sua ação política em 
conformidade com os princípios consagrados no dis
positivo, cuja violação determinou a proscrição, cons
titui manifestação de convicção política, filantrópica, 
filosófica ou ideológica favorável aos referidos pr in

cípios. Ta l declaração feita pelo candidato no mo
mento da diplomação constitui mesmo o oposto da 
invocação daquelas convicções para se eximir da 
obrigação constitucional de defender o regime de
mocrático. 

Por tudo isso apresentamos ao julgamento de 
nossos pares o presente projeto, que visa harmonizar 
o dispositivo cuja alteração se propõe, com o texto 
da Constituição Federal e principalmente para evitar 
que seja o mesmo utilizado como odiosa arma polí
tica, tal como ocorreu em sua primeira aplicação 
prática, o u ' seja, no pleito municipal de São Paulo. 
— Campos Vergai. 

LEGISLAÇÃO C I T A D A 
L E I N " 2.550, DE 25 DE J U L H O DE 1955 

" A r t . 58. Será negado o registro a candidatos 
que, pública ou ostentivãmente, façam parte, ou s-'-
jam adeptos de Partidos políticos cujo registro tenha 
sido cassado com fundamento no art. 141, § 13 da 
Constituição Federal. — Campos Vergai. 

(D.C.N. — Seção I — 1-10-57). 

SENADO FEDERAL 
DEBATES 

Discurso do Sr. João Villasboas 

O S R . JOÃO V I L L A S B O A S (Não foi revisto pelo 
orador) — Sr . Presidente, venho acompanhando, com 
o máximo interesse a ação do Chefe do Executivo 
no cumprimento do preceito constitucional referente 
à transferência da Capital da República da Cidade 
do Rio de Janeiro para o interior do País . 

Louvo os esforços, notadamente da bancada goia
na nesta e na outra Casa do Congresso, a qual, num 
trabalho persistente, constante permanente, forceja, 
para que a disposição da Catar Magna que envelhece 
desde 1891, seja executada. 

Sr. Presidente, h á a salientar, nessa preocupação, 
a atividade desenvolvida pelo ilustre companheiro de , 
representação, nesta Casa, meu digno colega de ban
cada, Senador Coimbra Bueno, que tem dedicado 
cada instante de sua vida parlamentar à realização 
da transferência. 

Tenho notado, entretanto, que até agora os Po^ 
deres Públicos o Governo da República e os repre
sentantes do povo na Câmara dos Deputados e no 
Senado têm-se preocupado sempre com as realiza
ções de ordem material para a transferência da Ca
pital . Procura-se construir. estradas asfaltadas que 
possam facilitar o acesso à nova capital, j à batizada 
com o nome de Brasília; procura-se t raçar ruas, cons
truir edifícios, para a sede do governo, Casas do Pa r 
lamento, do Supremo Tribunal Federal e Ministérios; 
providencia-se a localização da representação diplo
mát ica estrangeira e a té mesmo se cogita, desde logo, 
da ereção das igrejas católicas, dos templos protes
tantes, das sinagogas e das mesquitas. Enfim, no 
pensamento dos homens que se preocupam com a 
mudança da capital vive a idéia da construção de 
Brasília, de maneira a oferecer o melhor conforto 
possível àqueles que forem obrigados a para ali se 
transferirem e para os que, também, atraídos pelas 
conveniências de ordem comercial, cultural ou po-
lítica, deverão i r residir na nova capital. . 

Entretanto, Sr. Presidente, até este momento não 
se cogitou da legislação necessária à organização po
lítica de Brasília. 

Se o § 2' do art. 1' da Constituição estabelece 
que o Distrito Federal será a Capital da República, 
nós já a temos determinado que se .chamará Distrito 
Federal a localidade em que for instalada a Capital 
da República. 

Ainda o art. 25 da Carta Magna dá ao Poder 
Legislativo Federal a organização administrativa e 
judiciária do Distrito Federal. Esse dispositivo pode 
ser aplicado à nova capital, uma vez que conside
remos ah o Distrito Federal. 
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Porém, dispõe o art. 26 da Constituição: 
" O Distrito Federal será administrado nor 

Prefeito de nomeação do Presidente da Repú
blica e t e rá Câmara , eleita pelo povo, com fun
ções legislativas. 

§ 1» Fa r - s e - á a nomeação depois que o 
Senado Federal houver dado assentimento ao 
nome proposto pelo Presidente da República. 

§ 2» O Prefeito será demissível ad nutum. 
§ 3" Os Desembargadores do Tribunal de 

Jus t iça terão vencimentos não inferiores à mais 
alta remuneração dos magistrados de igual ca
tegoria nos Estados". 

Este preceito j á foi modificado por emenda cons
titucional . 

§ 4» Ao Distrito Federal cabem os mes
mos impostos atribuídos por «sta Constituição 
aos Estados e aos Municípios". 

J á aqui, S r . Presidente, se. me afigura necessária 
a al teração, mas por emenda constitucional, para 
enquadrar-se a futura Capital da República j ;a 
forma governamental mais adequada à situação que 
vai ocupar no panorama brasileiro. 

Observa-se que a Constituição de Goiás prescreveu, 
no art. 54: 

"Localizada neste Estado, na zona do P l a 
nalto Central, a futura Capital da República, 
ficará, na data da decretação da mudança, 
desmembrada automaticamente do terri tório 
goiano a á rea que, para esse fim fôr delimi
tada pelo Governo Federal, até o limite m á 
ximo de 55 mi l quilômetros quadrados". 

J á foi votada a lei que fixa a data da mudança ; 
outrossim, aprovado está o plano de delimitação das 
terras do Planalto Central do Brasil onde se locali
zará a futura Capital . 

Se a Constituição goiana estipula que "ficará 
automaticamente desmembrada do território goiano 
a á rea de 55 mi l quilômetros quadrados para nela 
ser erigida a nova Capital", é claro que esse auto-
matismo não ocorre de imediato — depende de ato 
do Governo goiano, que fará o desmembramento. 
Somente então aquela zona ficará integrada na União. 

No local, te rá de existir ação administrativa e 
ação judicial . Até o presente, Brasília pertence ao 
Estado de Goiás . Parte do Município goiano, está 
sob a ação administrativa dele e subordinada à jus
t iça local. 

U m a vez desmembrado pelo automatismo decla
rado na Constituição do Estado de Goiás comprome
tido este automatismo por ato que, naturalmente, 
será baixado pelo Chefe do Executivo goiano, podere
mos prever, desde logo, a situação em que ficarão a 
população daquele Estado, os homens que a l i . tra
balham e as relações de ordem jurídica que poderão 
surgir naquela zona. 

Elaboram-se naquele local contratos; poderá <3<=r 
praticado algum crime, e qual será a autoridade j u 
diciaria perante a qual deverão ser processados os 
delitos cometidos, bem como as ações de natureza 
cível ou comercial que surjam? 

Há, portanto, premência em se elaborar, desde 
Jogo, uma legislação, o que compete ao Congresso 
Nacional, na forma do art. 25 da Constituição dando 
a organização política, ou seja, administrativa, legis
lativa ou judiciár ia para a cidade de Brasília, o fu
turo Distrito Federal. 

Para elaboração dessa legislação, como afirmei dc 
começo, precisamos enfrentar preceitos de ordem 
constitucional, dispositivos que se encontram na 
Consti tuição vigente e forçosamente terão de desa
parecer, como a organização que se procura dar à 
nova Capital . Não creio que esteja no pensamento 
de nossos legisladores transportar para Brasília a or
ganização política, jurídica, administrativa do atual 
Distrito Federal. 

O Sr. Cunha Melo — Permite V . E x . 1 um 
aparte? 

O S R . JOÃO VTLLASBÔAS — Pois não . 
O Sr. Cunha Melo — O problema é, realmente, 

complexo e tem irradiação muito grande para as 
atividades públicas na nova Capital do Brasi l . Na 
própria Constituição — como parece quiz V . E x . a 

acentuar, mas não chegou a fazê-lo — h á certa coLi-
dência sobre a organização que terá a nova Capital 
da República. Para mim, essa organização deve ser 
a de Município neutro. A própria Constituição, po
rém, ora d á a entender que será inteiramente mu
nicipal, ora fala em Estado, equiparando Brasiiia a 
Estado. Diz V . E x . a muito bem que precisamos cuidar 
do assunto, começando por uma emenda constitu
cional, pela qual se resolva a situação política da 
nova Capital e se ajustem os dispositivos constitu
cionais que aparentemente vêm colidindo. Quiz tomar 
parte no discurso de V . Ex. a , porque estou ouvindo 
V . Ex . a com o maior encantamento e também porque 
estou convencido da necessidade de se adotarem pro
vidências sobre a nova organização política e admi
nistrativa da futura capital do país . 

O S R . JOÃO VILLASBÔAS — Muito agradeço 
ao aparte com que me honrou o nobre líder do Par
tido Trabalhista Brasileiro. 

Efetivamente, Sr . Presidente, se encararmos a 
Constituição e tomarmos a expressão "Distrito Fe
deral" ali existente e trasladarmos para "Brasí l ia" 
— pois o § 2» do art. 1» da Constituição diz que o 
Distrito Federal será Capital da República — iremos 
conduzir para a nova Capital todos os órgãos exis
tentes no Distrito Federal; iremos criar ali tudo aquilo 
que j á existe e que j á é tão criticado na atual Ca
pital da República. 

Quando o legislador constituinte de 1946 legislou 
especialmente para o Distrito Federal, estou certo de 
que não tinha em vista o novo Distrito Federal, que 
nascerá após a mudança da Capital. 

O Sr. Cunha Melo — É claro. 
O S R . JOÃO VILLASBÔAS — Apenas se referiu 

ao atual Distrito Federal. 
Compreende V . Ex. a , Sr . Presidente, que o artigo 

56 da Constituição atribui ao Distrito Federal a elei
ção de Deputados, como o art. 60 lhe dá a faculdade 
de eleger senadores. Assim, parece-me que não seria, 
dc modo algum, admissível . . . 

O Sr. Cunha Melo — . . . Dar à Brasília a mesma 
faculdade. 

O S R . JOÃO VILLASBÔAS — . . . que isso fosse 
dado ao Distrito Federal de Bras í l i a . . . 

O Sr. Cunha Melo •— Muito bem. 
O S R . JOÃO VILLASBÔAS — . . . pelo menos 

na fase inicial de sua vida em que não tem — e 
nem terá até a realização da mudança — uma po
pulação em número capaz de merecer representação 
no Parlamento Nacional. 

Creio, Sr . Presidente, de absoluta conveniência, 
e mesmo de premente necessidade, que nós legisla
dores tomemos a iniciativa de estudar o assunto, para 
criar legislação acorde aos interesses nacionais em 
face da mudança da nova Capital; ou o Sr. Pre
sidente da República tomará a si a responsabilidade 
de se dirigir ao Congresso solicitando tal medida. 

É verdade que, preocupado com este problema, 
certamente impressionado como eu pela necessidade 
destas providências, o ilustre Deputado Taciano de 
Melo, representante de Goiás, na Câmara dos Depu
tados, ofereceu ali à consideração dos seus pares, 
ainda ontem o seguinte Projeto de Emenda Cons
titucional: 

(Lendo): 
"Ar t . 1» O território do futuro Distrito 

Federal, com os limites definidos no art. 1» da 
Lei u» 2.874, de 19 de setembro de 1955 è que 
•fica desde j á desmembrado do Estado de Goiás, 
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será administrado na forma que a lei determi
nar, observadas as seguintes normas: 

I — as funções executivas • caberão a um 
governador, nomeado pelo Presidente da Repú
blica, com aprovação do Senado Federal. 

O Sr. Cunha Melo — E o Prefeito? 

O S R . JOÃO VILLASBÔAS — J á aqui h á uma 
mudança de norma. E m vez de "Prefeito", como 
está na Constituição, passa a ."Governador" da ci
dade. Seria inovação interessante. (Lendo). 

"II — as funções legislativas pertencerão a 
uma Comissão Especial de Senadores, eleitos 
pelos seus partes, quadrienalmente, um de 
cada Estado. 

Aqui, Sr . Presidente, eu preferiria, secundando 
o nobre Senador Cunha Melo, que me honrou com 
aparte antecipado meu juízo, preferiria a organização 
puramente municipal. Prefiro um governador, ou 
prefeito, nomeado pelo Presidente da República, com 
as mesmas garantias do atual Prefeito dõ Distrito Fe
deral, e uma Câmara Legislativa, com seus poderes 
limitados exclusivamente à votação orçamentária , às 
posturas municipais e ao lançamento de impotos. 
Não trazer para o Senado essa atribuição legislativa 
da futura capital federal, deixar mesma que ali se 
organize um legislativo com características especiais, 
para t raçar as normas legais por que se deve admi
nistrar o município. 

Prossegue, Sr . Presidente, o Projeto de Emenda 
constitucional, no art. 2»: 

"O futuro Distrito Federal não terá repre
sentante no Congresso Nacional nem os seus 
habitantes votarão nas eleições para os cargos 
de Presidente e Vice-Presidente da República, 
isentando-se os cidadãos ali residentes do alista
mento e do exercício do voto. 

O Sr. Cunha ãe Melo — É um absurdo. Tirar 
o direito de voto dos brasileiros que vão morar em 
Brasília é inconcebível. 

O S R . JOÃO VILLASBÔAS — V . E x . a adianta 
meu juízo sobre a maté r ia . 

O Sr. Cunha Melo — Adianto minha opinião.. 
O S R . JOÃO VILLASBÔAS — Não posso me 

conformar com que se estabeleça para aqueles qu» 
residam em Brasília a proibição, o cerceamento do 
direito de voto. 

O Sr. Cunha Melo — É a destituição da maiori-
dade política. Não é assim? 

O S R . JOÃO VILLASBÔAS — Retirar aos ha
bitantes de Brasília o direito de votar para Presi
dente e Vice-Presidente da Repúbl ica . . . 

O Sr. Francisco Gallotti — Dá V . E x . a licença 
para um aparte nobre Senador? 

O S R . JOÃO VILLASBÔAS — Com todo o 
prazer. 

O Sr . Francisco Gallotti — Estava na Mesa ou
vindo com a devida atenção o discurso de V Ex a 

quando o nobre Líder da Maioria aparteou V E x a 

Não me contive e pedi permissão para vir a ple
nár io e, frente a frente, contrariar meu ilustre 
Líder . No mês de agosto, quando nos Estados Unidos 
da América do' Norte visitei, também, Washington, 
perguntei a diversas pessoas se o Presidente Eis.mh-> 
wer era benquisto em Washington e todos sistema
ticamente responderam: "Aqui não h á presidente 
malquisto, porque ninguém vota. Recebemos o pre
sidente que toda a Nação nos manda; daí vem o 
respeito, o acatamento e a admiração que votamos 
a todo americano eleito para esse alto posto. Aqui 
não h á partido nem discussões sobre se este ou aquele 
candidato é bom ou mau. Acolhemos o eleito como 
presidente de todos os americanos. Estou de acordo 
com esse ponto de vista. Penso que o Distrito Fe
deral, sede do Governo da República, deve ter sua 

população fifastada. de. qualquer ânimo contrário ou 
favorável politicamente à pessoa do Presidente da 
República. Estou, assim, em posição completamente 
posta ào do meu nobre e ilustre Líder. 

O S R . JOÃO VILLASBÔAS — Muito obrigado 
a V . E x . a . 

O Sr. Cunha Melo — Permite V . E x . a outro 
aparte? 

O S R . JOÃO VILLASBÔAS — Com muito prazer. 
O Sr. Cunha Melo — J á temos a emancipação 

necessária para não vivermos eternamente copiando 
o direito constitucional americano. Nossa organização 
política deve ser nossa, exclusivamente nossa. O tem
po em que copiamos uma constituição da América 
do Norte — aliás, a melhor que tivemos até hoje — 
já passou. 

O S R . JOÃO VILLASBÔAS — Muito agradeço o 
aparte com que me honra o nobre Senador Cunha 
Melo, cujas palavras subscrevo. 

O Sr. Cunha Melo — Muito obrigado a V . E x . a 

O S R . JOÃO VILLASBÔAS — Sr . . Presidente, 
o exemplo de Washington não me seduz. O fato 
de não votar a população da Capital da República, 
não impede seja impressionada a sensibilidade pelas 
questões de natureza polít ico-partidária que se agi
tam no País . 

Ô Sr. Cunha Melo — Permite V . Ex . a mais um 
aparte? 

O S R . JOÃO VILLASBÔAS — Com todo prazer. 
O Sr. ^unha Melo — É preciso indagar por que 

Washington não dá o direito de voto a todos os 
seus cidadãos. Talvez haja alguma coisa que nao 
nos conviria esmiuçar. Quando lá estive, ouvi tam
bém muito a respeito. 

O S R . JOÃO VILLASBÔAS — Agradecido pelo 
aparte de V . E x . a . ^ 

A Nação Brasileira, Sr . Presidente, não rece
beria bem deliberação do Congresso nesse sentido. 

Para Brasília será transferida a residência de 
todos os representantes do povo no Congresso N a 
cional; lá residirão obrigatoriamente o Presidente da 
República e os membros do Supremo Tribunal Fe
deral e do Tribunal Federal de Recursos. Dispositivo 
dessa natureza i r ia cercear o direito de intervirem 
todos esses homens na escolha dos Presidentes e Vice-
Presidentes ' da República. 

Além dessas falhas, Sr . Presidente, no texto do 
projeto, não se cogita de importantes dispositivos, q.ie 
deverão figurar não somente na emenda constitucional 
como na da legislação complementar que o. Congresso 
terá de elaborar, para perfeita execução' daquilo que 
constitucionalmente fôr votado como emenda. 

Porém, não é somente em relação a organização 
política da futura capital que o Governo e os re
presentantes do povo têm descurado, também, quanto 
à do atual Distrito Federal. 

Se, pelo § 4» do art. 4» das Disposições Consti
tucionais Transi tórias uma vez que a capital se 
transponha para o planalto central passará êle a 
ser o Estado da Guanabara, h á necessidade de legis
lação sobre a maneira de proceder à eleição de G o 
vernador e dos Deputados à Assembléia Legislativa, 
tal como estabeleceu o art. 11 do mesmo Ato para 
os Territórios elevados à categoria de Estados. 

Sr. Presidente, é mister emendar a Carta Magna 
prescrevendo normas para que o atual Distrito Fe
deral se transforme no Estado da Guanabara, a fim 
de que possa, desde logo, funcionar essa nova enti
dade política que surge no concerto da União N a 
cional. Quem' governará o Estado da Guanabara no 
momento em que ocorrer a transferência da Capital? 
O Prefeito do então Distrito Federal, nomeado nelo 
Presidente da República? 

Não é possível. O Governador do novo Estado, 
deverá ser eleito antecipadamente, para que possa 
ser empossado naquela data. Urge sejam t raçadas 
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normas constitucionais, a fim de que não sofra so
lução de continuidade a vida jurídica do Estado 
da Guanabara. 

S r . Presidente, impressiona-me o fato de não 
haver o Chefe do Executivo até o momento presente 
enviado Mensagem ao Congresso Nacional solicitando 
tal reforma que é premente e necessária. Como não 
podemos ficar silenciosos e temos o dever de promover 
essas modificações, de magna importância, que não 
podem ser resolvidas por simples projeto de iniciativa 
de um Parlamentar, como acontece com esse vindo 
da Câmara dos Deputados, cujas falhas e defeitos já 
foram notados, proponho, Sr . Presidente, providencie 
o Senado, junto à outra Casa do Congresso, a criação 
de uma Comissão Mis ta para estudar a espécie, ela
borar projeto de emenda à Constituição e de lei 
complementar para a execução dessa emenda, a fim 
de dar perfeita organização política à futura Capital 
da República, e, ao mesmo tempo, não deixar sem 
organização o Distrito Federal, na sua transformação 
em Estado da Guanabara. 

Envio à Mesa requerimento nesse sentido. (Muito 
bem, muito bem. Palmas). 

(D.C.N. — Seção II — 23-10-57). 

PROJETOS E M ESTUDO 

Projeto de Lei da Câmara n.° 142, de 1957 

P A R E C E R N.° 910, D E 1957 

D a Comissão de Finanças, sobre o Pro
jeto ãe Lei da Câmara n. 142, ãe 1957, que 
estima a Receita e fixa a Despesa da União 
para o exercício financeiro de 1958 (Anexo 5 
— Poder Judiciário). 

Relator: S r . Fausto Cabral . 

No projeto de Orçamento aprovado pela Câ
mara dos Deputados para o exercício de 1958, as 
despesas do Poder Judiciário são fixadas em 
Cr$ 972.907.203.00, acusando um acréscimo de 
Cr$ 103.888.150,00 sobre as do Orçamento em vigor 
(11,8%), de acordo com a seguinte discriminação" 

ó rgãos 
Orçamento 

( 
Projeto da | 

ó rgãos Câmara | Diferença 
— 1957 — 1958 | 

! 

Diferença 

1 S . T . F . 38.634.930 39.568 840 + 933.910 

2 T . F . R . 71.902.556 74.194 738 + 2 292.182 

3 J . M . . . 65.031.833 66.235 925 + 1 204.042 

A J . E . . . . 282.066.480 367.309 989 + 85 243.509 

5 J . T . | 231.643.235 | 238.850.091 1 + 7.206.856 

6 J . D . F . 179.739.969 186.747 620 + 7 007.651 

Totais . . 869.019.053 972.907 203 +103 888.150 

Como se verifica, mais de 82% do aumento cabe 
aos órgãos da Jus t iça Eleitoral, em virtude de subs
tanciais majorações destinadas aos encargos com as 
eleições que se realizarão no próximo ano, princi
palmente nas subconsignações 1.6.09 — "despesas 
gerais com eleições" e 1.1.25 — "gratificação 
pela prestação de serviço eleitoral", que passaram. 
respectivamente, de CrS 10.000.000,00 e CrS 
34.737.600,00 para Cr$ 30.000.000,00 e CrS 
81.442.000,00. 

No anexo do Poder Judiciário, exclusivamente 
de custeio, prevalecem as despesas destinadas ao 
elemento humano, não sendo de estranhar, portan

to, que a consignação destinada aos ncargos coms 
pessoal, compreendendo vencimentos e gratificações: 
de magistrados e funcionários, absorva cêrcá de-
84,i% do seu total (CrS 81.277.385,00). 

Note-se que os gastos de matér ia permanente e>-
de consumo figuram somente com 2,6% (Cr$ 
26.347.950,00). Das demais dotações destacam-se as-
seguintes: de CrS 40.000.000,00 (4,1%) para sen
tenças judiciais (Tribunal Federal de Recursos); de-
Cr$ 30.000.000,00 (3.1%) para despesas com elei
ções (Tribunal Superior Eleitoral); de Cr$ 
20.988.626,00 (2.1%) 'para aluguel de imóveis, esta, 
distribuída por quase todos os órgãos menores do 
Poder Judiciário — 21 Tribunais Regionais Eleitorais, 
8 Tribunais Regionais do Trabalho (inclusive juntas 
de conciliação e julgamento), Justiça do Distrito-
Federal e 23 Auditorias da Just iça Mil i tar ; e de-
CrS 9.620.000 00 (1%) para máquinas, equipamen
tos, obras e reparos em bens imóveis. 

Perante esta Comissão, o nobre Senador Lino de-
Matos apresentou 11 emendas, que atualizavam d i 
versas dotações do projeto. Com o mesmo objetivo,, 
e atendendo a pedidos dos órgãos interessados, su
gerimos, ainda as emendas adiante justificadas. 

Nestas condições, a Comissão de Finanças opina: 
favoravelmente ao Projeto de Le i da Câmara n ú 
mero 142, de 1957 — Anexo 5 — Poder Judiciário-
e às emendas ns. 1 e 11, apresentando as de n ú 
meros 12-c a 20-C. 

Sala das Comissões, 8 de outubro de 1957. — 
Vivalâo Lima. Presidente., em exercício. — Fausta 
Cabral, Relator. — Paulo Fernandes. — Juracy 
Magalhães. — Daniel Krieger. — Othon Mãder. — 
Noixies Filho. — Lameira Bittencourt. 

E M E N D A N.° 13-C 

5.04 — Just iça Eleitoral. 
5.04.02 — Tribunais Regionais Eleitorais. 
1.0.00 — Custeio. 
1.1.00 — Pessoal C i v i l . 
1.1.25 — Gratificação pela prestação de serviço 
eleitoral. 
Substituam-se as importâncias pelas seguintes: 

Cr$ 
01 — Alagoas 2.151.200-0» 
02 — Amazonas .- ' 1.351.400,00 
03 — Bahia 5.154.000,00 
04 — Ceará 5.119.400,00 
05 — Distrito Federal 3.414.000,00 
06 — Espírito Santo 2.164.000,00 
07 — Goiás 3.916.000,00 
08 — Maranhão • 2.898.000,0» 
09 — Mato Grosso 1.996.000-00 
10 — Minas Gerais 15.756.000,0» 
11 — P a r á 2.161.400,00 
12 — Pan-aflba • 3.237.660,00 
13 — P a r a n á : 4.877.000,00 
14 _ Pernambuco 6.184.000,00 
15 — Piauí 2.863 200,0» 
17 — Rio Grande do Norte 2.626.000-00 
18 — Rio Grande do Sul 7.008.000,00 
19 — Santa Catarina . . . 2.672.000.00 
20 — São Paulo 10.510.000,00 
21 — Sergioe 1.438.000,00 

Justificação 
Esta emenda irestabelece dotações propostas 

peles Tribunais Eleitorais e arbitrariamente reduzi
das pelo D A S P . A providência foi solicitada ao Se
nado pelo Presidente do Superior Tribunal Eleito
ral, conforme ofício publicado no "Diário do Con
gresso", de 28 de setembro últ imo. 

E M E N D A N.° 14-C 
5.04.01 — Tribunal Superior Eieitc-ral. 
1.0.00 — Custeio. 
1.6.00 — Encargos Diversos. 
1.6.09 — Despesas Gerais com Eleições. 
Onde se diz: CrS 30.000.00000. 
Diga-se: CrS 60.000.000,00. 
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Justificação 

Esta emenda íoi encaminhada ao Senado pelo 
Presidente do Tribunal Superior Eleitoral, com a 
.seguinte justificação, constante do ofício publicado 
no "Diário do Congresso" de 28 de setembro úl t imo: 

"No momento em que o Tribunal Superior 
Eleitoral mobiliza todo o seu aparelhamento e 
-apela para todas as autoridades públicas, no sen
tido de colaborar na campanha le incentivo ao 
alistamento para o pleito de 1958 — campanha essa 
•que deverá produzir seus resultados máximos, jus
tamente no 1.° semestre do ano vindouro, — sofre 
a sua proposta orçamentár ia para aquele exercício, 
n a rubrica destinada às despesas com alistamento 
« eleições, uma drást ica redução de 50%, que re
presenta, evidentemente, uma séria ameaça à nor
malidade de seu desenvolvimento". 

E M E N D A N.°. 17-C 
5.04.02 — Tribunais Regionais Eleitorais. 
1.0.00 — Custeio. 
1.5.00 — Serviços de Terceiros. 
1.5.12 — Aluguel ou Arrendamento de Imóveis, 

etc. 
Substituam-se as importâncias pelas seguintes: 

Cr$ 
05 — Distrito Federal 1.900.000,00 

-06 — Espírito Santo 360.000,00 
10 — Minas Gerais 1.740.000,00 
11 — P a r á 100.000,00 
13 — P a r a n á 120.000,00 
14 — Pernambuco ' 600.000,00 
21 — Sergipe 240.000,00 

Justificação 
Trata-se de reajustamentos propostos pelos 

órgãos interessados e que deixaram de ser atendidos 
n a Proposta do Orçamento do Poder Executivo. 

E M E N D A N.° 18-C 
05.02.01 —- Tribunais Regionais do Trabalho — 

l . a Região. 
1.0.00 — Custeio. 
1.1.00 — Pessoal C i v i l . 
1.1.14 — Salário Famíl ia . 
Onde se diz: Cr$ 900.000,00. 
Diga-se: Cr$ 1.090.000.00. 

Justificação . 
O projeto consigna na rubrica destinada a Sa-

lário-Pamília a dotação de Cr$ 900.000,00, que é 
Insuficiente para atender à despesa respectiva, de 
acordo cem os cálculos procedidos pelo Tribunal Re
gional do Trabalho da l . a Região. 

E M E N D A N.° 19-C 
5.04.01 — Tribunal Superior Eleitoral. 
1.0.00 — Custeio. 
1.1.00 — Pessoa C i v i l . 
1.1.11 — Substituições. 
Onde se diz: Cr$ 100.000,00. 
Diga-se: Cr$ 350.000,00. 

Justificação 
O aumento é indispensável às despesas de subs

tituição, de acordo com a estimativa do órgão inte
ressado. 

E M E N D A N.° 20-.C 
5.04.02 — Tribunais Regionais Eleitorais. 
1.0.00 — Custeio. 
1.1.00 — Pessoal C i v i l . 
1.1.23 — Gratificação adicional por tempo de 

serviço. 
Substituam-se as importâncias pelas seguintes: 

Cr$ 
05 — Distrito Federal , 4.794.18C00 
18 — Rio Grande do Sul 1.576.115,00 

Justificação 
Trata-se de despesa devida por fôrça de l e i . 

Sem o reajustamento proposto, abrir-ss-á. fatal
mente, crédito especial para a tendê- la . 

(D. C. N. — Seção II — 10-10-56). 
Discussão única do Projeto de Lei da Câ

mara n.° 142, de 1957, que estima a Receita e 
fixa a Despesa da União para o exercício fi
nanceiro ãe 1958 — Anexo n.° 5 — Poder Ju
diciário, tendo parecer, sob n. 910, de- 1957, 
da Comissão ãe Finanças, favorável ao projeto 
e às emenãas de ns. l'a 11 e oferecendo as de 
ns. 9-C e 20-C. 

O S R . P R E S I D E N T E — E m votação o projeto 
assim emendado. 

Os Senhores Senadores que o aprovam, quei
ram conservar-se sentados. (Pausa). 

lEstá aprovado. 
O projeto aprovado, vai à Comissão de F inan 

ças, p a r a redação f inal . 
(D. C. N. — Seção I I — 23-10-57) . 

PAR51CER N.° 1.021, D E 1957 
Da Comissão de Finanças, sobre a redação 

finai das emenãas ão Senado ao Projeto de 
Lei ãa Câmara n.° 142. ãe 1957, que estima a 
Receita e fixa a Despesa da União para o 
exercício financeiro ãe 1958 — Anexo 5 — 
Poder Judiciário. 

Relator: Sr. Fausto Cabral 
A Comissão de F inanças apresenta, a folhas ane

xas, a redação final das emendas do Senado ao 
Projeto de Le i da C â m a r a n.° 142, ds 1957, que es
tima a Receia e fixa a Despesa da União para o 
exercício financeiro de 1958 — Anexo 5 — Poder 
Judiciár io . 

Sala das comissões, em 25 de outubro de 1957. 
— Álvaro Aãolpho, Presidente. — Fausto Cabral. 
Relator. — Daniel Krieger. — Novaes Filho. — Ju-
racy Magalhães. — Lameira Bittencourt. — Ary 
Vitanna. — Othon Màder. — Francisco Gallotti. 

N.° 13-C 
5.04 — Just iça Eleitoral. 
5.04.02 — Tribunais Regionais Eleitorais. 
1.0.00 — Custeio. 
1.1.00 — Pessoal C i v i l . 
1.1.25 — Gratificações pela prestação de serviço 
eleitoral. 
Substituam-se as importâncias pelas seguintes: 

Cr$ 
01 — Alagoas 2.151.200,00 
02 — Amazonas 1.351.400,00 
03 — Bah ia 5.154.000,00 
04 — Ceará 5.119.400,00 
05 — Distrito Federal 3.414.000,00 
C6 — Espírito Santo .', 164.000.00 
07 — Goiás 3.916.000,00 
08 — Maranhão 2.898.000,00 
09 — Mato Gjrcfíso 1 1.996.000,00 
10 — Minas Gerais 15.756.000,00 
11 — . P a r á 2.161.400,00 
12 — Para íba 3.237.600.00 
13 — P a r a n á 4.877.000.00 
14 _ Pernambuco 6.184.000,00 
15 — Piauí •. 2.863.200,00 
17 — Rio Grande do Norte 2.626.000,00 
18 — Rio Grande do Sul 7.008.000,00 
19 — Santa Catarina 2.672.000.00 
20 — São Paulo 10.510.000.00 
21 — Sergipe 1.438.000,00 

N.o 14-C 
5.04.01 — Tribunal Superior Eleitoral. 
1.0.00 — Custeio. 
1.6.00 -— Kncargos iversos. 
1.6.C9 — Despesas Gerais com Eleições. 
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Onde se diz: CrS 30.000.000,00. 
Diga-se: 

ÇfS 60.000.000,00. 
Substituam-se as importâncias pelas seguintes: 

Cr$ 
05 — Distrito Federal 1.900.000,00 
06 — Espír i to Santo 360.000,00 
10 — Minas Gerais 1.740.000,00 
11 — (Patrã 180.000,00 
13 — P a r a n á 120.000.00 
14 — Pernambuco 600.000,00 
21 — Sergipe 240.000,00 

N.° 17-C 
5.04.02 — Tribunais Regionais Eleitorais. 

> 1.0.00 — Custeio. 
1.5.00 — Serviços de Terceiros. 
1.5.12 — Aluguei ou arrendamento de imó

veis, etc. 
N.° 19-C 

5.04.01 — Tribunal Superior Eleitoral. 
1.0.00 — Custeio. 
1.1.00 — Pessoal C i v i l . 
1.1.11 — Substi tuições. 

Onde se diz: 
Cr$ 100.000,00. 

Diga-se: 
CrS 350.000,00. 

N.° 20-C 
5.04.02 — Tribunais Regionais Eleitorais. 
1.0.00 — Custeio. 
1.1.00 — Pessoal C i v i l . 
1 . 1 . 2 3 — G r a t i f i c a ç ã o adicional por tempo de 

' serviço. 
Substituam-se as importâncias pelas seguintes: 

CrS 
05 — Distrito Federal 4.794.180,00 
18 — Rio Grande do Sul 1.576.115 00 

(D. C. N. — Seção I I — 26-10-57) . 

Projeto de Le i da Câmara n.° 310, de 1957, 
Discussão única ão Projeto de Lei ãa Câ

mara n.° 210, de 1957, que altera disposições 
• das Leis ns. 2.550, de 25 de julho ãe 1955, e 

2.982, ãe 30 de setembro de 1956 e dá outras 
providências (em regime ãe urgência, nos ter
mos do art. 156, § 3.°, ão Regimento Interno, 
em virtude do Requerimento n.° 502, do Senhor 
Senador Cunha Mello, aprovado na Sessão de 
7 ão mês em curso), dependendo de pareceres 
das Comissões ãe Constituição e Justiça e de 
Finanças. 

O S R . P R E S I D E N T E — Solicita o parecer oral 
da douta Comissão de Consti tuição e Jus t iça sobre 
a ma té r i a . 

O S R . G I L B E R T O M A R I N H O : (Lê o seguinte 
parecer) — Sr . Presidente, a ma té r i a versada no 
presente projeto, tema de viva e apaixonante con
trovérsia no Parlamento e na Imprensa do pais, 
ora sob à apreciação desta Comissão, a t ravés do 
substitutivo Oliveira Brito, unanimemente aprovado 
na outra Casa do Congresso. 

A legislação eleitoral é, por sua própria natureza 
mutáve l e t ransi tór ia , face à dupla necessidade de 
acompanhar a evolução política do povo e de res-
2uardar-se a pureza do sufrágio popular contra os 
malefícios da fraude infelizmente t ão comum, como 
muito bem observa o eminente autor da preposição, 
mesmo em países de alto nível de cultura e adiantado 
grau de politização. 

No caso do Brasil , o . processo de alistamento 
eleitora], inst i tuído pela Le i n.° 2.550 de 1955, e 
aperfeiçoado pela Le i n.° 2.982, de 1956, e agora 
pelo substitutivo em exame. Ú plenamente satisfa
tório, preenchendo os requisitos do eleitorado sem 

os rigorismos que redundariam na instituição do 
voto qualificativo, contrário à t radição da democra
cia brasileira, à índole do nosso povo e às peculia
ridades do país . 

Objetiva o projeto, mais precisamente, regular 
o processo de obtenção do novo t í tulo eleitoral para 
os cidadãos já inscritos eleitores, a té 31 de dezem
bro de 1955. 

Como tem sido reiteiradamente assinalado, ao 
lado do mérito técnico no campo jurídico êle cons
t i tu i rá no campo político um "instrumento de pre
servação na autenticidade do voto e, por conse
guinte, de lisura do processo institucional fundado 
no sufrágio popular. 

Não fere as notáveis conquistas ocm que ul t ima
mente se aprimorou o nosso sistema eleitoral: a cé
dula única, a folha individual de votação com l e -
trato, o novo processo de alistamento em que o alis
tando tem de preencher do próprio punho na pre
sença do escrivão ou de funcionário designado pelo 
juiz, a fórmula impressa que lhe é fornecida. 

Resultante de entendimentos entre . as diversas 
correntes em que se divide o pensamento político da 
nação e harmonizando-se de forma evidente com 
os principies constitucionais e as normas jurídicas 
vigentes, manifestamo-nos pela sua aprovação, n a 
esperança de que assim," estaremos concorrendo para 
o aprimoramento dos nossos costumes políticos, 
aperfeiçoamento das prát icas democráticas, e parti
cipação cada vez mais numerosa e substancial do 
povo nas decisões da vida nacional. 

Pronunciamo-nos, igualmente, no sentido da 
adoção das seguintes emendas de sugestão dos no
bres senadores João Villasboas e L ima Guimarães . 

E M E N D A N.° l - O 
No art. 3.° substituam-se ma letra " d " as ex

pressões "duzentos eleitores" — pelas seguintes: 
"duzentas pessoas em condições de se inscreverem 
eleitores". 

E M E N D A N.» 2-C 
Ao art. 3.°: 
Suprima-se a alínea " a " do § 3.°. 

E M E N D A N.° 3-C 
Ao art. 3.°. 5 3.°, acrescente-se o seguinte i tem: 
d) os membros eletivos do Executivo e do L e 

gislativo e os respectivos substitutos ou suplentes". 

E M E N D A N.° 4-C 
Acrescentem-se depois do art. l.° cs seguintes 

dispositivos: 
Artigo :— O Juiz Eleitora], quando n ã o cabível a 

providência do art. 3.°, deverá instalar, nos lugares 
onde exista núcleo eleitoral ponderável, postos de 
alistamento, designando para aí exercer as funções 
do art. 4.°, funcionário público federal, estadual ou 
municipal!, previamente requisitado para tal f im. 

§ 1.° Esse serviço funcionará em dia, hora e 
local previamente designados, cumprindo que essa 
designação seja anunciada por edital, publicado na 
imprensa, onde houver, e na falta, afixado na sede 
do Juízo, na Prefeitura Municipal e no Cartório do 
Alistamento Eleitoral, e comunicado por ofício aos 
Diretórios Municipais dos Partidos políticos. 

§ 2.° Junto a cada um desses postos de alis
tamento é permitido aos Partidos Políticos manter 
Delegados nomeados nos termos do § 4.° e 5.° 
do art. 3.°. 

§ 3.° Só em repart ição pública federal, estadual 
ou municipal esse serviço poderá se instalar, 
mediante entendimento do Juiz Eleitoral ocm auto
ridade a quem competir facilitar o local para esse 
f im. 

.Artigo — No Distrito Federal, em face da cen
tralização da Justiça, o Tribunal Regional ado ta rá 
providência no sentido de fazer a descentralização 
do alistamento, nas zonas que abranjam subúrbios 
e localidades situadas fora do perímetro urbano, 
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aplicando-se neste caso o que estabelece o artigo 
anterior. 

Artigo — O funcionário designado para posto 
eleitoral nos termos dos artigos anteriores, ao ter
minar o expediente, colocará em invólucro especial, 
que rubricará, depois de fechado, juntamente com 
os delegados de Partido, que o quiserem fazer, os 
requerimentos dos alistandos e os documentos que 
os instruem, e os encaminhará ao juizado eleitoral, 
mediante protocolo ou recibo passado pelo escrivão 
da zona. 

§ 1.» Essa remessa se fará dentro de 24 horas 
por via postal onde houver agência do correio e no 
prazo máximo de 10 dias, por pessoas de confiança 
do funcionário e sob sua responsabilidade, onde não 
houver aquela agência . 

§ 2.° Em qualquer dos casos previstos no pa
rágrafo anterior, será mencionado no recibo o con
teúdo da scbrecarta ou invólucro. 

Artigo — O despacho do requerimento será co
municado sem demora, ao Preparador ou funcioná
rio encarregado do Posto de Alistamento, para que 
dê ciência ao eleitor e ao Delegado de Partido, se 
houver exigência ou diligência a se cumprir. 

Parágrafo único. Os títulos eleitorais relativos 
aos requerimentos deferidos, serão enviados, imedia
tamente, aos funcionários ou Juizes Preparadores, 
a fim de procederem estes- a £ua entrega, no caso 
de eleitor, o Delegado de Partido ou procurador do 
eleitor, não o preferir receber na própria sede do 
Juízo. 

E M E N D A N.° 5-C 

Acrescente-se ao art. l.° o seguinte parágrafo 
que passará a ser o seguinte: 

§ 1.° No oaso de haver exlbraviado o título 
anterior, o alistando da zona poderá requerer em 
substituição ao mesmo a juntada do primitivo pro
cesso de qualificação, na forma do modelo anexo 2. 

E M E N D A N.° 6-C 

Acrescente-se em anexo. 
Modelo de que trata o § 1.° do artigo 1.° desta 

lei 
Senhor Juiz Eleitoral da Zona 
O abaixo assinado, brasileiro, maior, estado 

civil . profissão , 
residente em 

(cidade, bairro, vila ou povoado) 
deste município, requer a sua inscrição como eleitor, 
para o que, tendo extraviado o tí tulo eleitoral que 
obteve de acordo com o processo de alistamento 
vigente a té 31 de dezembro de 1955, solicita a jun
tada do primeiro pedido de qualificação. 

Data — 
Assinatura 

Atestado 
Atesto que a presente fórmula foi preenchida, 

datada e assinada em minha presença pelo reque
rente, do seu próprio punho. 

Data supra. 

Escrivão, funcionário ou preparador. 
Este, Sr . Presidente, o parecer da Comissão 'de 

Constituição e Jus t iça . (Muito bem) ; 
O S R . P R E S I D E N T E — Solicito o parecer da 

Comissão de F inanças . 
O S R . D O M I N G O S V E L A S C O (Não foi revisto 

pelo orador) — Sr . Presidente, o projeto estabelece, 
o parágrafo único do art. 4.°: 

"O preparador perceberá a gratificação de 
cinco cruzeiros (Cr$ 5.00) por processo pre
parado, pagos pelo Tribunal Regional Eleitoral, 
à vista de relação visada pelo juiz eleitoral 

, 4 a respectiva zona','. 

O art. 7.° declara: 

"as despesas cem o retrato do eleitor, a 
que se refere o art. 71 tía Lei n.° 2.550, de 
25 de julho de 1955, serão indenizadas pela 
Just iça Eleitoral, de acordo com os preceitos 
desta Lei e as instruções baixadas pelo T r i 
bunal Superior Eleitoral". 

E m conseqüência dessas duas disposições, criam-
se novas despesas no Serviço Eleitoral, e é por isso 
que o art. 11 do projeto autorizado. Poder Executivo 
a abrir ao Poder Judiciário, Jus t iça Eleitoral — 
Tribunal Superior Eleitoral, o crédito especial de 
trezentos milhões de cruzeiros para ocorrer, nos 
exercícios de 1957 e 1958, às despesas decorrentes 
do alistamento eleitoral, nos termos desta lei. do 
Código Eleitoral, e das Leis ns. 2.550, de 25 de julho 
de 1955 e 2.982, de 30 de novembro de 1956". 

Sr . Presidente, se o Senado aprovar o p a r á 
grafo único do art. 5.° e o art. 7.° do Projeto, evi
dentemente terá de dar os meios para ocorrer à s 
novas despesas. Nestas condições, a Comissão de 
Finanças nada tem a objetar ao projeto e lhe dá 
parecer favorável. (Muito bem!) 

(D. C. N. — Seção II — 11-10-57) . 

Discussão única do Projeto de Lei dia Câ
mara n. 210, ãe 1957, que altera disposições 
das Leis ns. 2.550, de 25 de julho de 1955, e 
2.982, de 30 ãe setembro ãe 1956 e dá outras 
providências (em regime ãe urgência nos ter
mos do art. 156, § 3.°. ão Regimento Interno, 
em virtude ãe Requerimento n.° 502 ãe 1957, 
ão Sr. Senaâor Cunha Mello, aprovado na 
sessão de 7 ão mês em curso) tendo Pareceres 
(Proferidos oralmente em 10-10-57); da Co
missão ãe Constituição e Justiça, favorável, 
com as emenãas que oferece, ãe ns. 1-C a 6-C; 
ãa Comissão de Finanças, favorável. 

O S R . P R E S I D E N T E — H á emendas sobre a 
mesa, que vão ser lidas pelo S r . l.° Secretário. 

São lidas e apoiadas as seguintes 
EMENDA N.° 7 

Aos partidos políticos que houverem financiado 
fotografias de eleitores até a data da expedição das 
instruções baixadas pelos Tribunais Regionais E le i 
torais, serão pagas pela verba própria, as despesas 
realizadas para esse f im. 

§ 1." O valor de cada fotografia é o já esta
belecido pelas citadas instruções. 

§ 2.° O partido interessado, pelos seus delega
dos, apresentará ao Juiz Eleitoral da Comarca, a 
relação dos nomes e endereços dos eleitores aos 
quais forneceu as fotografias que, depois de confe
ridas serão pagas ao delegado representante que 
houver requerido o pagamento. 

Justificação 

Até a data da expedição das instruções pelos 
Tribunais Regionais Eleitorais que regulam o paga
mento das fotografias dos eleitores, os partidos po
líticos fizeram largas despesas financiando as foto
grafias dos eleitores que se apresentaram para se 
alistar. Fizeram, sem dúvida, um trabalho de ca
rá te r cívico adiantando o alistamento eleitoral e 
facilitando assim, à própria Just iça Eleitoral. 

Pelas ditas instruções, os partidos estão impe
didos de ressarcir essa despesa. Daí porque n ã o nos 
parece justo, uma vez que a verba própria j á es
tava votada para dito fim, que os partidos arquem 
com tais despesas. 

Sala das Sessões, 14 de outubro de 1957. — 
Ary Vianna. — Pitombo. Cavalcanti. 
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EMENDA N . ° 8 

Onde couber: 
Os auxiliares de Cartórios Eleitorais, perceberão 

enquanto servirem, uma gratificação arbitrada pelos 
Presidentes dos Tribunais Regionais. 

Justificação 

Por instruções do Tribunal Superior Eleitoral, 
os Tribunais Regionais arbitraram essa gratificação 
durante apenas seis meses por ano. Ora se o auxi
liar trabalhar o ano inteiro, n ã o é justo que perceba 
apenas a metade. Da í .essa emenda para que per
cebam êíes enquanto em serviço. 

Sala das Sessões, 14 de outubro de 1957. — Ary 
Vianna. — Pitombo Cavalcanti. 

EMEJTOA N . ° 9 

Acrescente-se onde convier: 
" A r t . Por sessão a que compareçam, os mem

bros dos Tribunais Eleitorais perceberão a cédula 
de presença . 

de CrS 800,00 (oitocentos cruzeiros) os do T r i 
bunal Superior Eleitoral; 

de CrS 500,00 (quinhentos cruzeiros.) os dos T r i 
bunais Regionais Eleitorais". 

Justificação 

Com o constante e crescente encarecimento do 
custo da vida n ã o mais se justificam as bases (de 
CrS 300,00 e CrS 200,00. respectivamente) em que 
vêm sendo pagos os membros dos Tribunais Eleito
rais pelas suas exaustivas e relevantes funções. 

Sala das Sessões, em 14 de outubro de 1957. — 
Ruy Carneiro. t 

EMENDA N . 10 

Acrescente-se onde convier: 
Artigio. Os juizes e escrivães eleitorais em 

gozo de férias ou afastados por motivo de luto e 
para tratamento de saúde n ã o perdem o direito à, 
gratif icação prevista no artigo 12 da L e i n.° 2.982, 
de 30 de novembro de 1956. 

Justificação 

O artigo 12 da L e i n.° 1.711, de 1956, atribui 
.aos juizes e escrivães eleitorais a gratificação de 
Cr$ 2.500.00 e Cr$ 1.500,00 respectivamente. Esse 
dispositivo tem dado margem a dúvidas de inter
pretação, nos Tribunais Eleitorais, quanto ao 
pagamento da gratificação nos períodos de fé
rias e l icença para tratamento de saúde dos que 
a ela fazem jus. A emenda visa a tornar expresso 

-o direito à gratificação, naqueles períodos e também 
de afastamento e luto, consubstanciando "medida de 
elementar justiça, j á consagrada no artigo 149 dos 
Estatutos dos Funcionários Públicos Civis (Lei n ú 
mero 1.711, de 28-10-1952) em relação ao funciona
lismo em geral. Não se ccmpreende. assim, que só 
no serviço de Jus t i ça Eleitoral o mesmo e jtfsto c r i 
tério n ã o prevaleça. 

Sala das Sessões, em 14 de outubro de 1957. — 
•Gilberto Marinho. 

O S R . P R E S I D E N T E — E m discussão o pro
j e to com as emendas. (Pausa). Como ninguém se 
pronuncia, encerro a discussão'. 

O projeto volta às Comissões de Consti tuição e 
Jus t i ça e de F inanças para que estas se manifestem 
-sobre as emendas apresentadas. 

(D. C. N. — Seção H — 15-10-57). 

P A R E C E R N.o 937, D E 1957 
Da Comissão de Finanças^ sobre o' Pro

feta de Lei ãa Câmara n.° 210, de 1957, que 
altera disposições das Leis ns. 2.550, de 25 de 
julho ãe 1955 e 2.982, áe 30 de novembro ãe 
1956 e dá outras providências. 

Relator: Sr . Domingos Velasco. 
Volta o Projeto n.° 210, de 1957, que altera dis

posições das Leis ns. 2.550 de 25 de julho de 1955 
e 2.982. de 30 de novembro de 1956 a esta Comis
são para exame das emendas de ns. l - O a 6-C e 
as emendas de Plenário ns. 7 a 10. 

A de n.° 1-C manda substituir na letra " d " as 
expressões "duzentos eleitores pelas duzentas pessoas 
em condições de se inscreverem eleitores. Parecer 
favorável. 

Pela emenda n.° 2-C pretende o seu autor su
primir a letra " a " do parágrafo 3.° que dispõe: 

§ 3.° Não poderão servir como preparadores: 
a) os juizes de paz ou distritais, ou ainda a 

autoridade judiciária correspondente, de acordo com 
a organização judiciária do Estado. 

É realmente estranho que os juizes ds paz ou 
distritais não possam ser preparadores, pois são eles 
os mais capacitados, para as funções,, merecendo, 
portanto, todo o nosso apoio a emenda. 

Como medida acauteladora dos interesses de to
dos os partidos propõe o autor da emenda 3-C que 
n ã o poderão servir como preparadores "os membros 
eletivos do Executivo e do Legislativo e os respecti
vos substitutos, ou suplentes. Parecer favorável. 

A emenda 4-C manda acrescentar ao projeto 
vários artigos visando aperfeiçoar o sistema de 
alistamento. Somos favorável à mesma. 

As Emendas ns. 5-C e 6-C regulam a substitui
ção de t í tulos extraviados. Nada a opor. 

Pretende o autor da emenda 7 que cs partidos 
políticos que houverem financiado fotografias de 
eleitores até a data de expedição das instruções 
baixadas pelos Tribunais Eleitorais, te rão seus pre
juízos ressarcidos. Parecer contrário, por falta de 
tempo para regular a matéria, sem possibilidade de 
abusos. 

A Emenda n.° 8-C importa em majoração da 
rubrica-gratificação pela prestação de serviço elei
toral j á grandemente aumentada para 1958. Além 
disso o limite de seis meses imposto pela Lei Eleito
r a l para pagamento de gratificação aos auxiliares 
de cartório, nos parece justo, de vez que o serviço 
só necessita de auxiliares em determinada fase do 
ano. Parecer contrár io . 

Objetiva o autor da emenda n.° 9, aumentar a 
gratificação por sessão a que compareçam os mem
bros dos Tribunais, elevando o "jeton" do Suuerior 
Tribunal de Cr$ 300,00 para Cr$ 800,00 e dos* T r i 
bunais Regionais de Cr$ 200.00 para Cr$ 500,00. 

Achamos exagerado o aumento, da í a subemenda 
que propomos de Cr$ 600,00 para o Tribunal Superior 
Eleitoral de Cr$ 400,00 para os Tribunais Regionais. 

A Emenda n.° 10 permitindo que os Juizes, e 
Escrivães eleitorais continuem á perceber a gratifi-
vação prevista no artigo 12 da Lei n.° 2.982, de 30 
de novembro de 1956 é justa e merece o ncsso apoio. 

Nestas" condições a Comissão de Finanças opina 
favoravelmente às Emendas ns. 2, 3. 4, 5, 6, 7 e 10, 
Contrariamente às de n.° 8 e com subemenda a de. 
n.° 9. 

S U B E M E N D A A E M E N D A N.° 9 

Acrescente-se onde convier: 
Ar t . — Por sessão a que compareçam, os mem

bros dos Tribunais Eleitorais perceberão a cédula 
de presença de Cr$ 600,00 os do Tribunal Superior 
Eleitora], de CrS 400.00 os dos Tribunais Regionais 
Eleitorais. 

Sala das Comissões, cm 16 de outubro de 1957. 
— NOvais Filho. Presidente. — Domingos Vellasco, 
Relator. — Juracy Magalhães, com restrições. — 
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Lameira Bittencourt. — Lima Guimarães. — Fausto 
Cabral. — Júlio Leite. — Lino de Mattos. — Gaspar 
Velloso, 

O S R . P R E S I D E N T E — Foi apresentada sub
emenda à Emenda n . 0 9, pelo que reabro a dis
cussão. 

Em discussão a Emenda n.° 9 e sua subemenda. 
(Pausa). 

Nenhum' fcenador p>3dindo a palavra, declaro 
encerrada a discussão. 

E votação as Emendas ns. 1-C — 2-0 — 3-C 
— 4-c — 5-C e 6-C e n.° 10, de Plenário, com pa-
receres favoráveis das Comissões. 

Os Srs. Senadores que as aprovam, queiram 
permr.necer sentados. (Pausa). 

Estão aprovadas. 

São as seguintes as emenãas aprovadas: . 

E M E N D A N.° 1-C 
No art. 3.° substituam-se na letra " d " as ex-

pressõíes "duzentos eleitores" — t^elas seguintes: 
"duzentas pessoas em condições de se inscreverem 
eleitores" 

E M E N D A N.° 2-C 
Ao art. 3.°: 
Suprima-se a alínea " a " do § 3.°. 

E M E N D A N.° 3-C 
Ao art. 3.°, § 3.°, acrescente-se o seguinte item: 
d) cs membros eletivos do Executivo e do Legis

lativo e os respectivos substitutos ou suplentes". 

E M E N D A N.° 4-C 
Acrescente-se depois .do art. 4.° os seguintes 

dispositivos: 
Artigo — O Juiz Eleitoral, quando não cabível 

a proviaéncia do art. 3.°, deverá instalar, nos luga
res onde exista núcleo eleitoral ponderável, postos 
de alistamento, designando para aí exercer as fun
ções do art. 4.°, funcionário público federal, estadual 
ou municipal previamente requisitado para tal f im. 

§ 1.° Esse serviço funcionará em dia, hora e 
local previamente designados, cumprindo que essa 
designação seja anunciada por edital, publicada na 
imprensa, onde houver, e na falta, afixada na sede 
do Juízo, na Prefeitura Municipal e no Cartório do 
Alistamento Eleitoral e .comunicada por ofício aos 
Diretórios Municipais dos Partidos políticos. 

§ 2.° Junto a cada um desses postos de alista
mento é permitido aos Partidos Políticos manter 
Delegados nomeados nos termos do § .4.° e 5.° do 
art. 3.°. 

§ 3.° Só em repar t ição pública federal, estadual 
ou municipal esse serviço poderá se instalar, me
diante entendimento do Juiz Eleitoral com autori
dade a quem competir facilitar o local para esse 
f im. 

Artigo — No Distrito Federal, em face da cen
tralização da Just iça o Tribunal Regional adotará 
providência no sentido de fazer a descentralização 
do alistamento, nas zonas que abranjam subúrbios 
e localidades situadas fora do perímetro urbano, 
aplicando-se neste caso o que estabelece o artigo 
anterior. 

Artigo — O funcionário designado para posto 
eleitoral nos termos dos artigos anteriores, ao termi
nar o expediente, colocará em invólucro especial, 
que rubricará, depois de fechado, juntamente cem 
os delegados de Partido, que o quiserem fazer, os 
requerimentos dos alistandos e os documentos que 
os instruam, e os encaminhará, ao juizado eleitoral, 
mediante protocolo ou recibo passado pelo escrivão 
.da zona. 

§ 1.° Essa remessa se fa rá dentro de 24 horas 
por via postal, onde houver agência do Correio e 
no prazo máximo de 10 dias, por pessoa de confian
ça do funcionário e sob sua responsabilidade, onde 
n ã o houver aquela agência. 

§ 2.° E m qualquer dos casos previstos no p a r á 
grafo anterior, será mencionado no recibo o c o n 
teúdo da sobrecarta ou invólucro. 

Artigo — O despacho do requerimento será c o 
municado sem demora, ao Preparador ou funcioná
rio encarregado do Posto de Alistamento, para que 
dê ciência ao eleitor e ao Delegado de Partido, se-
houver exigência ou diligência a se cumprir. 

Parágrafo único. Os títulos eleitorais relativos 
aos requerimentos deferidos, serão enviados, imedia
tamente, aos funcionários ou Juizes Preparadores, 
a í im de procederem estes a sua entrega, no caso-
de eleitor o Delegado de Partido ou procurador do 
eleitor hão o preferir receber na próxima sede do-
Juízo. 

E M E N D A N.° 5-C 
Acrescente-se ao art. l.° o seguinte parágrafo-

que passará a ser o 
§ 1.° No caso de haver extraviado o. t í tulo a n 

terior, o alistando da zona poderá requerer em. 
substituição ao mesmo a juntada do primeiro pro
cesso de qualificação, na forma do modelo anexo 2 . 

E M E N D A N.° 6-C 
Acrescente-se em anexo. 
Modelo de que trata o § 1.° do artigo 1.° desta 

le i : 
Senhor Juiz Eleitoral da Zona . 
O abaixo assinado, brasileiro, maior. estado 

civil , profissão resi
dente em 

(cidade, bairro, vila ou povoado) 
deste município, requer a sua inscrição cemo eleitor,, 
para o que, tendo extraviado o tí tulo eleitoral que-
obteve de acordo com o processo de alistamento v i 
gente até 31 de dezembro de 1955, solicita a juntada 
do primeiro pedido de qualificação. 

Data 
Assinatura ; 

Atestado 
Atesto que a presente fórmula foi preenchida,, 

datada e assinada em minha presença pelo reque
rente, do seu próprio punho. 

Data supra. 

Escrivão, funcionário ou pirepar&dor. . 

E M E N D A N.° 10 

Acrescente-se onde convier: 
Artigo. Os juizes e escrivães eleitorais em gôzo> 

de férias ou afastados por motivo de luto e para 
tratamento de saúde h ã o perdem o direito à grati
ficação prevista no artigo 12 da Le i n.° 2.982, de 
30 de novembro de 1956. 

O S R . P R E S I D E N T E — E m votação a Emenda 
n.° 7, com pareceres contrários das Comissões. 

Os Srs. Senadores que a aprovam, queiram per
manecer sentados. (Pausa). 

Está rejeitada. 
E m votação a Emenda n.° 8, que teve parecer 

favorável na Comissão de Constituição e Jus t iça 
e contrário na de F inanças . 

Os Srs. Senadores que a aprovam, queiram per- • 
manecer sentados. (Pausa). 

Está rejeitada. 
São as seguintes as emenãas rejeitadas: 

E M E N D A N.° 7 
A r t . 
Aos partidos políticos que houverem financiado 

fotografias de eleitores até a data da expedição das 
instruções baixadas pelos Tribunais Regionais E le i 
torais, serão pagas pela verba própria, as despesas 
realizadas para esse f im. 

§ 1.° O valor de cada fotografia é o já esta
belecido pelas citadas instruções. 
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§ 2.° O partido interessado, pelos seus delega
dos, ap resen ta rá a.o Juiz Eleitoral da Comarca, a re
lação dos nomes e endereços dos eleitores aos quais 
forneceu as fotografias que depois de conferidas se
r ã o p^ ias ao delegado representante que houver 
requerido o pagamento. 

E M E N D A N.° 8 
Onde conber: 
Os auxiliares de Cartórios Eleitorais perceberão, 

enquanto servirem, uma gratificação arbitrada peles 
Presidentes dos Tribunais Regionais. 

O S R . P R E S I D E N T E — A Emenda n.° 9 foi 
oferecida subemenda, que tem preferência na vo
t ação . 

A emenda está assim redigida 

Acrescente-se- onde convier: 
"Art. Por sessão a que campareceçam, cs 

membros do» Tribunais Eleitorais perceberão 
a cédula de presença de Cr$ 800,00 (oitocentos 
cruzeiros) pj ão Tribunal Superior Eleitoral. 

De CrS 500,00 (quinhentos cruzeiros) os 
dos Tribunais Regionais Eieitorais". 

A suhemenda rena: : 

"Por sessão a que compareçam, os membros 
dos Tribunais Eleitorais peresberão a cédula 
ãe presença. 

De 600 cruzeiros os ão Tribunal Superior 
Eleitoral. 

De 400 cruzeiros os dos Tribunais Regionais 
Eleitorais. 

Como se vê o Plenário, a diferença é apenas na 
fixação do quantum. 

E m votação a subemenda. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram per

manecer sentados. (Paum). 
Está aprovada, conseqüentemente, prejudicada a 

Emenda n.° 9. 
Ê a seguinte a subemenda aprovada 

Subemenda à Emenda n.° 9. 
Acrescente-se onde convier. 
Ar t . Por sessão a que cempareçam, os mem

bros dos Tribunais Eleitorais receberão a cédula de 
presença de CrS 600.00 os do Tribunal Superior 
Eleitoral de Cr$ 400,00 os dos Tribunais Regionais 
Eleitorais. 

Ê a seguinte a emenda prejudicada. 

E M E N D A N.° 9 
Acrescente-se onde convier. 
" A r t . Por sessão a que compareçam, os mem-

fcres dos Tribunais Eleitorais perceberão a cédula 
de presença. 

De Cr$ 800,00 (oitocentos cruzeiros) os do T r i 
bunal Superior Eleitoral. 

De Cr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros) os dos T r i -
hunais Regicnais Eleitorais". 

O S R . P R E S I D E N T E — E m votação o projeto 
assim emendado. 

Clj 'Srs. Senadores ique o arirovam queiram 
conservar-se sentados. (Pausa). 

Está aprovado. 
O projeto aprovado encontra-se publicado no 

B . E . n.° 75. p á g . ) . 
(D. C. N. — Seção II — 18-10-57) . 

P A R E C E R N.° 999, D E 1957 

Redação final das emendas ão Senado ao 
Projeto de Lei ãa Câmara n.° 210, de 1957-

Relator: Sr. Mourão Vieira. 
A Comissão apresenta a redação final (fls. ane

xas) das emendas do Senado ao Projeto de L e i n ú 
mero 210. de 1957, originário da Câmara dos Depu

tados, acrescentando para maicr clareza no texto do 
§ 1.°, da emenda n.° 5. as seguintes palavras: 
"Quando não situado o posto na localidade na sede 
de juizado e le i tora l . . . " 

Sa la das Comissões, em 21 de outubro de 1957. 
— Ezechias da Rocha. Presidente. — Mourão Viei
ra, Relator. — Ruy Carneiro. — Daniel Krieger. 

A N E X O A O P A R E C E R N.° 999, D E 3957 

Redação final da? Emenãas do Senado ao 
Projeto de Lei ãa Câmara n. 210, ãe 1957. que 
altera disposições ãas Leis ns. 2.550. ãe 25 ãe 
julho ã? 1955' e 2.982, ãe 30 ãe nwembro ãe 
195S e dá outrtas proviãências. 

E M E N D A N.° 1 

Ao art. l.° (Emendas ns. 5-C e 6-C) . 
1) Acrescente-ss, em anexo, o modelo de que 

trata este artigo: 
"Senhor Juiz Eleitoral da Zona. 
O abaixo assinado, brasileiro, maior, estado 

civil • profissão resi
dente em: (Cidadã, bairro, vila ou povoado) deste 
Município, requer a sua inscrição como eleitor, para 
o que tendo extraviado o título eleitoral' que obteve 
de acordo com o processo de alistamento vigente a té 
31 de dezembro de 1955. solicita a juntada do p r i 
mitivo pedido" de qualificação. 

Data 
Assinatura 

Aestado 
Atesto que a presente fórmula foi preenchida, 

datada e assinada cm minha presença pelo repre
sentante, do seu próprio punho. 

Data supra. 

Escrivão, funcionário ou preparador. 
2) Acrescente-se a este artigo, como 1.° o se

guinte parágrafo : 
"§ 1.° No caso de extravio do título anterior, 

o alistando poderá requerer, em substituição ao mes
mo a juntada do primitivo processo de qualificação 
na forma do modelo anexo". 

3) Altere-se a numeração dos parágrafos sub
seqüentes. 

E M E N D A N.° 2 
Ao art. 3.° (Emendas ns. 1-C, 2-C e 3-C). 

1) Na letra " d " deste artigo. 

Onde se lê: 
" . . . 20o (duzentos) eleitores''. 

Leia-se: 
"...200 (duzentas) pessoas em condições de se. 

inscreverem como eleitores". 
2) Suprimam-se a alínea " a " do § 3.°, deste 

artigo. 
3) Renumeradas as alíneas anteriores acrescen

te-se. como "c", o seguinte: 
"c) os membros eletivos do Executivo e do L e 

gislativo e os respectivos substitutos ou suplentes". 

E M E N D A N.° 3 
Ao projeto (Emenda n.° 4-C) . 
Acrescente-se, cemo 5.a, o seguinte artigo: 
"Art . 5.° O Juiz Eleitoral quando não cabível 

a providência do artigo 3.°, deverá instalar, nos l u 
gares onde não exista núcleo eleitoral ponderável, 
postos de alistamento, designando para neles exercer 
as funções previstas no art. .41. funcionários públi
cos federais, estaduais ou municipais, previamente 
requisitados para tal f im. 
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§ 1.° Os postos a que se refere este artigo só 
poderão ser instalados em repartições públicas fe
derais, estaduais' ou municipais, mediante entendi
mento do Juiz Eleitoral com a autoridade a quem 
couber permitir a utilização de local para êssse fim. 

5 .2." Funcionarão os postos de alistamento em 
dia. hora e iocal previamente designados por edital 
publicado na Imprensa onde houver — e na falta 
desta, afixado na sede do Juizo, na Prefeitura M u 
nicipal e no Cartório de Alistamento Eleitoral e 
crmunicado, por ofício, aos Diretórios Mimicipais 
dos Partidos Políticos. 

§ 3.° É permitido aos Partidos Pol í t icos /manter 
junto a cada posto de alistamento Delegados no
meados nos termos dos §§ 4.° e 5.° do artigo 3.°. 

E M E N D A N.° 4 
Ao projeto (Emenda n.° 4 -C) . 
Acrescente-se, como 6.°, o seguinte artigo: 
"Art . 6.° No Distrito Federal, em virtude da. 

centralização da Justiça, o Tribunal Regional ado
tará providências no sentido de fazer a descentra
lização de alistamento, nas zonas que abranjam su-

• búrbios e localidades situadas fora do perímetro 
urbano, aplicando-se neste caso o que estabelece c> 
artigo anterior. 

E M E N D A N.° 5 
Áo projeto (Emenda n.° 4 -C) . 
Acrescente-se, como 7.°, o seguinte artigo: 
"Art . 7.° O funcionário designado para posto 

eleitoral nos târmcs dos arts. 5.° e 6.°, ao terminar 
c expediente, colocará em invólucro especial que, 
depois de fechado, rubricará juntamente cem cs 
Delegados de Partidos — que o quiserem fazer — 
os requerimentos dos alistandos e os documentos que 
os instruírem, encaminhando-os ao juizado eleitoral 
mediante protocolo ou recibo passado pelo escrivão 
da zona. 

§ í.° Quando não situado o posto na localidade 
•da sede do juizado eleitora!, essa rsmessa se fará, 
dentro de 24 horas, por via postal, onde houver 
agência de correio, e no prazo máximo de 10 dias, 
por pessoa de confiança do funcionário e sob a 
responsabilidade deste, onde não • houver aquela 
•agência. 

§ 2.°*1fcm qualquer dos caeos previstos no pa rá 
grafo anterior, será mencionado no recibo o con
t e ú d o da sobreoarta ou invólucro. 

E M E N D A N.° 6 

Ao projeto (Emenda n.° 4 -C) . 
Acrescente-se, como 8.°, o seguinte artigo: 
"Ar t . 8." O despacho do requerimento será 

:comunicado sem demora, ao Preparador ou funcio

nário encarregado do Posto de Alistamento, para 
que dê ciência ao eleitor e ao Delegado de Partido, 
se houver exigência cu diligencia a cumprir. 

Parágrafo único. Os títulos eleitorais relativos 
aos requerimentos deferidos, serão enviados, ime
diatamente, aos funcionários ou Juizes Preparado
res, a ftai ds procederem estes a sua entrega quan
do não prefira recebê-lo na própria sede do Juízo 
o eleitor, ou o seu procurador, ou o Dslegado de 
Partido. 

E M E N D A N.° 7 

Ao projeto (Subemenda da Comissão de F inan
ças à emenda n.° 9 de P lená r io ) . 

Acrescente-se onde convier: 
"Art . — Por sessão a que compareçam os mem

bros dos Tribunais»Elei torais perceberão a cédula 
de presença: 

a) de CrS 600.00 os do Tribunal Superior E le i 
toral; 

b) de Cr$ 400,00 os dos Tribunais Regionais 
Eleitorais. 

E M E N D A N.° 8 

Ao projeto (Emenda n.° 10) . 
Acrescents-se onde convier: 
"Ar t . — Os juizes e escrivães eleitorais em 

gozo de férias ou afastados por motivo de luto e 
para tratamento de saúde não perdem o direito à 
gratificação prevista no artigo 12, da Le i n.° 2.982, 
de 30 de novembro de 1956. 

(D. C. N. — Seção II — 23-10-57) . 

Redação Final 
Discussão única ãa redação final nas emen

ãas ão Senaão ao Projeto ãe Lei ãa Câmara 
n.° 210, ãe 1957, que altera di./posições das Leis 
ns. 2.550, ãe 25 de julho de 1955, e 2.982, de 
30 de novembro ãe 1956 e dá outras providên
cias (redação oferecida pela Comissão de Re
dação em teu Parecer n.° 999 de 1957). 

O S R . P R E S I D E N T E — Não havendo quem 
peça a palavra encerrarei a discussão. (Pausa). 

Está encerrada. 
Os Srs. Senadores que aprovam a redação final 

queiram permanecer ssntados. (Pausa). 
Está aprovada. 

(D. C.. N. — Seção II — 24-10-57) . 

DOUTRINA E COMENTÁRIOS 
V O T O P A R A O A N A L F A B E T O E CÉDULA 

ÜNICA O F I C I A L 
Da mais alta importância para a vida do país 

são dois projetes de lei atualmente em curso no 
Congresso Federal. Um, sobre o direito do voto ao 
analfabeto. Outro, sobre a adoção da cédula única 
e oficial nas eleições proporcionais, isto é. aos le
gislativos federal, estaduais e municipais. Ambos são 
da mais alta importância para as nossas institui
ções democráticais. Façamos uma rápida análise dos 
mesmos. 

O V O T O DO A N A L F A B E T O 
No Brasil, durante 357 anos, o analfabeto teve 

o direito de votar. Desde a primeira eleição demo

crática, realizada por João Ramalho em São V i 
cente, a 22 de janeiro de 1952. até 15 de novembro 
de 1889, o analfabeto sempre pôde votar. Com a 
instauração da República é que foi abolida a exten
são do voto ao analfabeto. Ta l proibição é, pois, 
uma instituição relativamente nova no Brasi l . Dis
cute-se, hoje, acaloradamente, sobre o assunto. 

Ora, desde que se considera que o eleitorado 
alfabetizado sabe vetar, que tem discernimento para 
"escolher, então, seria lógico que esse eleitorado es
clarecido deliberasse sobre a extensão do voto ao 
analfabeto, num plebiscito nacional. Não parece 
justo que só o Congresso Federal tenha poderes 
para resolver esse problema. Nós, a massa dos 
eleitores, não estamos aptos a deliberar sobre pro-
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blemas econômicos e financeiros e outras altas ques
tões especializadas, que devem ser mesmo atribui
ções do Congresso. Mas. assunto como aquele, to
dos nós, eleitores alfabetizados e esclarecidos, esta
mos capacitados a resolver. Por que, então, não rea
lizar um plebiscito que dê a todos a, oportunidade 
ds opinar? Isto seria altamente democrático, pois 
possibilitaria aos atuais eleitores participar da so
lução de um problema nacional. 

A CÉDULA ÚNICA E O F I C I A L 

Entlretanto, é incompreensível que somente a 
ques tão do voto do analfabeto esteja absorvendo 
a a tenção do pa ís . H á outro também t ão impor
tante, mas que .está sendo quase completamente 
omitido nas discussões públicas; Trata-se da adoção 
d a cédula única e oficial nas eleições proporcio
nais, isto é, aos legislativos federal, estaduais e mu
nicipais. J á mais de uma vez temos mostrado, nes
tas colunas, o absurdo sistema de eleições com cé
dulas individuais. Os candidatos são obrigados a Im
primir e distribuir, por todo o Estado, tais cédulas. 
Normalmente, cada candidato manda confeccionar 
um mi lhão de cédulas, para somente obter t rês ou 
quatro m i l votes. Ora. distribuir um milhão de cé
dulas para só conseguir quatro m i l votos, é um 
absurdo. Esse milhão de cédulas es tará custando, 
no próximo ano, cerca de cinqüenta mi l cruzeiros. 
Mais c inqüenta m i l para distribuí-las, e temos aí 
cem m i l cruzeiros. Pode qualquer cidadão da classe 
méd ia ou trabalhadora disputar uma eleição dessas? 
Ê claro que não . E ainda não falamos da propa
ganda, impressa e oral, tais como cartazes, folhe
tos, jornais, rádios, televisões, etc. Enfim calcula-se 
que. numa campanha eficiente, um candidato a 
deputado deve gastar cerca de um milhão de. cru
zeiros. Magnífica democracia esta nossa, onde só 
os milionários podem ser candidatos! 

C o m o f im de democratizar o sistema eleitoral, 
foi apresentado, como dissemos, no Congresso Fe
deral, projeto de lei que manda adotar a cédula 
ú n i c a e oficial nas eleições proporcionais, isto e., de 
deputados e vereadores. 

Mas eis que surge um ilustre deputado federal 
a proclamar que a cédula única e oficial se rá ado
tada somente nas eleições de deputados federais. 
E êle acrescenta: "Se der certo será tal processo 
estendido às eleições [estaduais". Devemos agora 
perguntar: que significa aquele "se der certo"? 
Como se pode saber se deu certo ou não? Pelo nú 
mero de votos anulados? Pode-se conceber que os 
eleitores n ã o saibam votar? 

U m a das alegações contrár ias à cédula única 0 
oficial é que são muitos os nomes a serem nela im
pressos. Vejamos o caso de São Paulo, que elege 91 
deputados estaduais e 45 federais. Sendo dez par
tidos, cada cédula deverá conter 1.360 nomes. Uma 
cédula cujo tamanho seja igual a duas páginas de 
jornal, poderá encerrar todos os nomes. Talvez se 
objete que a cédula será muito grande. Lsto não 
tem impor tânc ia . Nos Estados Unidos as cédulas 
costumam conter também consultas públicas (plebis
citos) sobre se determinados artigos das Constitui» 
ções devem ser modificados ou n ã o . Há alguns anos 
a t rás , a cédula eleitoral do Estado de Ohio, dos Es
tados Unidos, exigia algumas horas para ser lida. 

Quanto ao custo, a Just iça Eleitoral poderia co
brar de cada candidato uma taxa módica de regis
tro, dois m i l cruzeiros, por exemplo, o que possibi
l i tar ia a impressão da cédula única e. oficial, sem 
nenhum gasto para os cofres públicos. 

Se o deputado do qual j á falamos quiser mes
mo saber se é possível a adoção da cédula oficial 
e única, que consulte os que estão melhor capaci
tados a informar, isto é, os Juizes da Jus t iça Elei
toral . Desde que os deputados costumam solicitar 
a opinião dos técnicos sobre assuntos especializados, 
devem, pois, solicitar o pronunciamento da Justiça 
Eleitoral, que dirá se a adoção da cédula única e 
oficial d a r á certo ou não . 

O que não se justifica é que continui o atual 
absurdo e ant idemocrát ico sistema de cédulas indivi
duais. E t ambém não se justifica que, a t í tulo de 

experiência, a cédula única e oficial seja adotada 
somente para os candidatos a deputado federais, 
o que consti tuirá um privilégio odioso em relação 
aos candidatos acs legislativos estaduais. Afinal, já 
é tempo de se usar o bom senso, neste país . 

Manuel Rodrigues Ferreira, 

(Transcrito da " A Gazeta", de São Paulo, de 
3-9-1957). 

A CÉDULA ÜNICA E OFICIAL 

NOVO PROCESSO DE ELEIÇÕES PARA REDUZIR O NÚMERO DE 
PARTIDOS E CANDIDATOS 

A votação obtida por partido, neste segundo 
escrutínio, não corresponderá evidentemente à do 
primeiro escrutínio. Isto não tem importância . O 
eleitor poderá, na primeira eleição, votar no Partido 
D, e na segunda, em candidato do Partido F . Seu 
voto, evidentemente, pesou .favoravelmente à le
genda, ao partido, e n ã o ao candidato. Assim, por 
txemplo, o Partido H poderá obter no primeiro es
crutínio. 57.000 votos, e assegurar duas cadeiras. 
No segundo escrutínio, apresentará oito candidatos 
(2x4) , que poderão não obter, em conjunto, mais 
do que 15.000 votos, por exemplo. Mas serão eleitos 
os dois mais votados, pois as duas cadeiras, o par
tido H j á assegurou no primeiro escrutínio. 

CONCLUSÃO 
Este segundo escrutínio será realizado conjun

tamente com as eleições de governador e senadores, 
em outubro. 

Ê fácil verificar que o sistema que apresentamos 
tem todas estas vantagens: 1.°) predominam os 
partidos e seus programas, e nâo os nomes dos can
didatos; 2.°) diminue o número de candidatos; 3.°> 
possibilita a adoção da cédula única, e oficial; 4.°> 
havendo diversos partidos com o mesmo programa, 
o eleitorado tende a fixar-se num só; 5.°) em con
seqüência reduz-se o número de partidos; 6.") 
aprimoram-se os programas dos partidos. 

A única objeção que se pode fazer a esse sis
tema, é que obriga a duas eleições (primeiro e se
gundo escrutínios) . Entretanto, a alegação é i m 
procedente. Relativamente à Just iça Eleitoral, ela 
existe, oara isso, para realizar eleições. Quanto aos 
eleitores, de quatro em quatro anos, n ã o custa com
parecer a duas eleições próximas uma da outra. 
Aliás, parece-nos que o jogo democrático da escolha 
de deputados apresentará maior sensação, com aque
le sistema. 

Temos a esperança de que os nossos atuais le
gisladores se interessarão pelo sistema que acabamos 
de expor. E m caso contrário, que se adote, pelo 
menos, a cédula única e oficial tanto para as elei
ções de deputados federais, como de deputados 
estaduais. 

Notícias publicadas na imprensa informam que 
o deputado Fernando Ferrari pretende, nesta sema
na, apresentar requerimento de urgência para o seu 
projeto instituindo a cédula única e oficial nas 
eleições proporcionais. J á comentamos, recentemen
te, o projeto daquele parlamentar, que é falho, pois 
estende a cédula única e oficial somente às eleições 
para deputados federais, permanecendo, para as de 
deputados estaduais, o atual sistema de cédulas 
individuais, impressas e distribuídas pelos respecti
vos candidatos. É desnecessário insistir em que o 
atual sistema é injusto e anti-democrático, pelos 
abusos do poder econômico. Esperamos que o Con
gresso Nacional modifique o projeto do deputado 
Fernando Ferrari, a fim de que tanto nas eleições 
de deputados federais, como nas de estaduais, seja 
adotada a cédula única e oficial. 

M U I T O S P A R T I D O S E M U I T O S C A N D I D A T O S 
Uma das objeções que se fazem à cédula única 

e oficial para as eleições proporcionais, é a de que 
são muitos os partidos e, por isso, demasiado o nú -
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mero de candidatos cujos nomes deverão constar 
nas listas. Ohegou-se, por isso. a aventar diversos 
meios para superar aquela dificuldade. U m dêlss, 
seria substituir, nas cédulas, os nomes por números. 
E m verdade, a grande quantidade de partidos che
ga a té a criar dificuldades para o próprio funciona
mento do regime democrático. No próprio processo 
eleitoral, os pequenos partidos, por exemplo, apre
sentam chapas completas, para eleger somente um, 
dois ou três candidatos, quando não é o caso de 
não elegerem nenhum. 

•Por outro lado, afirma-se, e com razão, que o 
atual sistema relega os partidos a segundo plano, 
pois os eleitores votam em nomes e não em legen
das. Esta alegação é verdadeira. 

A solução do problema se resume, pois, em 
conseguir uma fórmula, um sistema que principal
mente valorize os partidos e diminua o número de 
candidatos. Essa solução é a que vamos hoje expôi 
neste artigo. 

DOIS ESCRUTÍNIOS 

O único sistema que poderá valorizar os parti
dos, isto é, as legendas, e diminuir o número de 
candidatos, será o de dois escrutínios. No primeiro 
escrutínio, o eleitor votará unicamente na legenda 
part idária, sem os nomes dos candidatos. A apu
ração dirá quantos lugares caberá a cada partido. 
No segundo escrutínio. 05 partidos apresentarão 
chapa incompleta de candidatos, de acordo com o 
número de deputados que deverão eleger. De acordo 
com esse sistema, em primeiro escrutínio os eleito
res votam semente na legenda e determinam o n ú 
mero de cadeiras que caberá a cada partido. E m 
segundo escrutínio, os eleitores votam somente nos 
nomes apresentados pelos partidos. 

Nessas condições, • o -atual processo desdobra-ss 
em dois, e esta é a única originalidade. Para me
lhor compreensão, vamos expô-lo com maiores de
talhes, e para o caso de ser aplicado no próximo 
ano, por exemplo. Como sabemos, em outubro do 
ano que vem, serão -realizadas eleições para gover
nador do Estado, senadores e deputados federais 
e estaduais. O processo aplica-se semente a estes 
deputados. Vejamos, pois, como funcionaria. 

P R I M E I R O ESCRUTÍNIO 

Nos primeiros dias de maio ou junho, seria rea
lizado o primeiro escrutínio, a primeira eleição. N a 
cédula única e oficial, constarão unicamente os 

nomes dos partidos, e junto de cada um, dois qua
dradinhos com as respectivas indicações: para depu
tado estadual e para deputado federal. Somente 
isso. O eleitor escolherá a legenda e assinalará o 
quadradinho ds deputado estadual ou federal. Po
derá escolher dois partidos diferentes, se quiser. 
U m para deputado estadual, outro para federal. 

A campanha eleitoral, neste primeiro escrutínio, 
limitar-se-á, pois, à propaganda dos programas dos 
partidos. O eleitor votará no partido de sua prefe
rência. Apurados os votos, calcula-se o quociente 
partidário, exatamente como se faz atualmente, ou 
seja, dividindo o total dos votos pelo número de 
cadeiras, e verificando quantas cadeiras caberia a 
cada partido. Pica, dessa maneira, determinado o 
número de cadeiras que caberão a cada partido. 
Provavelmente, alguns dos pequenos partidos não 
ganharão cadeira alguma. Nesse caso, ficarão i m 
possibilitados de concorrer no segundo escrutínio. 

° S E G U N D O ESCRUTÍNIO 

É fácil verificar que a apuração do primeiro 
escrutínio é rápida . O Tribunal Eleitoral, dentro 
de quinze dias, poderá proclamar os resultados. 
Imediatamente, os partidos realizarão suas conven
ções, para escolher os candidatos. Não apresentarão 
listas Completas, mas sim, cada um apíresentará 
um número de candidatos que seja superior ao que 
conseguiu no primeiro escrutínio. Poder-se-á apli
car a seguinte fórmula: os partidos que consegui
ram de uma a cinco cadeiras, apresentarão um nú
mero quádruplo de candidatos. Os que conseguiram 
de cinco a dez, apresentarão um número triplo. E 
os que conseguiram acima de dez, apresentarão um 
número duplo ds candidatos. Seja. por exemplo, 
o Partido A, que assegurou sete cadeiras. Nesse caso. 
êle apresentará vinte e um nomes ( 7 x 3 ) . Se o 
Partido B assegurou doze cadeiras, apresentará vinte 
e quatro nemes (12 x 2) . Os partidos n ã o apresen
tarão, pois, lista completar. Dessa maneira, fica 
consideravelmente reduzido o número de candidatos. 
E a cédula única e oficial poderá conter todos os 
nomes, de todos os partidos. 

Apurados os votos, organiza-se simplesmente a 
relação, por partido, em ordem de votação obtida. 
E serão eleitos os mais vetados, observando-se o n ú 
mero de cadeiras obtidas, anteriormente. 

Manuel Rodrigues Ferreira. 

(Transcrito de " A Gazeta", de São Paulo, de 
2-10-1957) . 

o 

NOTICIÁRIO 
Alistamento Eleitoral 

E m sessão do dia 8 de outubro, a propósito do 
ofício enviado pelo Sr . Presidente do Instituto B r a 
sileiro de Geografia e Estatística, no qual comunica, 
que põe à disposição da Justiça Eleitoral, sua rede 
de agências espalhadas pelos municípios brasileiros 
a fim de servir ao alistamento eleitoral, o Senhor 
Ministro Rocha Lagêa, pronunciou as seguintes 
palavras: 

"Senhores Ministros, tenho a honra de levar ao 
alto conhecimento de Vossas Excelências, haver re
cebido o seguinte ofício do Senhor Jurandir Pires 
Ferreira, Presidente do Instituto Brasileiro de Geo
grafia e Estat íst ica: " N a qualidade de Presidente do 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ve
nho... à presença de Vossa Excelência em face de ter 
recebido o Ofício n.° 483, de 27 de agosto de 
1957, do Excelentíssimo Doutor Desembargador 
Presidente do Tribunal Eleitoral de Pernambuco, no 
qual se solicita a colaboração desta entidade naquele 
Estado para o serviço de alistamento eleitoral. Sem 
dúvida alguma o Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística compreende e sente a dignificação e 
magnitude do problema que ora enfrenta a Just iça 
Eleitoral no dignificante trabalho que o patriotismo 
e inteligência de Vossa Excelência vêm orientando 
e demonstrando em prol de um corpo eleitoral que 
realmente seja uma democrática defesa das insti
tuições. Por isso se propõe o Instituto Brasilei
ro de Geografia e Estatística a auxiliar e cooperar 
na medida máxima de seus recursos, pondo à dis
posição dessa Excelsa Corte sua rede de 2.400 agên
cias espalhadas por todos os Municípios Brasileiros, 
assim como pessoal categorizado que, sob orienta
ção dos Tribunais Regionais muito poderá servir, 
inclusive propondo-se, conforme entendimentos 
pessoais com Vossa Excelência tidos por esta Presi
dência, a organizar um serviço volante que permita 
maior rapidez na marcha dos trabalhos de alista
mento eleitoral. Certo pode estar esse Superior 
Tribunal Eleitoral, que com tão alta dignidade e 
proficiência Vossa Excelência preside, que o Insti
tuto Brasileiro de Geografia e Estatística se põe à 
disposição dessa Colenda Corte para servir ao Brasil . 
Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa E x 
celência os protestos de minha elevada estima e dls-
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tinta consideração". Dando ciência a Vossas Exce
lências desta expontânea e tão eficiente colabora
ção, que alcança a té veículos, espalhados pelo Brasil 
inteiro, o que muito virá facilitar o transporte dos 
encarregados do alistamento, proponho ao Tribunal 
que se lance na A t a um voto de louvor por essa 
patriót ica atitude do ilustre Presidente do Instituto 
Brasileiro de Geogragia e Estat íst ica. Recomendarei 
aos Presidentes dos Tribunais Regionais que se en
tendam, em cada circunscrição, com os responsáveis 
pelas delegacias regionais, para que Suas Excelências 
possam assim aproveitar esses serviços que j á estão 
organizados c que virão prestar magnífica ajuda à 
intensificação do alistamento eleitoral". 

Requisição de funcionários para a Justiça Eleitoral 

Tendo o Sr . Ministro José Thomaz da Cunha 
Vasconcellos Pilho, em sessão do dia 27 de setembro 
do corrente, suscitado a necessidade de uma provi
dência para evitar o não atendimento de requisição 
de funcionários para a Just iça Eleitoral, a Senhor 
Ministro Presidente, sobre o assunto, prestou os se
guintes esclarecimentos: , 

"Senhores Ministros, na penúl t ima sessão do 
Tribunal, o Senhor Ministro Cunha Vasconcellos 
manifestou sua estranheza diante de ato da Presi
dência da República, que negara anuência a requi
sição de funcionários federais para servir no Regio
nal do Distrito Federal. Declarei, desde logo, que 
tendo sido convocado, h á tempos, pelo Senhor Pre
sidente da República, para ter uma conferência com 
Sua Excelência ouvi de Sua Excelência que tudo 
faria para prestigiar a Just iça Eleitoral. Manifestei, 
en tão nessa oportunidade, perante o Tribunal, a 
minha impressão de que tal negativa decorreria, na
turalmente, do vulto imenso do serviço afeto à Pre
sidência da República, que impossibilita, evidente
mente, que Sua Excelência examine cada processo 
em todos os seus termos,- em todas as suas circuns
tânc ias . Foi , justamente, o que aconteceu: Solicitei 
audiência a Sua Excelência e ouvi do Senhor Pre
sidente da República a assertiva de que não negaria 
qualquer requisição nesse sentido; e que, se de fato, 
houvera esse despacho, estava pronto a reconsiderar 

a matér ia . Deu Sua Excelência rigorosas ordens à 
Secretaria da Presidência da República para que, 
doravante, esses processos fossem levados para que, 
Sua Excelência, para apreciá-los, pessoalmente. 
Ei ta , a informação que desejo trazer ao conheci
mento do Tr ibunal" . 

O Senhor Ministro José Thomaz da Cunha Vas
concellos Filho congratula-se com a Just iça Eleitoral, 
pelas palavras que acabaram de ser proferidas pelo 
Senhor Ministro Presidente. , 

Fotografias em Títulos Eleitorais 

Tendo em vista o que dispõe o artigo 71 da Le i 
n.° 2.550 de 25 de julho de 1955, o Sr . Ministro 
Rocha Lagoa, presidente do Tribunal Superior 
Eleitoral expediu telegrama circular aos Srs. Pre
sidentes de todos os Tribunais Regionais Eleitorais 
do País, nos seguintes termos: 

"Dispondo o artigo setenta e um da Le i n ú 
mero 2.550 de 25 de julho de 1955 que as impor
tâncias destinadas aos retratos de eleitores serão 
distribuídas aos Tribunais Regionais Eleitorais à 
proporção do volume e crescimento do alistamento 
em cada circunscrição, solicito a V . E x . a as seguin
tes e urgentes informações: a) quantos eleitores 
foram inscritos nesse Estado após o recebimento por 
esse Tribunal Regional Eleitoral da verba distri
buída para retratos; b) quanto foi dispendido da
quela importância e qual o preço médio das foto
grafias para cada eleitor desse Estado. Esclareço 
outrossim, que somente após o recebimento das pre
sentes informações poderão ser atendidos os pedidos 
de reíSrço da "(importância destacada. Atenciosas 
saudações" , (a) Rocha Lagoa, Ministro Presidente 
do Tribunal Superior Eleitoral. 

Ministro Francisco de Paula Rocha Lagoa 

Por decreto do Sr. Presidente da República de 
16 de outubro, o Sr . Ministro Francisco de Paula 
Rocha Lagoa, Presidente do Tribunal Superior E le i 
toral, foi agraciado com o Grau de Grande Oficial 
do Corpo de Graduados Especiais da Ordem do 
Mérito Aeronáutico. 
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